
PREÇOS
ASSIGNATURAS

SEM ESTAUriUlA

P or tim .................................................. 10

Por trcs ..................................  d/íOOO-

A v u lso  por f o l h a . ..............................
Aimuiicios, por Im ha.................... #060

A  corresponileucia o ffic ia l d a  ca p ita l de­
v e  ser d irig ida  ao  escrip torio  d o  Dukio db 
LianoA, na im prensa n acion a l, aonde ig u a l­
m ente se í^emetter, franca dtporU, a  
correspondência  das prov ín cias , assim  co^ 
m o os periód icos qu e  trocarem  eom  o  D iaiu q  
pE L isboa.

Annunciam-se todas as publicações Ht-> 
terarias, de que se receberem dois exerp.» 
piares.

Anno 1860-N u m ero  02 PREÇOS
A S S IG N A T U R A S

UOM SSIAMPILUA
Por um .............................................. 12^000
Por seis .............................................  6^600
Por tres mezes.................................  3^600

Communicados e correspondências, 
por lin h a.........................................  líOCO

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das províncias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assignatui as da folha, ou para a 
publicação de editacs, aimuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da in 
portaneia das assignaturas ou do preço dat 
publicaçíjes pedidas, sem o que uào se lhe 
dará destino. Os annuncios serão divigHo 
á loja da venda do Diiuuo ns L isboa, 
Augusta n.'  ̂224 e 226.

s

Suas Magestades e Suas Altezas passam sem novidade em sua importante saude.
P A I ÍT E  O F F I C U L

MLMSTERIO DOS \EGOCIOS ECCLESIASTICOS 
E DE Jl STIÇ A

JMRECÇÃO GKRAL DOS NEÍiOClOS DE JUSTIÇA 
2 *  Repartição

Tendo sido presente a Sua Magestade Ll-Rei, 
que 0 juiz ordinário do Julgado de S. Thiago do 
Cacem so recusa a tomar conta dos orphSos expos­
tos que completaram o tempo de Weaçito a cai*g| 
do concelho, para os dar de soldada nos termos 
prescriptos na ordenaçilo liv. 1.®, tit. 18.® n.® 13, 
nao obstante as repetidas reclamações da respecti- 
va camara municipal.

O mesmo augusto senhor:
Considerando que a citada ordenaçao não se acha 

revogada, antes suscitada pelos alvarás de 31 de 
janeiro de 1775 e 24 de outubro de 1814, pelo pri­
meiro dos quaes, no artigo 4.®, foram os expostos 
equiparados aos orphãos para todos os efifeitos da 
citada ordenação:

Manda declarar ao conselheiro procurador geral

da coroa, que sendo do dever dos agentes do mi­
nistério publico, como curadores natos dos orphãos, 
promover perante os respectivos juizes o cumpri­
mento da citada ordenação e alvarás; procedendo 
pelos meios estabelecidos nas leis quando os seus 
requerimentos sejam indeferidos, e até mesmo quan­
do não tiverem algum deferimento; deve o mesmo 

*inagistradj|' transmittir as ordens e instrueçoes que 
julgar conrenientes para que a lei seja executada, 
não só na hypothese que presentemento oceorre, 
mas tambera em qualquer outra idêntica, ou seja 
com relação a expostos, ou com relação a outros 
quaesquer orphãos menores.

Paço, em 11 dc abril de 1860.— Jb5o Baptista 
da. Silva FeitdLo de Carvalho Mártens.

HIIVISTERIO DOS XEGOCIOS DA MARIXHA
E ULTRAMAR

2,* D ir& cçao— 1.* R ep a rtiçu o
Attendendo ao que me representou Manuel An- 

tonio de Brito, pedindo ser confirmado no oíficio 
de tabellião e escrivão d’ante o juizo de direito da 
comarca dc S. Thomé, que se acha servindo por 
nomeação interina do governador da província; bem 
como ás provas de aptidão por elle dadas no exer­
cício dos empregos públicos quo tem exercido, ao

seu bom comportamento moral, civil e religioso de­
vidamente attestado, e a ter sido classificado em 
primeiro logar pelo conselho ulti^amarino cm resul­
tado do concurso a quo perante elle so procedeu: 
hei por bem de fazer merce ao dito Manuel Anto- 
nio de Brito de o nomear escrivão e tabellião do 
juizo de direito da comarca de S. Thomé, sendo 
obrigado a tirar carta pela secretaria d’cstado com­
petente com prévio pagamento dos direitos que 
dever.

O ministro c secretario d’estado dos ncgocios do 
reino, encarregado interinamente dos negocíos da 
marinha e do ultramar, o tenha assim entendido e 
faça executar. Paço, cm 19 de abril de 1860. 
'KVA.— Antonio Maria de. Fontes Pereira de Mello.

t r ib u n a l  d e  CONTAS
No processo do julgamento da conta da responsabilidade de 

José Maurício Gonçalves Caniço, como recebedor da fre- 
guezia de Santa Catharina, d’csta cidade, desde 18 de se­
tembro dc 1843 até 30 de junho de 1849, se proferiu no 
tribunal de contas o accordào do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
visto o aceordão de 23 de março de 1859, pelo 
qual 0 fallecido José Mauricio Gonçalves Caruço 
foi julgado quite para com a fazenda publica, na 
qualidade de recebedor da freguezia de Santa Ca-

tharina d’esta cidade, desde 18 de setembro de 
1843 até 30 de junho de 1849; visto o aceordão 
de 1-3 de janeiro deste anno, pelo qual os repre­
sentantes do m<»mo exactor foram declarados cre- 
d,|reB á fazenda publica pelo saldo de 9^5070 réis, 
que resultara do ajustamento e liquidação da conta 
do mesmo José Mauricio Gonçalves Caruço, como 
recebedor da sobredita freguezia, desde o 1.® de ju­
lho de 1849 até 16 de setembro do mesmo anno; 
visto 0 requerimento de fi. 47 de D. Maria Cypriana 
Rollim Caruço, viuva e cabeça de casal de Manuel 
Maria Caruço, fiadores que foram do referido re­
cebedor; vista a informação de fl. 48 e 49 e o mais 
que ppnsta d’este processo; julgam, nos termos do 
§ 5.® do artigo 13.® do regimento de 27 do feve­
reiro de 1850, livres o desembaraçados quaesquer 
valores depositados, e extinctas quaesquer “fiaaças 
que se houvessem prestado para segurança c cau­
ção da fazenda publica, pela gerencia da mencio­
nada recebedoria no periodo decorrido desde 18 de 
setembro de 1843 até 16 de setembro de 1849.

Lisboa, 4 de abril de 1860. — Margiochi, relator 
= L a ra = A lb erg a ria = D r. Nogueira Soares.=:Fui 
presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 20 de abril dc 1860. =  Caetano Francisco Pe­
reira Garcez.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PUBLICAS, COMMERCIO E INDT STRIA
DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 

R e p a rtiçã o  d o  co m m o rc io  • in d u stria  
1.* Soeç&o

Boletim dos preços correntes de ftmdos públicos, títulos de divida publica sem juro, acções de bancos e de companhias, e do curso dos câmbios, na semana de 16 a 21 de abril de 1860

PAPEIS DE CREDITO PUBLICO

Fundos públicos

Inscripçòes de asseiitainento dc 3 por cento, com
juro desde o 1.® de janeiro de 1860........................ 46 461/,,

Inscripçòes com coupons, idem idem ........................ 45 451/2
Certificados de diviaa ditterida................................... 33 33%

Títulos de divida publica sem juro

Títulos de divida publica (antigos).......................... 1 2
Ditos aziies. ............................................................. .. P/z

12
2Ví

17Ditos das tres operações................................................
Papel-moeda...................................................................... 27 29

CURSO DOS CÂMBIOS

rRAÇAS FRASO uso CAMBIUS

t 30 d. V. Por IjSOOO réis......... 53%
Londres........... ( 60 d. V. » • » • 533/*

j 90 d. V. » > » 53%
Paris................ 100 d. d. » tres francos. . . . 532
Hamburgo.. . . 3 m. d. * 1^000 réis......... 471/2
Am.sterdam. . . 3 m. d. .  16^.000 » 42%
Génova........... 3 m. d. » trcs liras novas. 529
Vienna............. 3 m. d. > um florim........... _
Tr?í»!ite........... 3 m. d. » iim flnrirn . . .
Nápoles........... 3 m. d. > um ducado.........
M adrid........... 8 tl. V. » um peso forte . . 945
Cadiz............... 8 d. V. » um peso forte . . 945
Porto............... 8 d. V. Ao par

ACÇÕES DE BANCOS E DE COMPANHIAS

D ESIGNAÇÃO DAS ACÇÕES

B ancos. . . .
d e  P o r tu g a l (titu los  de c in co  a c ç õ e s ) ...............
com m ercia l do P o r t o .................................................
m ercantil portu en se...................................................
das lezirias d o  T e jo  e S a d o ..................................
un ião m e r c a n t i l ..........................................................
de seguros b o n a n ça ...................................................
d e  seguros fid e lid ad e .................................................
de seguros segu ran ça  d o  P o r t o ...........................
d e  seguros g aran tia ....................................................

fiDmiríTs fn iiidadft - - .................................. * • •.

CoHPANBIAS

de fiaçS o e  tec id os  l is b o n e n s e ..............................
de fia çã o  e  tec id os  d c  T orres N o v a s .................
de lan ifícios d o  C am po G r a n d e ...........................
lisbonense de illu m in a çâ o  a  g a z .........................
portuense d e  illu m in a çâ o  a  g a z ...........................
idem  idem  b e n e fic ia r ia s .........................................
con im bricense d e  illu m in a çâ o  a  g a z .................
dos cau acs de A z a m b u ja .........................................
dos vapores d o  T e j o .................................................
de carruagens om n ibu s.............................................
de carruagens l is b o n e n s e s .....................................
de papel de A lcm q u e r ..............................................
de a lgodões d c  X a b r e g a s .......................................

A.T11A flfí uavPí?'arjlo a  v^anor ...................... ..
do m an u ten ção c i v i l .................................................
uprsGvGran c ft ............................................ ..
d e  m essagerias e  m alas-postas p o r tu g u e z a s ..

NUMERO
DAS

QUE PBF.FAZEM 
A

TOTALIDADE
DO

CAPITAL

VALOR
K0>1INAL

DE
CADA UMA 

ACÇÃO

QUANTAS
ACÇÕES
ESTÃO

jA
BMITTIDAS

DESEMBOLSO CURSO BM MOEDA SONANTE

16:000 5O0ÍSO00 todas 5000000 5450000 5480000
10:000 200^000 6:687 2000000 2550000 2560000
7:500 200^000 todas 2000000 2500000 2510000
4:000 500;|000 9 5000000 4650000 4700000
5:000 90^000 3:000 900000 900000 - 0 -
7:840 200:0000 todas 120000 4U0(XX) 410000
1:344 1:0000000 9 500000 3100000 3160000
1:000 1:0000000 9 500000 17O0(XK) 1720000
1:000 1:0000000 9 GO0OOO 12O0UOO 1300000
2:000 5000000 9 250000 250000 300000

10:000 1000000 5:000 1000000 850000 900000
4:000 1000000 1:998 500000 680000 700000
2:400 500000 1:389 500000 260000 280000

20:000 500000 16:000 500000 490500 500000
8:000 500000 . todas 500000 380000 400000
4:000 5O0OO«J 9 - 0 - 30000
4:000 250000 » 250000 250000
1:600 1500000 • * 1500000 450000 500000
3:000 500000 2:020 500000 100000 110000

600 1000000 400 1000000 1000000 1020000
5:000 100000 todas 100000 70500 80000

60 1:0000000 40 1:0000000 1:0000000 ^ 0 -
750 2000000 todas 2000000 2000000 2030000
160 5500000 > 5.500000 6000000 GO30OOO

1:600 1000000 9 1000000 1000000 - 0 -
800 2000000 709 2000000 - 0 - - 0 -

1:600 500000 1:044 100000 -.0 - - 0 -

ULTIMO DIVIDENDO TACO

2.® semestre de 1859
Idem
Idem
Anuo de 1859

Aimo de 1859 
Idem
Até 30 de junho de 1859 
Até 30 de junho de 1858 
Até 30 do junho de 1857 
Anno de 1859 
Idem
Anno de 1856 
2.® semestre de 1859 
2.® semestre de 1857

2.® semestre de 1859 
2.® semestre do 1853 
Anno de 1855 
Anno de 1859 
2.® semestre de 1858

Anno de 1859 
2.® semestre de 1859

2.® semestre de 1859

Casa das sessões da camara dos corretores da praça comraercial de Lisboa, em 21 de abril de 1 8 6 0 .= 0  syndico, Miguel Mac Bride. 
Está conforme.=Repartição do commercio e industria, em 21 do abril de 1860.=i/oão Palha de Faria Lacerda.

Boletim dos prémios de seguros marítimos eífectuados, na semana de 16 a 21 de abril de 1860

P0BT08 d’onDE E PARA OHDE SE CONVENCIONABAM 08 SEGCB03

ritOCKDERCIAI

Lisboa.

Odemira...........
Porto..................

Rio de Janeiro.
Caminha............
Pernambuco. . .

DRSTiaoa

Porto.........................................................
Caminha....................................................
Figueira..................................................
S. Martinho............................................
Faro...........................................................
S. M iguel................................................
Terceira..................................................
Madeira.....................................................
Ilhas de Cabo V erd e..........................
Loanda....................................................
Liverpool ................................................
Southampton..........................................
Mar.selha..................................................
Pernambuco.............................................
P ará .........................................................
F aval.......................................................
Havre.......................................................
G oa...........................................................
Lisboa.......................................................
Pernambuco, ida e volta por Lisboa
Maranhão, por Lislw a........................
Porto.........................................................
Aveiro.......................................................
Montevidcii c Bucno8-Ayros.............

FR E M IO S
EM NAVIOS S B  \ A l A EM DABCOS A  VAPOR

3/* a 1 p. cento —
3/, .  > —

1 » »
%  » • —

Ví por cento
1/2 a 3/4 p. c.
%  a Vg -  -
V, a 3/4 » »%  • ‘

1 .  . —
1 .  • Vj por centoi/ j *  >
1 ■ *

Vg » » —1 %  .  . -
1 por cento

1 > >2  > > -
V* .  » -

IVs .  . -
1 %  * • -
1 .  > -

3/4 .  . -
1 » » •

Casa das sessões da camara dos corretores da praça commercial dc Lisboa, cm 21 de abril de 1860. 
=  0  syndico, Miguel Mac Bride.

Está conforme. =  Repartição do commercio e industria, em 21 de abril de 1860. =  ./õão Palha de 
Faria Lacerda.

R o p a r liçã o  cen tra l
N.® 392— III.™® e ex.™®sr.— Do iii.spcctor interino 

dos pesos e medidas no districto de Villa Real re­
cebi um relatorio, que para os devidos cfteitos te­
nho a honra de submettòr á consideração de v. cx.* 

cus guarde a v. ex.* Inspccçtao geral dos pesos 
c “ ledidas do reino, 12 de abril de 1860.=II1.“ ® 
e ex. sr. Antonio de Serpa Pimentel, ministro e 
secre aiio d estado dos ncgocios das obras publicas, 
couimercio e industria.=Oinspector geral, Joaquim 
Uenriques Fradesso da Silveira.

INSPECÇÃO DOS PESOS E MEDIDAS DO DISTRICTO DE VILLA REAL

Hl.™® c ex.™* sr.— Tendo-ine v. ei.* conferido a 
honra de vir proceder ás comparações dos padrões 
do antigo systema de pesos e medidas, com os do 
novo systema metrico-decimal no districto de Villa 
Real, passo a expor a v. ex.* tudo quanto me pa­
rece de interesse, para a organisação das tabcllas 
que devem fixar a relação que existe entre o anti­
go systema e o moderno; bem como para auxiliar 
a repartição a que v. ex.* dignamente preside nos 
meios que tiver de adoptar para a definitiva orga- 
msação de um systema de pesos e medidas, que por 
uma vez destrua as incoherencias que por toda a 
parte se notam no systema até agora em uso.

Fazer uma de.scripção extensa do triste estado em 
que 80 acham as cousas relativas a este assumpto, 
é a meu ver cousa supérflua, não só porque aug- 
mentaria consideravelmente este relatorio que de­
ve, no meu entender, ser simples, claro e destituído 
de todo 0 superabundante; como porque nada in­
fluiria para provar a necessidade que ha de refor­
mar 0 systema dc pesos e medidas até agora em 
uso, e substitui-lo por outro que aniquile comple- 
tamente todos os inconvenientes que resultam dcum 
systema sem unidade real, e por isso especial para 
oada cidade, villa, aldeia, etc.

Este districto compõe-sc hoje de quatorze conce­
lhos, aos quaes estão annexas, na maior parte, as 
freguezias pertencentes a todos aquelles, que pelas 
divisões territoriaes que têem haviÕo, desde 1834 
até hoje, se achara extinctos; e d’ahi provém o uso 
especial que sc faz de certas medidas, não só para 
cada concelho existente, como até para as fregue­
zias que dantes constituiam os concelhos extinctos.

Tendo chegado ao Peso da Régua no dia 14 de 
fevereiro proximo passado, e havendo-me v. ex.* 
encarregado da distribuição dos padrões dos novos 
pesos e medidas ás camaras municipaes d’este dis­
tricto; e bem assim da remessa immcdiata ás mes­
mas camaras, de um certo numero dc metros, para 
que, dístribuindo-05 ás pessoas competentes, todos

ficassem munidos de ura, a fim darem cumprimento 
ao disposto no decreto de 20 de junho dc 1859, 
que mandava adoptar o systema métrico no dia 1.® 
de março de 1860, na parte relativa ás medidas 
lineares; foi meu primeiro cuidado enviar irarae- 
diatamente ás referidas camaras municipaes os res­
pectivos padrões, e o numero aproximado de me­
tros que entendi serem necessários para cada con­
celho, em vista das pessoas que faziam uso da vara 
ou covado; e eíFectívaraente no referido dia 1.® de 
março, em todo este districto, so deu principio ás 
operações commerciaes feitas pelo systema métri­
co, na parte relativa ás medidas lineares.

Por essa oceasião julguei conveniente mandar 
com a referida remessa uma porção de compêndios 
do systema métrico, e taboas populares para a re- 
ducção das medidas antigas ás modernas; a fim dc 
que os indivíduos, que tivessem de fazer uso do 
metro, se habilitassem a comprchcnde-lo^ auxilia­
dos com as doutrinas exaradas nos mesmos com­
pêndios. Este expediente conheci ter sido de gran­
de vantagem, pelo que depois observei.

Concluído assim este primeiro serviço, dei prin­
cipio ao das comparações, começando pelo concelho 
de Mesão Frio, e seguindo pelos do Peso da Regua, 
Santa Martha de Penaguião, Villa Real, Sabrosa, 
Alijó, Murça, Vai Passos, Chaves, Mont’ÁIegre, Bo­
ticas, Villa Pouca de Aguicar, Ribeira da Pena c 
Mondim de Basto, regressando no dia 18 do cor- 
ren e a Villa Real, capital d’este districto.

Em nenhum dos concelhos, que percorri, encon­
trei relação immediata entre as subdivisões e a uni­
dade de peso ou medida, ainda mesmo n’aquelles 
que me diziam fazerem uso das medidas c pesos de 
qualquer outro. Era Sabrosa, por exemplo, me dis­
seram, ao apresentarem-me os padrões da camara, 
quo eram os mesmos de quo se fazia uso em Villa 
Real, onde tinha pertencido até á divisão territorial 
de 1836, e pelo mappa sc vG a grande diíFerença 
que já existe, entre os pesos e medidas d’aquellG e 
deste concelho; sendo mais notável a arroba, que, 
pesando einVillaReal 14 kilograinmas e 665 grain- 
mas, em Sabrosa pesou 17 kilogrammase 575 gram- 
mas, não condizendo alem d’isso os pesos menores 
com a unidade representada pela arroba.

Em Mesão Frio o arratel é de 17 onças e em Santa 
Martha dc 20 onças e 2 oitavas; na Regua, Santa 
Martha, Mondim de Basto e extincto concelho de 
Cerva, a raza é consideravelmente maior do que o 
termo medio das razas dos outros concelhos, acres­
cendo que a Regua usa, alem da raza ordinaria, 
uma outra especial para medir o sal, c corresponde 
a 4 dos alqueires ordinários do concelho.

Na freguezia de Barqueiros, em Mesão Frio, o 
meio almude é de 5 eineiacanadas. Em Mesão Frio, 
Peso da Regua, Villa Real, Sabrosa, Alijó, Ribeira 
da Pena o extincto concelho de Cerva, o meio al­
mude é consideravelmente maior do que o termo 
medio do meio almude dos outros concelhos.

Muitas mais anomalias d’este genero se encon-

e sobre tudo a fundamental de toda a des- 
e variedade que encontrei nos pesos e me-

maneira como

tram, analysando o mappa respectivo; e por isso 
me abstenho do fazer mais considerações a este res­
peito julgando sufficientes estes exemplos, que de­
monstram evidenteniente o cahos em que se acha o 
serviço de pesos e medidas d’este districto.

Encontro também grande inconveniente em um 
abuso admittido em vários concelhos deste districto, 
de que resultara grandes irregularidades e prejuí­
zos. Consiste elle no imposto, que algumas camaras 
lançam sobre este, ou aquelle genero de líquidos, 
permittindo aos vendedores o collocarem no fundo 
das suas medidas um volume fixo, a que chamam 
cepo, calculado segundo o correspondente do im­
posto para cada medida; porém o que é mais para 
admirar, é que este facto sc pratica nos proprios 
padrões da camara, onde apparccom duas especies 
de medidas, umas com cepo, outras sem elle; tor­
nando por esta fórma varia a medida, que sendo 
derivada de uma tal ou qual unidade deve ser a mes­
ma para todos os líquidos e harmonisada sempre 
com a unidade principal a que so refere; vindo por 
conseguinte a distinguirem-se duas especies de ca- 
nada, quartilho ctc., uma para os líquidos sujeitos 
ao imposto, o outra para os que o nao estão.

Pelo juizo, pois, quo formei de todas as cousas 
quo contribuem para o lastimoso estado em quo se 
acha esto serviço, vim no conhecimento que a pri­
maria, 
ordem
didas, é incontestavelmente a maneira como até 
aqui se tem feito e está fazendo o serviço das aífe- 
rições.

Em geral n’este districto a aíTcrição dos pesos e 
medidas é posta em arrematação pelas camaras, c 
esta-s adjudicara este serviço áquelle que mais di­
nheiro offercce, sem attenderem á idoneidade da 
pessoa que arremata; d’aqui resulta muitas vezes 
que o indivíduo, a quem fica adjudicada a arrema­
tação, emprega todos os meios de que póde dispor 
para alcançar o computo d’ella, e mesmo para tirar 
todo 0 partido que póde. As camaras entregara-lho 
03 seus padrões bons ou maus, e desde então aban­
donam completamente este serviço, ficando a arbí­
trio dos aíFeridores fazerem-no como entendem. Uns 
afferem pelos padrões das camaras, quando os têem; 
outros, pelos primeiros que podem alcançar, em­
bora não pertençam áquclla. Ora, como os padrões 
das camaras são em geral incompletos, os afferi- 
dores põem muitas vezes as marcas da aflerição na 
medida que se lhe apresenta sem mesmo a compa­
rarem com a outra; por isso que o que elles que­
rem é a competente taxa por cada medida. Têem 
alem disso a faculdade de poderem alterar a me­
dida, segundo a julgam maior ou menor do que o 
padrão; e n’este caso o regulamento das aíFerições 
estabelece-lhes uma taxa, sempre que tenham de fa­
zer alguma modificação na medida do apresentante: 
claro está, que o aíFcridor nunca larga o formão, 
thesoura, solda, ou grude, da mão, porque sempre 
tem que desbastar, cortar, ou pôr algum crescente

nas medidas, por quanto d’ahi lho provem todo o 
interesse; e é innegavelinente esta uma das causas 
quo contribuo para o lamentoso estado cra que se 
acham os pesos e medidas n’este districto.

Alem d’Í8so os afferidores têem d(> mais iLiacçl^ 
dade de poderem alugar medidas propriamente sijfãjSy;| 
e 0 citado regulamento de afferições estabelece tam.-, 
bera a taxa respcctiva ao aluguer dc cada uma.^ 
Utilisam-se d’esta concessão principalmentc na oc­
easião dos mercados. Qualquer vendilhão ambulan­
te, que não tem medida propriamente sua, vae alu- 
ga-la ao aíFeridor da camara e paga-lhe a compe­
tente taxa... Qne'do roubos se não podem praticar 
n’este caso!... O afferidor combina-se por exemplo 
com-um indivíduo qualquer, prevenindo-o de que 
F .... lhe alugou as suas medidas; ora sendo ellas 
maiores, como hypothoticamentc se póde suppor, 
acontece quo a pessoa prevenida vae ter com o des­
graçado vendilhão, o compra-lhe os generos do que 
precisa, os quaes são medidos por medidas maio­
res; e por conseguinte, segundo o contrato entro o 
comprador e o afleridor, dividem entre si o excesso, 
operando assim um roubo escandaloso, que as pró­
prias camaras impensadamente auctorisam.

Alem de tudo isto, ha mais o inconveniente do 
ser a taxa das afferições muito pequena, compara- 
tivamente com o que podia sor, resultando d’ahi um 
diminuto rendimento para as camaras, que junto 
com 0 desprezo a que cilas votara este ramo de ser­
viço, tornara insufficiente um rendimento que sem 
duvida seria mais avultado, so fosse melhor admi­
nistrado.

Demonstrado pois, até á evidencia, que é sem 
duvida ao péssimo systema de fazer as aíferiçÕes, 
como actualmentc se usa, que se deve a desordem 
cm que se achara os pesos e medidas n’este distri­
cto; não posso deixar de fazer sentir a v. ex.* a 
necessidade que ha de reformar este serviço, por 
quanto, não estando elle sujeito a uma inspecção 
rigorosa, é muito para receiar que o proprio sys­
tema métrico, apesar da sua legalidade, clareza e 
perfeição, ainda venha a ser adulterado, se por 
ventura cair nas mãos farisaicas dos impios, que 
tão desalmadamcnte dispõem hoje do systema anti­
go dos pesos e medidas.

Por oceasião da minha digressão por este distri­
cto, no acto das comparações, nomeei interinamen- 
te em cada concelho um aíferidor, ao qual encarre­
guei a afferição da medida linear sómente; e n’essa 
oceasião tive em vista a idoneidade da pessoa, at- 
testada pelos administradores de concelho c presi­
dentes das camaras: e a cada afferidor entreguei 
umas instrucções, cm que lhe estipulava os seus 
deveres, e a responsabilidade que lhe cabia por 
aquella nomeação.

Depois do fundamentar a minha opinião áccrca 
das causas que contribuem para o estado de desor­
dem em que se achara os pesos c medidas n’este 
districto, resta-mo tratar do systema usado para as 
grandes medições dc terrenos, e bem assim para a 
sua avaliação.

As terras medem-se por braça ou vara quadrada, 
aquella de dez, e esta de cinco palmos, determinan­
do os limites em relação aos pontos cardeaes. As 
terras avaliam-se pela opinião dos louvados, que são 
pessoas escolhidas de entre aquellas que mais pra­
tica têem da agricultura. Na Veiga de Chaves, cm 
Vai Passos e em Mont’Alegre, os campos avaliam- 
se por geiras de terra. Uma geira de terra é o que 
uma junta de bois póde lavrar por dia, ou seis ho­
mens podem cavar no mesmo espaço de tempo. Tam­
bera fazem estas avaliações por alqueires de semea­
dura, arbitrando ura certo preço por alqueire, de­
pois de calculada a produeçao da terra e a sua ca­
pacidade.

O alqueire de semeadura regula por mil pas­
sos quadrados, isto é, cem dc comprido por dez de 
largo.

Em todo 0 districto as grandes medições dos sec- 
cos referem-se á raza de alqueire, e a dos líquidos 
ao cantaro de seis ou doze canadas.

Todos 03 vinhos para transporte são referidos ao 
almude denominado da companhia, que é a medida 
do Porto; alterada já  era alguns concelhos, como so 
vê do mappa.

As balanças em uso em todo este districto são as 
antigas de concha, ou pratos, e também se servem 
da romana para as grandes pesagens; mas isto em 
geral só nos mercados ou feiras.

Nas camaras onde não encontrei padrões dos múl­
tiplos, ou submultiplos convidei sempre os respecti­
vos presidentes a manda-los vir de alguma loja, que 
mais credito merecesse no concelho, fazendo sempre 
exarar na respectiva acta esta circumstancia.

Tendo tocado em todos os pontos que dizem res­
peito á commissão que v. ex.* se dignou confiar-mc, 
não posso deixar era esquecimento a decidida pro* 
tecção e valioso auxilio que encontrei em todas as 
auctoridades administrativas e municipaes d’este dis­
tricto, durante o serviço de que fui encarregado, pres­
tando-me todas a mais ampla coadjuvação, nao só 
pelo que disse respeito ao serviço publico, como até 
pelas attenções e obséquios dispensados á minha hu­
mildo peisoa, o quo sem duvida concorreu para me 
suavisar um pouco os incommodos e perigos a que 
andei sujeito, transitando pelos escabrosos e des­
abridos caminhos d’esta província, que, sendo tão 
hospitaleira por índole, é ao mesmo tempo tão des­
provida de recursos.

Ao ex.“ ® sr. governador civil d’este districto devo 
sobretudo a óptima recepção que tive em todos os 
concelhos que percorri, pelo desvelado cuidado que 
teve de prevenir os seus administradores da minha 
chegada, pedindo-lhcs ine dispensassem toda a pro- 
tecção, o que rigorosamente cumpriram, mais por 
effeito da sua natural delicadeza do que por dever 
para comigo.

Junto com este relatorio remetto a v. ex.* trcs 
cojáas de cada uma das actas das camaras onde fiz 
as comparações, e bem assim os respectivos recibos 
assignados pelos presidentes das mesmas, relativos 
á entrega quo fiz dos novos padrões dos pesos e me­
didas pelo systema metrico-decimal.

Deus guarde a v. ex.* Villa Real, 31 de março 
de 1860. =111.™® e ex.™® sr. Joaquim Henriques 
Fradesso da Silveira, inspcctor geral dos pesos e 
medidas do vg\tíq. = J oaquim Carlos da Silva Hei­
tor, inspector interino.

Está conforme.= Repartição central, em 14 de 
abril de 1860. =^rn(,'ífo dc Faria.

\
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CAMAIIA Ml ^ICIPAL DE LISDOA
A camara municipal de Lisboa taz publico que 

luio se tendo podido rcalisar a arrenjataç?\o em hasta 
publica das lamas e lixos provenientes da limpeza 
da cidade, como havia sido annunciado, novamente 
vai fcr posta cm pia^a com as mesmas condi^'õe3 
que estào patoutos nos })aços do concelho, e ali po­
dem ser examinadas. As pessoas que quizerem ar­
rematar os ditos geiieros devem comparecer nos di- 
:os ])aeos no dia 20 do corrente, pela uma hora da 
arde, a íim de se efíectuar o contrato, se assim con­

vier á vereação.
Camara, 20 do abril de 18G0. =  O escrivSo da 

camara, Nuno dfí 3á J^amjjlona.
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X  CD O  
X  C  X
c  c  o

B e B e X f r í

CD
3

C r t
K E  X
X  U« CD 
o  g g  I 1 

o  I I
1 .V  e I g

t o

X5e

cO t o - q  I-* t o
C D  1- »  X  X  c t  
C  Ç p  X  X  t f e

X - q  to  1— 0  t f - O X > —  CD t O O t O
_____ _____  t o  t o  X X ) & .  x x x x x  x i t - x_ O C O C I I O O I O C C I o o c o c i c O o

X5-Be1SetS»í̂ -l&!BeB»e-íXSeXÍ*.'eeXSeB-;aee*.’&.ÍPXi«Y'®“^ '^ Xí»

—Jtf*. t- tf- CD
X  X  d  
X  c  t f * .c o o
1í > . X S " - X í ' i-  ■■ o

o j « o  X  X  -q

5g

X  c  C O  1̂  C i  b O  
o  I o c o  o  o .

X
X

1^1— I— - l O X X  t o x x o
S . X  X  O X X X  X l t » * X t f -
O O I 1 1 I l O I i S o o i o i I I C I C C OeeX>,=&»'&»X>.XSeBe‘̂ '6e©sX5*XS*̂ Be'6»*fcX5eB«B»B'4'e'*BeXi'í 
O O I I I I I g l ' g g 3 ' § ^ ‘ ‘ g ' g g g  S o  g  g g g  g  O OCO

tf*. X
» {* •  t f * ,  t o
l ê SBatSoXíe

- q  I—
IO t—  00 cp
• C -t > è -

ê  ê  I g  g  o  'ó I
g g g o Y

S

Rosa Capucha— Henrique Luiz Mouchet— Joiío José 
de Fteita.'*, Joafjuim Luiz, Joaquim Victoriíio Fer- 
mmdes— Maria hkiilia da Costa, Maria José Valla- 
das Mascarenhas— Shore (miss)— Viseondo deForto 
Covo. Paia Manchc.‘-ter

Abrahão Froost & Filhos.
P a r a  M ilâ o

Corrado Miraglia.
P a r a  Tolos=a

Artigues (mr.).
AdiiiinistraçTio central do conveio de Lisboa, cm 

20 de abril dc 18G0.
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b*î Y y  Y Y Y ^ Y  Y"^ g Y  Y ^ g Y B e

-1  -1  05
t o  t o  tf i*-
O C O
g  e  g

to  <DO  o  X  c »
—1 X  CD tftf iú
S I I g g c o I

B e  B i  B »  B »  B »  B »  X > »  B *  
O  I I Q C O Q  1

CQ
09

Ç t t  l _ i  I—  *—
lò  ►— tf- I— ‘-q  C  O
tftf X  X  X  C  X  05
C C I I 1 l I C C I C C C I  B«BeB!BaBiB«BeB»BaBeB>BiB-B' o o i T i 1 i g g i g g g i
8  g  8  c  8  8  g

X
X . X  1— Cl liPXtf*-fôSI&bi,. . .

I c  c  c c  C  C  C
to

B-
CD X  to  
X X X  
O C O  
B > B B t

I— >— to  X  
X  Cl*-* p i X
c  i õ  X  t õ  1—cD -q  to  o

b b b b b b b b  
C  o  1 --------------------

g g ê . g g

B>

CDI— C l  t o o Cl I— to  I—
X  X  o  c»  
to  X  X  
c  c  o c

5Ç1 t ^ x t f -  t f t f x c  «q i
iife. Ç X X  Ç Ç lt f* ' C l ': O I  I  C O C I  I C O O l  C < _ i  < _ = _ < - •  1_ I  < _
.  B e  B -  B  - B e  t  -  B >  B .  B .  B  - B -  B »  B e  B *  B e  » *  B -  B i  B e  B '  B *  B í

I g g g l  I g g g l  P P '  p p g p '

X  t o
X  X  X
g g g
BeB<B»

c  c  c

I— -1 )— X>— o  >-* *.3 to
CD
g l  I _____________
B . B . Be Be B< Be Be ^

§  C  S  ©  §  o

B"

03 H- I—  ►—  X  O
*1̂.1—  tf- I—  - I C O  X  C' I-* tõ t- CC X  Cl
C O I 1 1 1 1 g g l g o g l S l c g g g ê g ^  
Be B-  Bi  B» B-  B.  Be B-  Be B» B.  B» B» B-  B  B« B» B-  B» B.  B.  Bi  B-
0 © l I I I I C C I C C C I C l Ç Ç Ç g g g g

-1  to
l g g
B iB iB e

I— 03 I— tf- tfl».
. . I X  ??  í ?  .*9
c  !— t  tõ  Cl Cl X

t o  t f * .  X  Ç i  oC O I o c o c o
Be Be B.  Be B-  B-  Be “to
o o I  c o c o ®

CD Cl o  tf* t o  to

I
X  ^ X  - 3 o  V'

■ “  X  tf.C t f t f X  C D lt f*  X X  t ft f '^ := .._1 C C O l  I C C C I  O O I  o C o c . _
B « B * B » B s B » B * B < B e B e B e B 'B » B iB 'B » B = B -B .B /B .B .B * B 5  

O I  I C C C I  l C O O l  C C I  C g g g l  g

t o  X
X cD 3

c  o  c  
B -B "B e
é g gc  c

8 -q  -q  X  C  X  bo to  tf*. ^  
o  I I o c o c o

B - B 'B iB * B  BeB^Be

> ^

p-yrcir
MM taM |-v«O © O 1 0t5 75 0̂
1 1  i

pr
I I

5: E E K 5: Õ
õ "  S” o  o  ô "  n

5*
U Si íi  P  W CO
S =  3  3  B K

p r p r p T -p r p r p r p r p ro.. —. Ee. —. M. —. —■ e..
© © © " o o o c c
p S p p s s p s a p
3 3 5 3 3 3 3 3

I 1 I I I I I I I I I I I I I I I

tf*.

«  1 I
X

Xgx  
X  I I

to

I I I 1 I I < 1 I I I 1 I 1 I I I I I .  I I I I

c

I
CD

—JJD ,

tftf to
I I I I I I 1 I I I I I I I

X  tftf I— <D X  Cltp  I— »(>. O i X t O l — CD
tf- tf- C  X  Cl  X  01 tf-

l

X

I I
g

I 1
'I—"cD
M*. CD 
tf* X

X  'Cl I— I—
I I I  I I I I I i I 1 t -r^ I P

CD o  X  CD X  tftf Çi tf-
X  X  x x x x x  XC51
tp  X  - l t f - O Í P > — t O X - 3

I I

X
X  tf-* X  C'5 

Htf I w  tf*- I— tf* X  I'x'tf*'x1o'̂ 1
X  t o  t o  t o  t o  
t o  X  í ?  X  X

P l

I I I I I I I I t o  I ►► 
■'x "Ífe.
tf- t o  t o  X
o  X  X  tf- 1

g x  
tf- X  t o  t o  -*1 

tf- X  I ©  X  X  - q 'x'í— '̂ 1'x 'x 'o
tf* CD X  ç?  X  -.j X  
X  CD X  X  Cl  tf* to

X  tf- CD o I X
t o  t o  X t O X O i X  to01 X  t o t o - q o t f - c i  t o x
Cl to  C D t f - X C O i t f - l — X

I I

X
<6 COo  C’  X  to  to  
tf*. X_tf-_ÇD_^_Oi X  
't O t o 'c D 'o 'í^ 'C 'í— 
to  tf* X  X  C  X  OI 
10 C  X  to  X  ~t CD X

, W’  I I I I I
CiS X

CD X  tf  ̂ tf*
X  X X  X

-1 I to I tf*
■cD tf- Çp'cD X  4 oto to X -q X o>oi -*i to o  -q to o

I I
I— rf» tf- to  
to  X  tf- X
-1  Cl C  o  —1 X  tf* X  
c> I— i i  X  to

t I I I I I I I

Xtf- tf-
h- J— to  to  j tf*“x  '‘-qxbs 4̂
h - ( ^ > ^ O t f - C l  t o x  
tf-tf-CD X  C  X  X  tf-

& õíYi
X  tf- 0  t o  0 ’

I I I I 1
rá X X

to X
I I I I I - T ito I

'■•à
t f *

1 ;  ^  • Ol t5 ' ti,

^  ID ^ 0 8  to g
I I J ' '  I

X
to

CD
tf- X  tf* X  
O jS JJ iJC if* ' “ i-x 
Cl tf- X  o  1^ to  Cl to  tf- •*!

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IBeBiBeBsB<̂ ^B>-BeBeBel̂ ’̂ V.BeB-BiiBiBiBeBeB»Be 
I I I I I I I I I I I I I 1 i I T  I I I I I I

X OI
tf- C' -.1 tf- 

tf- tf- X  —I tf- tf-X  Cl I I I I -q  C  X  to  I
B »B 'B e  B *B > B eB > B 'B . B 'B -
S - O  I I 1 I C  C Ç  Ç  I

0« %“ 2 H^  2  M51 S  w

CONTADORIA DA SlB-L\Sl>E0Çx\O GER AL 
DOS CORREIOS

Annuncia-se, conforme 0 disposto na carta de lei 
de 2-i de agosto de 1848, haver requerido Aima 
Igiiacia do Esjtirito Santo Lopes, viuva de Máximo 
Joaquim Lopce, 0 abono do vencimento que se íi- 
cou devendo ao dito seu marido, como porteiro, que 
foi, da administraçao geral dos correios. Se houver 
pois quem se julgue tambom com direito á perce- 
pÇ?io da me':ma divida, virá deduzi-lo, requerendo 
pela sub-inspccçâo geral dos correios dentro dopraso 
de sessenta dias, findo 0 qual será despachado 0 rc- 
querimei^to da supplicaiite como for de justiça.

Annuucia-se, conforme 0 disposto na carta de lei 
de 24 de agosto de 1848, haver requerido Victorino 
José Gomes da Costa, da villa da Feira, o paga­
mento do que so ficou devendo a seu fallecido ir- 
mSo, Joaquim José Gomes, como arrematante, que 
foi, da conducção das malas entro aquella villa c 
Souto Redondo. Se houver pois quem se julgue com 
igual ou melhor direito á porcepçiío da mesma di­
vida, virá deduzi-lo, requerendo pela sub-inspecçâo 
geral dos correios dentro do praso dc sessenta dias, 
findo oqiial será despachado 0 requerimento do sup- 
plicante como for de justiça.

Contadoria da sub-inspccçSo geral dos correios, 
20 de abi'il do 18G0.=O contador, Â. E . Bacellar.

CORTES

HOSPITAL NACIOXAL E REAL DE S. JOSÉ
A comiuirsílo ei^carregada interinamente da ad­

ministração do mesmo hospital manda annunciar:
Que está legalmento auctoiTsada para a venda, ou 

aforamento, do terreno que o dito estabelecimento 
]iossue, com espaçosas frontes pai‘a o largo do Foço 
do Borratem e rua da Bitesga, e com 0 fundo cor­
respondente ;

Que 110 indicado terreno ha materlaes de canta­
ria e alvenaria, com alicerces dc muito valor, para 
dois prédios, segundo a respectiva jfianta, e alçado 
approvado pela camara municipal de Lisboa, 
e peia i'epartic;ão das obras publicas;

Que até ao dia 30 do corrente mez recebe pro­
postas jiara a venda, ou aforamento, de cada um 
dos ditos prédios, em j:irincipio do cdifieaçao, vindo ' 
em cartas assigmidas pelos proponentes, em que de­
clarem 0 maior preço que oíFereceni por cada uni 
dos mesmos prédios, 0 rcspectivos raateriaes, po­
dendo 0 dito preço ser designado em moeda cor­
rente, ou também, na hypothese de venda, em iiis- 
cripçoes com assentamento na junta do credito pu- 
blict), e declarando-se especificadamente nas cartas 
a natimeza do eont-ato que se pretende realisar;

Que assoliieditas propostas serUo abertas,];erante 
a referida conimissâo, no dito dia .30 do corrente, 
pelas onze horas da inauh?','iia sala das suas ses­
sões, no dito hospital, em presença dos concorren­
teŝ  e que no mesmo acto se procederá á licitação 
publica para a venda, ou aforamento, de cada mu 
dos mencionados prédios, com 0 maior lanço rela­
tivo que constar das luesmai' propostas, e na espo- 
cie, quanto à  veuda, que mais convier ao estabele­
cimento, para se ar^pmntm’, no caso do convir ao 
hospital maior lanço oflorccido;

Quo as condiçGes para os ditos contratos, bem co­
mo a referida planta e alçado, podem ver-se na con­
tadoria do mesmo hospital, aonde também se pres­
tarão quaesquer esclarecimentos sobro esto assum­
pto, cm todos 03 dias não santificados, das nove ho­
ras da manhã ás tres da tarde;

Que, finalmente, no local indicado encontrarão os 
iuíereseados, desde 0 meio dia até ás seis lioras da 
tarde, quem lhos mostre os terrenos, os niateriacs 
dc cantaria e alvenaria, e dé quaesquer ^xplicaç5es 
que desejarem.

Contadoria do hospital de S. José, 18 de abril de 
1800. = 0  official maior, Aíanuel Casario de Araújo 
e iSilva.

CONSELHO DE SACDE NAA^AL 
E DO l LTRAMAR

Sendo necessário mandar para Timor um cirur­
gião approvado por alguma das escolas do reino, 
abrs-se concurso perante 0 conselho de saude naval 
e do ultramar para 0 provimento do referido logar. 
Os facultativo? que sc acharem nas circumstancias 
dc desempenhar aquella commissão poderão entre­
gar 03 seus requerimento^ ,̂ dcviclamentc documen­
tados, no hospital da marinha, declarando as van­
tagens que pretenderem.

Hospital da inaiánha, 7 de abiil de l8GO.=7)r. 
Manuel Maria Rodrifjnes de Bastos, presidente do 
conselho dc saude naval e do ultramar.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 
DE MARINHA

No dia 25 do corrente, pelo meio dia, 0 mesmo 
conselho ha de contratar cm hasta publica o forne­
cimento, pelo tempo que se convencionar, da pre- 
gadura necâ ŝaria para consummo no arsenal. ,

Não tendo sido aceito 0 ultimo lanço ofifcrccido 
em praça no dia 17 do corrente, pelo transporte das 
madeiras cortadas na matta do Bouro, para 0 ser­
viço do arsenal da marinha, desde a referida matta 
até ao embarque no Carregado, dc novo se ha de 
abrir arrematação no dia 1 de maio futuro, pelo 
meio dia, na rala das sersães do conselho do admi­
nistração de marinha, para 0 transporte das ditas 
madeiras.

No dia 3 de maio futuro, pelo meio dia, ha de 
0 mesmo conselho pôr dc novo cm arrematação, na 
sala das suas sessões, a vciida dc uma porção de 
cabos julgados inúteis para 0 serviço do arsenal.

Sala das sessões do conselho de administração dc 
marinha, 21 de abril do 18G0. =  O secretario, A«- 
ionio Joaquim ds Castro Oonqalvcs.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL JM> CORREIO 
DE LISBOA

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairá, a 24 do corrente, para S. 
Miguel, o patacho S. Josi 2.**

A correspondência será lançada 11a caixa geral 
até ao referido dia, e na da estação postal do Tcr- 
reiní do Faço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do coraeio de Lisboa, 20 
de abril de 18G0. = 0  administrador, Luiz José 
Botelho tíeabra.

CARTAS E JORNAlvS RETIDOS POR FALTA DE FRANQUIA
P a r a  T ji>bf)a

Antonio Garcia, Antonio Gregorio de Freitas — 
Bernardo Fodro de Freitas Corte-Real— Gertrudes

CAMARA DOS DIGNOS PARES
EXTK A C TO  D A  S E S S lO  D E  16 DE AURIL

PRKSIDENCIA DO EX.“ ® 8U. VI8C0KDE DE DAnOKIM, 
VK.E-PRESIDEKTE

S ^ rctario ,: o ,  digi.oa

(Assistiam os srs. presidente do conselho, e mi­
nistros do i’eino e das obras publicas.) w

Depois das tres horas da tarde, tenoo-«e veriíi 
cado a presei .̂ça de 2G dignos pares, declarou 0 
cx.“ '’ sr. presidente aberta a sessão.

Leu-sc a a< ta da antecedente contra a qual não 
houve reclamação.

Não houve correspondência de que dar conta.
0  sr. Visconde de Sá: — sr. prei^c^nte, eu peço 

licença para mandar ])ara a mesa^mfa petição da 
camara municipal dc Aviz, pedindo cpie a direetriz 
do caminho de ferro de leste seja u do vallo do láor- 
raya, seguindo 0 traçado do engenheiro Runiball. 
A  camara dos ])ares ha de, sem duvida, dar a esta 
petição 0 apreço (juc ella merece.

Vou também mandar para a mesa uma propo.sta 
que eu, ha cinco amios, fiz a esta camara, c que 
tem ))or fim juníarciu-sc alguns artigos ao nosso re­
gimento, sobre 0 modo de proceder nas sessões se­
cretas. Eu não sei bom a historia d’esta minha pro­
posta, mas creio que foi a unm commispuo. Agora 
ejue se tiata do regimento, lembrei-me cpie tinha 
feito unia proposta; examinei este negocio 11a se­
cretaria 6 vi que a havia feito, com data de 30 de 
abril de 1855, 0 sobre a qual a connnissão respe­
ctiva ainda não deu o seu parecer. Eu renovo pois 
esta proposta, e jicço que, com urgência, vá á com­
missão do regimento jiara, com a possivel brevida­
de, dar 0 seu jjavccer.

Agora peço a v. cx.*' a ])alavra para fazer algu­
mas perguntas ao sr. ministro da marinha, (}ue está 
presente; creio que s. ex.*̂  se acha preparado para 
responder.

A proposta é a seguinte:
«Quando a camara dos pares, em conformidade 

do artigo 10 .“ do acto addiccional á carta consti­
tucional da uionarchia, tiver de examinar, discutir 
e votar um tratado, concordata ou convenção, que 
0 governo houver celebrado com qualquer pot('ncia 
estrangeira, ubservar-se-hão as regras seguintes: 1 .‘'‘ 
0  presidente da camara dos pares, tendo recebido 
da jircsideneia da caraarta dos srs. deputados 0 com­
petente ])rojcctu de lei, dará d’isso parte á camara 
na primeira sessão publica que houver. 2.“ Em se­
guida, e em sessão secreta, será lido 0 projcc-í-.; dc 
lei com o rcspectivo tratado, concordata ou con­
venção. 3.“ Depois pruticar-se-ha a seu res})CÍto o 
mesmo que pelo regimento da camai-a se acha pres- 
cvijito jiara 0 exame dos outros juojoctos de lei, 
menos no que diz respeito á impressão. 4.*̂  Logo 
que a commissFio que tiver examinado o projecto 
dc lei houver communicado ao presidente da ca- 
mara que tem proinpto o seu parecer sobre o mes­
mo pnijccto, o presidente mandará, ]ior uma circu­
lar, fazer aviso a todos os jiares qite estiverem cm 
Lisboa, de que 0 mesmo projecto de lei, com o pa- 
rec<?r da commissão, se acharão em mn gabinete 
reservado da camara, para ahi poderem ser exa­
minados pelos pares que quizerem, indicando na 
mesma circular o numero dc dias que ali e^iaroo 
os mesmos documentos, b.'' Depois, em sessão pu­
blica da ean-aiT. n presidente designará 0 dia em 
que 0 projecto dc lei deverá principiar a ser dis­
cutido. G.® Terminada quo seja a disenr-rao se pro­
cederá á votação do projecto de lei, a qual sc lará 
pelo modo ordinário ou nomiiialmentc, se assim a 
camara 0 decidir. 7.** Em seguida tornar-se-ha á 
sessão publica, e o presidente aununciará a solução 
dada ao projecto dc lei.

Renovo e-ta jiroposta, e peço que, com urgên­
cia, vá á cor.infissãõ' do regimento, para, com a pos­
sível brevidade, dar 0 seu parecer, para scr discu­
tido.

Camara dos pares, oin IC de abril dc 18G 0.= 
Sá da Bandeira, nf

A commi.-são do regimento.
O sr. Marquez de Vallada:— vendo sentado nas 

cadeiras dos srs. ministros 0 sr. miuistro do reino 
entendeu que devia pedir a palavra para dirigir a 
s. ex.®- a ])crgunta que na ultima aespâo animn- 
ciou, a qual está cm conformidade com os desejos 
que já manifestou por vezes a s. ex.®, por occasião 
da iiitcrpellação sobre as prisões que haviam tido 
logar na cidade do Forte, e depois sobre a ordem 
que s. ex.® déra jiara que fossem soltos esses pre­
sos que o tinham sido por indicação do actiial go­
vernador civil de Jwisboa,' o sr. conde de Faraty.

A camara recorda-se, e o paiz já  registrou a res- 
j)Osta (na opinião da maior parte das pessoas com 
quem tem fallado) inconveniente, e a seu ver, bem 
pouco constitucional, que 0 sr. ministro deu á per­
gunta que elle, }>ar do reino, dirigiu a s. ex.“ A res­
posta de s. ex.® foi de certo polida e tinha todo 0 ca­
bimento, se fosse pedida féra d’esta camara por um 
cavalheiro, e respondida por outro. Não houve ag- 
gravo feito pelo sr. miuistro á pessoa do orador, 
visto que so não empregaram palavras menos pró­
prias dc se dizerem em uma camara, ou n’uma so­
ciedade de homens bem educados; mas como repre­
sentante da nação, como par do reino, não póde 
consentir, que, por seu respeito, fique menospresa- 
do um principio, sejam postergadas as garantias 
constitucionaes, soíFra 0 decoro d’csta camara e do 
paiz.

Perguntou o orador a s. ex.® se foram presos 
tres individuos, dois frnncezes, e parece-lhe que inu 
portuguez; e ao 0 governador civil dc Lisboa «pie 
fez a indicação foi leviano; hypothese pormittida 
n’uma ordem de raciocínio, e que assim impunha 
ao sr. ministro a obrigação dc castigar a falta, 
advertindo, admoestando ou demittindo 0 empregado 
de confiança que mal respondera a esta. !Mas essa 
hypothese não podia admitti-la 0 orador, que desde 
logo disse que  ̂estava certo das boas intenções e da 
lealdade do aetual governador civil de Lisboa. To- 
via o sr. ministro ordenou que fossem soltos aqucl- 
les individuos, e portanto achou inconveniente a 
medida adoptada pelo sr. governador civil, pois 
quo, sem o prevenir, mandou soltar esses indi­
viduos; e n’isto ellc, orador, entendo que a aucto- 
ridade, de que 0 sr. governador civil é depositário, 
foi mçnospresada por este acto do sr. ministro.

Foi nienosca])adauma auctoridade importante que 
c?t'l á frente de um districto, no qual se e-̂ ítú pro­
cedendo a descobertas im]ini-tantes, quando um tia- 
ma horrível tem sido urdido na Europa: e diz na

Europa, pois todos sabem que não é só em Portugal 
que ha associações que se oceupam neste trafico, 
que estão unidas por um só pensamento, que so 
cunespondem para o mesmo fim, e quo tendem to­
das a conseguir 0 mesmo triumpho.

É neces.sario que os hoiuens de hem c os gover­
nos se unam para acabar -com taes escândalos; e 
não é nestas circumstancias que as auctoridades, 
que seguudo a opinião geral procedem com lealda­
de, devem ser menosjjresadas.

Mas se 0 sr. marquez não tem nada com as auc­
toridades representadas por certos individuos, ou 
por qualquer cousa feita dc um indivíduo a outro, 
tem tudo quando o principio da auctoridade é lue- 
nospresado.

O sr. miuistro, antes mesmo das considerações 
que o orador fez, disse que para jjoupar tempo á 
camara ia responder á pergunta do par, e coiu ef- 
feito respondeu quo haviam sido presos e foram sol­
tos, e que nada mais podia acrescentar ainda que 
lh o perguntasse.

Seria um negocio dijdomatico, um tratado que 
estava in pMo, um negocio que estava entabulado, 
e que seria inconveniente ao paiz que se divulgasse 
extciuporaiiêamentcV Não.

O sr. ministro não podia, nem devia, esperar, 
eonhcccndo-o conm s. ox.® 0 conhece, tendo conver­
sado com elle, orador, como conversam geralmente 
homens que se oceupam de negocios imiiortantes, 
que lhe viesse fazer perguntas que podessera pre­
venir, ou prejudicar, 0 andamento dos procedimen­
tos entre mãos. E nute-sc bera uma cousa extraor­
dinária que ha no s<'gredo que s. ex.® fazia da res­
posta simples que exigia unia pergunta franca e 
concisa, como a que lhe tinha dirigido. 0  sr. mi­
nistro não lhe podia dizer nada então, em quanto 
na camara dos srs. deputados se achavam, ha mui- 

‘ tb, importantes documentos sobre 0 negocio da moe­
da falsa, a fim de eercui examinados, e a imprensa 
continuava a ventilar 0 assumpto sobre que ha já 
muito também abrira discussão!

Aôigura-sc-Iiic pois, que houve lusso certa levian­
dade da parte de s. ex.® Se porventura não sao ver­
dadeiras as apreciações quo se fazem, c que 0 ora­
dor tinha igualmentc direito a fazer, pelo menos 
são verosímeis; se podem ser taxadas de inexactas, 
não lhe parece todavia, que se podesse lançar em 
rosto aos homens que de certa maneira se apresen­
tam apreciando 0 procedimento dos srs. ministros, 
que havia n'e.ssa apreciação alguma cousa de inve- 
rosiniil.

Que aconteceu depois de tudo isto? Já se acham 
presos dois dos indivíduos que haviam sido foltos. 
Vários jornaes dizem, (jue se acham presos todos, 
e publicam os nomes desses individuos, um dos 
quaes lhe parece que se chama Cruz e 0 outro Fier- 
ret, coui quanto esteja elle orador persuadido que 
só ha dois que estão presos, e que 0 terceiro ainda 
gosa de liberdade. O qué é'certo é que ellcs foram 
presos, depois soltos, e depois outra vez presos; nios- 
trando-sc assim que houve leviandade, arbítrio e 
inconveniência n’um negocio onde a maior cireuius- 
pecção deve presidir a todos os respeitos, e onde 0 
desejo do bem deve ser a alma dc todos oh empe- 
nhos. Não é de certo n’osta ocea-sião, que os minis­
tros e as auctoridades devem proceder com pouca 
circumspecçião, c muito menos é para esperar que 
se venha desconsiderar uma das casas do jiarla- 
mento, a camara dos pares, dizendo-se a um dos 
seus membros, com ar magistral e do auctoridade: 
não res2íondo, não respondo!

0  nobre orador tem de si para eomsigo uma con­
vicção profunda, que é, que se por ventura não vi­
vêssemos sob um regimen constitucional, se as ca­
sas do jiavlamento nâo existissem, se a imprensa 
não fosse livre (a qual deseja que seja illustrada, 
prudente c honesta, e nunca ha dc coneorrer, espe­
ra-o em Deus, para que acabe ein 0 nosso jiaiz); se 
se não tivessem discutido tanto do alto da tribuna 
parlamentar, como da jornalística, todos esses es­
cândalos, se clles não tivessem sido denunciados, 
ficariam impunes por falta dc vigilância, e quando 
0 mal se tornasse evidente quem sabe se já seria 
irremediável?

Está profmulamente convencido de que ha um 
trama tôrrivel neste negocio da moeda íalsa. E a 
primeira vez que 0 diz em publico, mas já o disse 
cm particular a um amigo seu, que era persuasão 
muita refiectida que tinha de que este trama da 
moeda falsa é dirigido contra todas a’s nações e to­
dos os governos; 'quo Ka mn desejo, entre grande 
numero de pessoas de diversas classes, dc se apo­
derarem da riqueza publica, e que 0 fazem para 
grandes commettiim utos,

0  orador vô, que para conseguirem Ciste fim se 
adoptara os meios mais adequados, acobertando-se 
08 cúmplices com divoixis mantos; aqui favorecen­
do a liberdade, nbutra parte a tyramna com 0 no­
me dc ordem; aqui cobrindo-sc còiiV Ó mauto da re­
ligião, acolá assopi'ar,do o espirito da impiedade; 
mas convergindo todos os seus difterentes e aj^pa- 
rentemente contradictorios esforços jiara 0 mesmo 
fim, segundo 0 tempo c as circumstancias disjiõcm 
dos individuos <jue procuram scr escolhidos em to­
da a parte c raceber protecção da« diversas dtiutri- 
nas, opiniões e partidos. De outro modo não se ex­
plica a elevação repentina de algumas pessoas que 
não por mcreciineuto jirojiiáo, não j)or acções dis- 
tinctas, mas por fortunas fabulosamente adc[uirídas, 
conseguem certa iiitiiieiicla, sobem multo alto.

8endo certo como é, como os srs. ministros sa­
bem perfeitaníente, c todos nós 0 sabemos, que 11a 
Europa se traina hoje n este sentido, que na Allcma- 
nha, por exemplo, se tôem mandado fazer maquinas 
as mais aperfeiçoadas, lacto que se não jióde con­
troverter porque é sabido já de todas as pessoas al- 
taraente collocadas e nté de muitas que 0 são me­
nos, é evidente que todos se devem convencer de 
que um graude numero do individuos se acha as­
sociado por toda a luirte, seguindo á risca 0 conse­
lho, que um indivíduo publicou pela impren.sa c de 
que jíl ha meze.s'ò orador fez aqui leitura como 
documento publico de gi andc importância. Refere- 
se ás jialavras do grão mestre do oriento de I5el- 
gica qué aconselhava aos seus irmãos que se intro­
duzissem ein todos os logares importantes e da in­
fluencia que podessera conseguir para chegarem a 
estabelecer a sua supremacia no estado.

Este conselho, dado pelo grão mestre a todos os 
seus irmãos da maçonaria, os moedeiros falsos to­
maram-no tambcin para si, e com efieito passaram a 
instituir associações, a multiplica-las, para assim aug- 
mentar por todos os modos a sua receita. Ainda ha 
pouco acabamos de ver uina prov.a d’Ísso, na des­
coberta que se fez em casa de 1). Francisco de Ju- 
dicibus, 0 qual vendia diplomas raaçonicos, 0 esta­
belecia lojas maçónicas por essa cidade, cobrindo- 
se os associados cóm esse manto dc pedreiros livres 
jiara roubar e preverter.

0  governo deve sor mui vigilante, não deve dei­
xar perder nenhum d’estes symptumas que vieram 
providencialmento apontar-lhe para a existência do 
um grande perigo; deve ter muito em lembrança 
todas as observações que se façam a tal respeito, 
que uão são do certo sómente feitas por elle orador, 
mas também por outras pessoas que 0 acompanham 
no desejo vehementc de que se castiguem os crimi­
nosos, e que d’csse modo se possa garantir a honra 
e a existência mermo d’cste jiaiz.

Feitas estas observações, insiste no que disse ha 
pouco, dc que o sr. ministro do reino a seu ver an­
dou mal dando uma resposta fpie com a sua costu­
mada franqueza póde asseverar a s. ex.® que pro- 

; duzia muito mau effeito era toda a cidade. Effccti-
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)- vamcnte o ministro quiz fazer respeitar mais

le

jna

lua

lei-

T  m do que podia e devia o logar que occupa. De 
faLdo respeitar tem s. ex.“ obrigaçSo; e 6 neces- 
\ -io realmente que a auctoridade se não desvirtue, 

também o ó que o homem em qualquer posi- 
“ i  que esteja se nílo queira elevar tâo alto, que 
5 , \levaçSo demasiada cáia como ícaro.

i por isso que o sr. marqucz lamentou a res­
ta precipitada que s. ex.“ deu nas seguintes 

^Svras. «Nao respondo, nSo digo mais nada, e 
ainda que o digno par faça as consideraçSes ou per­
guntas que quizer, eu não lhe hei de dar em res­
posta nem mais uma palavra.»

 ̂ Apesar de tudo o orador teria parado onde ficou 
BO por ventura um procedimento posterior áquelle 
ft que então se referia não viesso auctorisa-lo a siis- 
citar outra vez esta discussão, e pedir ao _sr. minis­
tro que lhe explique o que ha, e como é isto de se 
terem prendido, soltado e tornado a prender os in- 
dividuos a que se tinha referido da primeira vez
que fallou. , . ,

Não tera visto que os jornaes mimsteriaes se tenham 
devidaraente occupado d’este negocio; o que vê é que 

tenta lançar desfavor sobre o nobre ministro da

0

justiça, mesmo quando se fazem certos cumpnmen 
tos aos outros srs. ministros; e algum jornal tem 
havido que também tem lançado o desfavor sobre 
um irmão do nobre ministro das obras publicas, 
que 0 orador reputa um cavalheiro muito respeitá­
vel. Assim houve um jornal, que no dia seguinte 
ao da interpellação feita pelo orador veiu dizer que 
0 marquez de Vallada tinha andado mal, mas que 
0 sr. ministro do reino tinha andado muito bem, e 
que 0 excesso de cavalheirismo do nobre ministro 
é que era a causa de s. ex.* não ter dado as ex­
plicações que se lhe pediam, pois, se as désse, po­
deria lançar um grande desfavor sobre o seu col- 
lega 0 sr. Mdrtens Ferrão! Na verdade, é extraor­
dinário tudo isto!.... Mas 0 sr. marquez já  sabe o 
que o sr. ministro do reino ha de responder-lhe, 
pois já está costumado a estas luctas da tribuna; s. 
ex.‘  ha de dar-lhe a mesma resposta que lhe deu 
uma vez o sr. Rodrigo da Fonseca Magalhaes, que 
Deus tenha em gloria. «Para que me pergunta o di­
gno par pelos periódicos (disse elle): sou eu o re- 
dactor responsável d’elles?» O sr. ministro responde 
também assim provavelmente, talvez melhor; mas 
entretanto não seoffenderá da comparação, porque o 
sr. Fonseca Magalhães costumava responder muito 
bem.

Mas desde já reflecte a s. ex.* que o não quer 
tornar responsável pelo que diz a imprensa, mas 
8Ó que lhe reconheça o direito de analysar, de mo- 
ralisar, e de pedir explicações, n’uma palavra, de 
fazer aquillo que se faz em todos os paizes que 
têem governo constitucional.

Em toda a parte se allude, e aqui se tem allu- 
dido muitas vezes, ao que publicam os jornaes; e 
se tem tratado do procedimento de certas folhas 
periódicas em relação a certas e determinadas ques­
tões, a certas e determinadas pessoas ou auctorida- 
dcs. É, seguindo esses exemplos, que o orador falia 
do grande desfavor que alguns jornaes querem 
lançar sobre o sr. Mártens Ferrão, de quem dizem 
que elle sr. marquez é aqui o defensor officioso, 
quando muitas vezes tem discordado d’elle; e só 
diz e sustenta que é pessoa séria, muito capaz, e 
de grande probidade; e isto di-lo com a indepen­
dência que lhe é natural, e que todos lhe reconhe­
cem (apoiados); e di-lo ao mesmo tempo com tes­
temunho tanto mais valioso, que nunca pediu cousa 
alguma, nem tem tenção de pedir, ao sr. Mártens 
Ferrão; portanto não é porque se considere ligado 
a deveres de gratidão, mas só aos da justiça e da 
verdade.

O sr. Presidente:— permitta-me o digno par que 
o interrompa, para lhe dizer que as interpellações 
estavam dadas para a segunda parte da ordem do 
dia. Dei a palavra a v. ex.* julgando que seria para 
uma simples pergunta ao sr. ministro do reino, que 
não alterasse a ordem que estava destinada para os 
nossos trabalhos de hoje; agora vejo que é uma in- 
tcrpellação em fórma, e que ha de levar muito mais 
tempo; por consequência, ou reservo a v. ex.* a pa­
lavra, se por ventura tem de demorar-se muito em 
concluir a sua interpellação, ou esperarei que o di­
gno par, fazendo justiça ás boas intenções com que 
tomei a liberdade de o interromper, concluirá em 
poucas palavras a sua interpellação, e tomaremos 
isto como um incidente, que serve entretanto de 
diminuir os trabalhos da segunda parte da ordem 
do dia. Faço esta observação com todo o respeito 
e attenção ao digno par.

O sr. Conde da Taipa (sobre a ordem):— este caso 
é muito sério: não se póde cortar a palavra ao di­
gno par que está fallando: e previne desde já  que 
também ha de fallar no mesmo objecto de que trata 
0 digno par que 6 inuito escandaloso.

O sr. Presidente:— o digno par mesmo para usar 
da palavra sobre a ordem é necessário que eu lh’a 
conceda, e eu ainda lh’a não concedi, porque o não 
posso fazer sem acabar de fallar o digno par o sr. 
marquez de Vallada, que ainda está de pé usando 
do seu direito (muitos apoiados).

O sr. Marquez de Vallada:— começou fazendo 
realmente uma interpellação, que já estava annun- 
ciada, e como não foi advertido ia continuando.

O sr. Presidente:— eu não interrompi o digno 
par, logo no principio do seu discurso, porque v. 
ex.*̂  disse que aproveitava a oceasião de estar pre­
sente 0 sr. ministro para lhe fazer uma pergunta, 
mas em abono da verdade é muito mais do que isso.

O sr. Marquez de Vallada:— sem entrar na ques­
tão de philosophia da lingua para distinguir entre 
pergunta, ou interpellação; e desejando empregar 
bem 0 tempo, limita-se a dizer que uma vez que 
viu que a presidência nada dizia, e que o sr. mi­
nistro não reclamava, seguiu como julgou mais acer­
tado, fallando por incidente sobre as aceusações dos 
jornaes, e indiscrições de certos amigos, que mui­
tas vezes abusam da confiança dos ministros, e dos 
seus logares, tornando-se, como disse aqui um dia 
o sr. visconde de Castro, ^amigos indiscretos^ que 
fazem ás vezes mais mal aos ministros, do que os 
seus inimigos mais tenazes. Assim é que muitas ve­
zes se leem elogios que se tornam censuras, e ou-

a todos as deveres de cortezia e de civilidade, fal­
tava aos deveres constitucionaes, porque os minis­
tros da coroa têem obrigação de responder ao par- 

cm conformidade das leis, e da carta cons­
titucional. O sr. ministro conhece bastante os seus 
deveres constitucionaes para faltar a elles; c por­
tanto, por essa rasâo, e pelo systema invariavel­
mente seguido por sua parte, que talvez não deve­
ria chamar-lbe systema, mas que é o effeito da sua 
educação, e da de todos os homens de bem, e que 
se estimam* não podia deixar de responder a uma 
pergunta que se lhe fazia. Parece-lhe, por conse­
quência, que não foi complctamente exacta a apre­
ciação que 0 digno par o sr. marquez de Vallada 
fez do seu pequeno discurso n’essa oceasião; não 
disse que não responderia; respondeu o que enten­
deu que era do seu dever resjionder, e acrescen­
tou que d’ali por diante julgava que as conveniên­
cias publicas Ibe impunham o dever do silencio.

Agora insiste o digno par era que lhe diga no­
vamente as rasÕes que houve para que as auctori- 
dades administrativas pozessem em liberdade certos 
indivíduos, e que ultimamente fossem alguns d’es- 
ses indivíduos novamente postos em custodia.

Não deixa sem resposta esta nova pergunta, mas 
responde-lho como da primeira vez. A auctoridade 
poz em custodia alguns indivíduos e quasi todos fo­
ram pronunciados; houvo motivos para soltar al­
guns dos que não foram pronunciados, e tornou-se 
ultimamente preciso proceder á captura de alguns 
dos que tinham sido soltos; e d’estes últimos, com 
excepção de um, todos foram pronunciados. Como 
taes acham se entregues ao poder judicial, este po­
der julgará se ha motivo ou não para proseguir na 
aceusação contra elles.

Entrar em mais largas explicações sobre este as­
sumpto, não lhe parece prudente, nem conveniente; 
e todos sabem que nos paizes, aonde o systema re­
presentativo está estabelecido com a maior perfei­
ção, ha negocios que, sem serem inter-nacionaes, re- 
putam-sc assim mesmo inconvenientes os debates 
sobre elles; e os ministros, que são n’este caso os 
responsáveis, declaram que não julgam opportuno 
dar explicações. Isto não quer dizer que o governo 
desconheça a obrigação de dar explicações, mas sim, 
que não póde ser obrigado em qualquer oceasião a 
da-las, se na sua opinião entender que podem pre­
judicar, comprometter ou atrasar o resultado das 
indagações que se estão fazendo. Portanto, collo- 
cando a questão no seu verdadeiro terreno, declara 

sr. ministro que respondeu ás observações que o

O nobre orador acrescentou que tinha cumprido 
a sua missão, e fez quanto pÕde para obrigar um 
ministro da coroa a cumpnr o seu dever n’essa 
qualidade, mas que tudo foi baldado; porque o sr. 
ministro dos negocios do reino presiste cm luio dar 
resiiosta. Fique pois esto fajíto consignado nos ar- 
chivos nacionaes, para que não venha sobre si a cen­
sura de que deixou passar desapercebido um facto 
tão importante, nem que so diga também que um 
acto menos constitucional de um ministro passou 
sem que elle, orador, como sentinella da verdadei­
ra liberdade e das garantias de todos, reclamasse 
contra elle, e bradasse álerta contra esse procedi­
mento menos constitucional.

O sr. Ministro do mno.— sobre o objecto prin­
cipal não póde dizer mais nada, porque do contra­
rio estaria em desaccordo com as idéas que apre­
sentou á camara. Mas como das palavras que aca­
bou de proferir o sr. marquez deVallada, podia in- 
ferir-se que elle ministro queria lançar desfavor so­
bre o seu honrado collega ausento, o sr. ministro 
da justiça, entendia que era rigoroso dever seu, de­
clarar solemnemente que todos os procedimentos que 
tem havido pelo ministério do reino c da justiça, 
sobre o assumpto da moeda falsa, toem sido trata­
dos, discutidos e aceordados em conselho dc minis­
tros, e que todos os ministros têem a responsahili- 
dode d’esses actos, e todos estão promptos a respon­
der por elles. (Signál de assentimento, e apoiados 
do sr. ministro das obras publicas e presidente do 
conselho.)

O sr. Conde do Sobral:— s\\ presidente, tendo 
estado ausente alguns dias da capital, porque nego- 

da minha casa assim o exigiam, quando voltei

digno par fez na sessão anterior, e que agora res 
ponde da mesma fórma. Se a sua resposta fez má 
impressão no publico, se fez iná impressão cm Lis­
boa, como 0 digno par disse, não sabe, nem pre­
tende saber elle, sr. ministro. Trata só de cumprir 
cora 0 seu dever, e não vera aqui para se fazer po­
pular.

Está prompto sempre o resolvido a cumprir os 
seus deveres, embora se não torne popular, porque 
entende ser essa a sua obrigação.

Respondendo ao digno par, praticou um acto dc 
cortezia, a que não é capaz de faltar, e cumpriu o 
seu dever constitucional. D aqui por diante, entende 
que cumpre ainda com esse dever não dando mais 
explicações.

Nega que este assumpto esteja aíFecto á camara 
dos srs. deputados; o que está atrecto áquclla ca­
mara é negocio muito differente, e não os motivos

riguação d’este negocio, o qual precisa ver para seu 
estudo; e 6 também sua intenção faze-lo distribuir 
pelos membros de ambas as camaras, porque esse 
relatorio é um documento importante pelos dados 
estatisticos (jiic ci>iitciu; di.stribuiçuo essa (juc espera 
terá logar dentro do poucos dias por que elle esUi 
(juasi -a concluir-se na imprensa. Então coni])are- 
cerá nas comniissões reunidas logo que lhe seja in­
dicado 0 dia, ]'ara os esclarecimentos que os dignos 
pares desejarem.

() sr. Visco7ide da Granja:— apenas quero dizer, 
que 0 mcii fim quando apresentei o meu projecto 
foi chamar a attenção das commissões e do governo 
sobre um objecto que cu considero ser dc grande 
importância, c que infelizmente até agora tem sido 
pouco attendido, apesar das rejictidas e numerosas 
representações dirigidas ao parlamento. Em vista 
porém da declaração que o sr. ministro acaba de 
fazer, observarei que eu insistiria e insisto pela 
brevidade da apresentação do relatorio que já ha 
muito tempo se disse que estava na imprensa, e 
pela apresentação das medidas annunciadas pelo sr. 
ministro, e apesar de ver que em presença do adian­
tamento em que se acha a estação, e que parece se 
qniz do proposito esperar, já pouco ou nada se póde 
remediar este anuo. Peço comtudo, qiic a declara­
ção que s. cx.* acabou de fazer, de que o governo 
ha do apresentar algumas medidas legislativas so­
bre este grave objecto antes de se encerrar a pre­
sente sessão, seja lançada n<a acta.

O sr. Ministro do reino:— apoiado.
A  camara, tendo sido consultada, resolveu que 

se lançasse na acta a declaraçao do sr. ministro do
CIOS remo.
no sabbado peguei no Diário de Lisboa, em que 
vem o extrato da sessão da camara des srs. dc])u- 
tados de 11 d’este mez, e vi então que nesse dia 
BC realisou a interpellação de um sr. deputado, so­
bre 0 legado do sr. Manuel Pinto da Fonseca. Ten­
do 0 sr. D. Rodrigo de Menezes fallado no flagcllo 
da febre amarella, e tendo dito que tinham ído para 
o asylo da Ajuda umas trezentas creanças, conti­
nuou 8. ex.* da maneira seguinte (íeu).

Sr. presidente, como eu tinha a honra de ser go­
vernador civil n’aquelle tempo, devo dizer a este
respeito algumas palavras e muito poucas. Come-  ̂ - j- . j
carei por dizer que o sr. D. Rodrigo de Menezes da camara dos senhores deputados, 
é uma pessoa muito considerada por todos, pela sua Tem este projecto por fim auctoi-isar o governo 
probidade, pela sua instrucção, e pela sua boa fé; a contratar com Diogo Mason a construeçao e cx- 
e então devo declarar que a minha convicção é que plaraçuo de um cammho de ferro paia cavallus 
 ̂ ‘ .  1 (traimvay) entre a mina de S. Domingos de Mer-

tola e 0 Guadiana.

O sr. Secretario:— leu um officio do ministério da 
justiça, remettendo vários esclarecimentos pedidos 
pelo digno par o sr. visconde dc Algéfi sobre o as­
sassinato do juiz de direito de Midões.

O sr. Visconde de Algés:— pede que esses escla­
recimentos sejam remettidos para a secretaria a tim 
de os poder examinar.

ORDEM DO DIA
DISCfSSÃO DO BEQUIKTE PARECER K.* 6

A coninil.^são de obras publioa.s examinou coiu 
escrupulosa attenção o projecto de lei ii.“ 10, vindo

8. ex.' foi mal informado, e como eui*ou por infor­
mações inexactas, a cura foi errada. Acredito que 
isto não foi por sua culpa, mas das informações que 
lhe deram, porque no governo civil para se darem
as esmolas ás viuvas que lá íam impetra-las, o pro- .. . i - i
cesso que se exigia era um certificado do adminis- em que o nosso solo abunda, entre as quaes deve 
trador ou do regedor, e do parocho da sua fregue- merecer especial consideração a mma de que se 
zia; processo este que era todo gratuito, e quando | trata;

A coinmissão attendendo a que é de grande con- 
eniencia publica facilitar por todos os raodo.s jtos- 

siveis a l.avra e exploração das importantes minas

chegava ao governo civil, se estava nas circumstan- 
cias de receber a esmola, dava-se logo esse auxilio 
sem distineção de pessoa, e não tinha outra cousa 
a fazer senão receber a quantia que lhe davam, e 
passar um recibo d’ella.

Já se vê, sr. presidente, que aqui não havia pro- 
tecção, nem podia haver, e posso affiançar á camara 
que os empregados d’aquclla repartição todos são 
muito jirobos, honestos e intelligcntes, e é uma gran­
de injuria que se lhes faz, quando no parlamento se j da Luz. 
diz uma cousa em desabono de uma repartição co-

Considerando que nos termos do projecto de lei 
que se a])rescnta a fazenda publica não ficará gra­
vada nem com garantia de juro, nem com subven­
ção, alguma:

É de parecer que o referido projecto de lei deve 
ser approvado por esta camara para subir á regia 
approvação.

•Sala da eommissão, cni 13 de abril de 18G 0.=
Visconde de Cnstro= Joaquim Larcher=Visconde
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tras vezes censuras que se convertem em elogios.
E o que está acontecendo com o sr. ministro da 
justiça quando, mentindo á consciência, se escreve 
de B. ex.‘  que é elle o primeiro connivente na moe­
da falsa (apoiados). Foi para isto que, elle orador, 
divagou um pouco; queria chegar a este ponto. Agora 
vae tratar de concluir, pedindo aos srs. ministros 
que sejam n’este ponto, como em todos, summamcnte 
cautellosos, para que se não possa dizer que por um 
procedimento menos considerado resulta parecer, 
pelo menos, que ss. cx.** protegem, que ó governo 
protege aquelles que traficam com a honra do paiz 
e de todos nós. E agora terminando espera que o 
sr. ministro do reino lhe explique o negocio da sol­
tura e nova prisão de todos ou de alguns dos pre­
sos a que na outra sessão se referiu.

O sr. 2Iin(stro do reino: — tera muita consideração 
pela camara dos dignos fiares, para deixar sem res 
posta as observações feitas por um dos seus ir̂ em 
bros; e ])cde á camara, pede ao sr. presidente, que 
reflictam, que na sessão a que alludiu s. ex.* não 
deixou elle, sr. ministro, sera resposta as pergun­
tas de 8. ex.*, com quanto disse unicamente aqiiella 
que lho pareceu própria, conveniente e adequada, 
na circurastancia especial de que se tratava.

Se acaso ura membro d’esta camara lhe dirigisse 
uma pergunta qualquer, á qual obstinadamente se 
recusasse a responder, é claro que, alem de faltar

por que se prenderam alguns indivíduos. Nao ha 
portanto desharmonia alguma entre o procedimento 
do governo, na camara dos dignos pares, com o ha­
vido na camara dos srs. deputados.

Em quanto aos jornaes, se algum o defende, faz 
tanto caso delle, como dos que o atacam. Os jor­
naes fazem o que entendem dever iazer, em sua 
consciência, como elle sr. ministro faz o que entende 
na sua. Uns defendem, e outros atacam, mas nem 
deu procuração a uns para o defenderem, nem se 
agasta contra os outros por o atacarem; elles vão o 
seu caminho, e o sv. ministro o que entende ser o seu.

O sr. Visconde de Athoyuia: — é para mandar 
para a mesa uma representação de muitos cidadãos 
da cidade de Portalegre, em que pedem seja con­
servada a directriz do caminho de ferro.

O sr. Conde da Taipa:— também extranhou que 
0 sr. ministro do reino fosse tão reservado nas suas 
explicações quando se trata de um assumpto de ta­
manha importância, e a respeito do qual ha tTio gra­
ves e tão justas apprehcusões em todo o paiz; sendo 
cousa corrente entre o povo que tudo o que se está 
fazendo não póde produzir nada bom, porque os al­
tos moedeiros falsos, protegidos por a sua organi- 
sação formidável, e ao que parece por um terrível 
me iode impor silencio, hão de proteger os pequenos.
O nobre orador fez graves considerações sobre o 
assumpto.

O sr. Marquez de Vallada:— sào muito breves 
observações em resposta ao que acabou de dizer o 
sr. ministro dos negocios do reino. b. ex.“ respon­
deu com muita cortezia, é forçoso confessa-lo. Mas 
permitia o sr. ministro, que sem se apartar das re­
gras de delicadeza, que muito aprecia, diga a s. ex.* 
com muito sentimento, que não o satisfez, porque 
8. ex.* não destruiu o argumento que apresentou 
na ultima sessão, quando leu umas portarias para 
que 08 indiciados de crimes fossem entregues ao po­
der judicial. Uma dessas portarias era do sr. Ro­
drigo da Fonseca Magalhães, cscripta com a profi­
ciência que todos lhe reconhecem, e outra do sr. 
visconde de Portocarrero, então João Cardoso da 
])unlia Araújo.

Certamente a prisão d’estes indivíduos não podia 
estar affecta á camara dos srs. deputados, seria uin 
contrasenso suppo-lo: e elle, orador, não podia di­
zer tal cousa, nem proposição que podesso cora isso 
equivocar-se. O sr. marquez sabe que os documen- 
;os sobre este. negocio são muitos e volumosos; e 
quando disse que se achavam entregues á camara 
dos srs. deputados para serem examinados pelos 
representantes da nação, tornava-se bem evidente 
que não queria dizer que n’esses documentos se tra- 
ava d’estas prisões, quando elles suo de data muito 

anterior a ellas: alludiu a essa remessa de docu­
mentos para reforçar o seu argumento contra a re­
serva do sr. ministro, que lhe pareceu muito incon­
veniente: visto que, assentando a sua interpellação, 
não sobre o fundo das diligencias que se fazem, 
mas unicamente sobre uma circumstancia aceesso- 
ria d’ellas, parecia-lhe ver contradicção entre a re­
serva excessiva diante da camara dos dignos pares 
com 0 que se praticara para com a camara dos srs. 
deputados, onde ha muito se acham centenares de 
documentos de muito maior importância.

Seja como for. O orador não póde obrigar o sr. 
ministro do reino a responder mais do que respon­
deu* mas deseja que fique consignado, que s. ex.*, 
embora tratasse de responder com toda a cortezia 
do um cavalheiro, não cumpriu como ministro o seu 
dever, porque ao ver d’elle, orador, a resposta que 
deu não ó resposta, nem podia satisfaze-lo; redu- 
zlu-se em summa a repetir; «prenderam-se, solta- 
ram-se, e tornaram a prender-se. E acabou-se; nada 
mais. A  respeito do governador civil, se andou de 
leve ou não, nada s. ex.* disse; e quanto ao mais 
que elle, orador, expoz, também nada disse. Fica­
ram em pé os argumentos que tinham reforçado a 
interpellação. O mesmo a respeito decerto desfavor 
lançado sobre o sr. Fwrão, ministro da justiça, com 
relação a este negocio; e póde o paiz ficar acredi­
tando 0 que lhe parecer sobre as cruentas, e, nao 
duvida por sua parte acrescentar, calumiiiosas acu­
sações ao sr. Mártens Ferrão, collega do sr. Fon­
tes, ministro do reino.

mo a do governo civil, com relação a case facto, Artigo 1." É o governo auctoriaado a contratar 
 ̂ ‘ avoiados). Aqui ha al- com Diogo Mason a construcçi.o c exi>luraçao deque em nada é verdadeiro (adotados). A q -...... ..  . , . ii /* «v,

guns dignos pares, que já foram governadores ci- um cammho de ferro para cavallu^ (tiamway).en- 
vis de Lisboa,%  sabem qual é o comportamento d’a- ti-e a mina de S. Dommgos dc Mertola e o Gua- 
quelles empregados, c se eu quizesse invocar agora diana, sem garantia de juro nem sub^en^o algu- 
2 testimunL do digno par marquez de Fronteira, ma, estipulando as condiçoes d e ^ ‘ te 
estou bera certo de que s. ex.* havia de confirmar ploraçao de julgar de convemencia e ^
esta verdade que acabo de proferir. ral, e declarando de utilidade publica as

O sr. Marquez de EVenís/ra.— apoiado. ções que tiverem de ser feitas pelo concessionário
O Orador-__digo isto, sr. presidente, porque me em conformidade com as condiçoes do contrato.

chocou muito aquclla aceusação injusta, e princi- Art. 2.* O governo dará conta ás cortes do uso 
palmente vindo ella da parte do sr. D. Rodrigo de que houver feito da auctorisaçao concedida pela pre- 
Menezes. Era incrível, sr. presidente, que sendo eu sente lei. , . , *
chefe daquella repartição, apesar de não ter a ca- Art. 3.“ Fica revogada a legislação em contra
pacidade necessária para exercer tão importante car- rio.  ̂ 3 i -i i iqpa
KO mas presando-me de ser honrado (nmitos apoia- Palacio das cortes, em J de abril de lobU.— J^ar- 
do's), que eu consentisse uma cousa similbantefopoia- tholomeu dos Martgres Dias e Sotisa, presidente

Joaquim Gonçalves Mamede, deputado secretario—
Eu digo aqui estas duas palavras, porque 0 sr. Luiz Alhano de A^^drade Moraes e Almeida, depu 

D. Rodrigo de Menezes é muito mais conhecido do tado secretai io.
por quanto s. ex.* militou em dois campos Approvado sem discussão na gcneralmadc, pas

sou se á especialidade.que eu,
inteiramente oppostos, militou primeiro no campo 
do des])Otisrao, e militou depois no campo da liber­
dade; eu militei só no campo liberal, e sempre me 
conservei no mesmo grémio político (apoiadosj, e 
por essa rasão digo, que s. ex.* ha de ter muito 
mais gente que 0 conheça. Pareceu-rae, sr. presi­
dente, que devia dizer 
que s. cx.* em tudo quanto
verno civil não foi exacto, «.-.xv ...«.x ...—  . —  ̂ 1

pelo artigo Õ9.® do mesmo regimento, bem como
O sr. Visconde da Granja: — as commissões de áccrca do uso da palavra pedida sobre a ordem; e

agricultura e de administração publica estiveram | considerando quo a respeito de ambos estes impor-

Foram approvados também sem discussão todos 
os artigos, e a mesma redacção.

ENTROU EM D I8CU68Ã0 O SEGUINTE PARECER N

A eommissão do regimento examinou a proposti

reunidas para tratar do projecto de lei sobre a cul­
tura do arroz, que eu havia apresentado n’uma das 
sessões passadas; mas succedendo que a maior parte 
dos membros d’cstas duas commissões eram ao me.s- 
mo tempo membros das commissões de fazenda, 
obras })ublicas c guerra, que estavam no exame do 
contracto Salamanca, não podiam por essa rasão 
oceuparem-se ao mesmo tempo do exame c discus­
são do dito projecto. Alem d’esta rasão havia tam­
bém outra muito attendivel, que era a ausência do 
sr. ministro do reino, 0 qual não compareceu na 
eommissão segundo posteriormente fez constar ás 
coimnissões numa carta que dirigiu ao sr. ministro 
das obras publicas, por se achar empenhado em 
uma discussão muito importante na outra camara, 
e pedia na mesma carta que as commissões suspen­
dessem os seus trabalhos por tres dias, que era quan­
to poderia demorar-se a impressão do relatorio da 
eommissão externa, que foi nomeada para exami­
nar 0 negocio em questão. Eu pela minha parte não 
tinha duvida, como auctor do projecto, de demorar 
0 parecer das commissões por aquelle espaço de 
tempo, não pela necessidade de ver esse relatorio, 
que se está imprimindo, mas sim porque desejo a 
presença do sr. ministro do reino, nao só para lhe 
pedir esclarecimentos que ninguém melhor que s. 
ex.* póde subininitrar, mas também para saber se 
0 governo está na intenção de apresentar alguma 
medida legislativa a tal respeito antes de se fechar 
a presente* sessão, pois conforme declarei quando 
apresentei 0 projecto se essas medidas me agradas­
sem, então, mas só então, não teria duvida dc re­
tirar o mesmo projecto. Devo comtudo declarar á 
camara, que 0 sr. ministro com quem eu fallei ha 
pouco n’esta casa, e a quem fiz esta pergunta em 
particular, teve a bondade do me dizer que era sua 
intenção faze-lo; mas, para que a camara ouça esta 
declaração da boca de s. ex.*, eu rogo ao sr. pre­
sidente a bondade dc convidar 0 sr. ministro a ex­
plicar-se sobre eite objecto.

O sr. Ministro do reino:— ĵá teve a honra de di­
zer, cm particular, ao digno par, quaes as rasões 
por que não pode comparecer nas commissões reu­
nidas de agricultura e de administração publica; e 
de lhe dizer também 0 que s. ex.* acabou de refe­
rir. Agora porém repeti-lo-haá camara, asseverando 
que é pensamento do governo apresentar na pre­
sente sessão legislativa as medidas quo dependerem 
da saneção legal sobre 0 assumpto, arrozaes, na sua 
ligação com a saude publica. O sr. ministro tera 
estado á espera que se imprima o relatorio da com- 
missão extema que foi encarregada do exame e ave-

tantes assumptos é omisso o referido regimento, e 
que muito convém estabelecer regras que sejam 
observadas opportunamente; considerando que nas 
disposições que se contôcm na referida proposta sc 
estabelecem as regras e preceitos que merecem ser 
adoptados: é de parecer que seja ap}iroyada a dita 
proposta, e que os respeetivos artigos íaçain parte 
do regimento d esta casa em quanto não forem com- 
petentemente alterados.

Sala da eommissão, em 13 de abi*il dc 1 8 6 0 .=  
Visconde de Lahurim, více-presidente. =  Cbu(fe de 
Mello, par do reino, secretario =>D. Pedro Pimtn- 
tel de Menezes de Brito do Pio, par do reino, vice- 
8ecretarío =  ri«cont/tí deAlgês.

N.» 27
Não se achando estabelecido no regimento da ca­

mara dos pares 0 modo por que deve ter logar a 
discussão das interpellações permíttidas pelo artigo 
09.* do mesmo regimento, nem auctorisado o uso 
da palíivra pedida sobre a ordem; e convindo que 
que ácerca dc ambos estes objectos haja regra es­
tabelecida, cuja observaiieia incumba ao presidente 
da camara, }iara evitar arbítrios sempre prejudiciaes 
á boa ordem noà debates; tenho a honra de subniet- 
ter ao exame e consideração da camara a segninte
proposta de artigos íiddicionaes ao regimento, para 
serem convenientemente collocados e d’elle fijrma- 
rem parte, cm quanto não forem alterados.

Artigo A
O par que aniiunciar a interpellação, nos termos 

do artigo 59.°, nao poderá n’essa oceasião motiva- 
la, nem desenvolver os seus fundamentos, 0 que tão 
sómente terá logar quando se verificar a interpel- 
laçlo.

§ unico. Esta disposição não será observada quan­
do a urgência da interpellação e a presença do mi­
nistro interpellado der oceasião a que possa em con­
tinente tratar-se do seu ebjecto, sendo assim pre- 
viamente resolvido pela camara, depois de expos­
tos os motivos da urgência.

Artigo B
O par interiicllante poderá usar da palavra até 

tres vezes, incluida a da exposição do objecto.
Artigo C

É licito a todo o par tomar parte na discussão 
das interpellações, usando da palavra até duas ve­
zes. Fóra das regras estabelecidas neste artigo e 
no proxirao antecedente só poderá 0 presidente con­
ceder a palavra para explicação, que deverá ser 
curta, sobre 0 expendido, e sera novamente discu­
tir a matéria.

4 1 7
Artigo D

O ministro ou ministros intcrjiellados podei*ão 
usar da [lalavra tantas vezes quantas forem neces­
sárias ]>ar.a responder ao par intcrpellante ou aos 
outros que tomarem parle ua discussão.

1>A P A L A V R A  tiORRE A ORDEM

Artigo E
Em (pialqucr estado da discussão é licito pedir 

a palavra sobre a ordem, e o seu uso será regula­
do pela maneira seguinte:

Artigo F
A palavra sobre a ordem póde ter logar, ou para 

advertir que a discussão caminha fóra dos termos 
convenientes e estabelecidos no regimento, reque­
rendo ao presidente que os faça observar, ou para 
fazer alguma moção de ordem segundo as regras 
preseriptas nos artigos 5*1.°, 55.® c 56.° do regi­
mento, ou para fazer leitura dc pareceres de cora- 
missões. Q

Ao presidente incumbe a exacta observância das 
disposições d estes artigos addicionaes, pela fórma 
e nos termos estabelecidos no regimento.

Camara dos parca, 31 de março de 1 8 6 0 .= rfs - 
conãe de Algés, par do reino.

Ajtprovado sem discussão, passou-se á especiali­
dade.

Foram {qiprovados scin discussão os artigos A 
B C D; sobre o artigo E:

O sr. Viscom/t; de Fonte Arcada:— queria es­
tabelecer uma pequena duvida, mas parece-mc que 
uão teria rasão em a propor.

O artigo do nosso regimento diz 0 seguinte (leu).
Ora, pela letra do projecto em discussão, talvez se 
podesse entender, que, 0 par cbamado á ordem não 
podia dar as suas rasÕes e justificar 0 modo coroo 
tinha fallado, mostrando que estava na ordem; uma 
vez porém que assim se entenda (apioiados) não te­
nho duvida em a{>provar o príijecto.

Foi ajiprovado, c bem assim os artigos F c G.
O sr. Visconde de Só:— eu pedi a palavra para 

azer uma pergunta ao sr. ministro da marinha, por­
que pelos últimos navios que viei*am de Angola, 
consta que os negocios dc C(>ngo nao estavam bem 
ignrados. Rogava pois a s. ex.* que informasse a 

camara do que ha a esto respeito: bem como sc 0 
i^overno tenciona mandar algum auxilio para. rae- 
horar aquelle estado de cousas. Também desejo fa­

zer algumas perguntas a s. cx.* sobre 0 estado em 
que 80 acham as negociações com os boers hollan- 
dezes que constituem a republica de Transvaal, ou 
republica africíina Austral, negociações de quo se 
achava encarregado 0 sr. Duprat, juiz commissario 
na eommissão mixta do Caho da Boa Esperança.

Igualmente podia informações relativas ao trata­
do que 0 governador de Macau, havia sido encar­
regado de concluir com a China. E também a res­
peito de outro tratado que deverá fazer-se com o Ja­
pão. E ainda de outro que estava em vista nego­
ciar-se com 0 sultão de Zanzibar, que muito é ne­
cessário para a província de Moçambique.

Apenas faço agora estas perguntas^ reservando- 
me o tratar n’outra oceasião dos negocios da África 
Oriental, alem dos indicados.  ̂ ^

O sr. Ministro do reino, e interino da marinha:
— O negocio a que se referiu 0 digno par 0 sr. vis­
conde dc Sá, ácerca do estado das nossas relações 
com 0 Congo, é bastante grave para merecer aatten- 
çãu do governo. Tendo infelizmente havido, como 
todos sabem, um pequeno desastre u'aquella parto 
de África, por eífeito de circunistancias que, era 
oceasião de guerra, acontecem algumas vezes, é 
certo que uma força portugueza teve de retirar-se, 
em consequência de ter perdido 0 seu commandimte 
e 0 official que 0 foi substituir, e isto diante de for­
ças mais numerosas,  ̂que pelo lado contrario se ti­
nham apresentado. É, porém, cei’to que este suc- 
cesso, que é para sentir muito, não })óde ter uma 
tão alta gravidado como sc juíga; nao só attentas 
as circumstaucias que 0 acompanharam, mas 
bem em vista da localidade onde elle acontecem O 
governo, porém, procura evitar que isso se repita, 
e tem determinado que, dentro de poucos dias, sáia 
a corveta Esfephania, conduzindo 200 homens, para 
darem força ás medidas xjue adoptar 0 governador 
geral de Angola, e para assim ser respeitada a nossa 
bandeira n’aquclla parte da monarchia portugueza. 
Parece-lhe quo com isto se satisfará 0 digno par. 
Agora, pelo que respeita ao tratado a que alludiu 
0 digno p.ar, disso que foram dadas as instrucções 
convenientes ao nosso commissario no cabo da Boa 
Esperança, e consta pelos officios do sr. Dupjat, re­
cebidos ultimamente, que elle tinha entre mãos este 
negocio, e que estava em andamento. Pelo que res­
peita, porém, ao negocio eom a China, esse não está 
tão adiantado como era para esporar, em rasão das 
diffieuldades que se têem dado, eoni quanto o go­
vernador de Macau tenha empregado para isso to­
dos 08 meios. Também nada se tem podido ultimar 
relativamcntc ao tratado com o regulo do Zanzibar, 
porém o governo tcin isso muito a seu cuidado, e 
elle, sr. ministro, toma cm consideração 0 que disse 
0 digno par.

O sr. ]'isconde d eS á :-d ou -m c  por satisfeito com 
o (jue disse o sr. ministro. (.) governo ha de certo 
deixar ao governador geral de Angola o arbitrio do 
couse,rvar eiu Luanda as tru|.‘as (jue foram d aqui 
a fim de sc aclimatarem, e de mandar para 0 Congo 
outras já costumadas ao }'aiz.

Pelo que respeita ao negocio eom 0 sultão de Zan­
zibar, observarei que em 1828 0 capitão general 
de Moçambique fez um tratado cem 0 iman de 
Mascate, que }ior aquelle tempo havia conquistado 
a ilha de Zíinzibar e continente adjacente; mas esse 
tratado muica foi satisfeito. Os inglezes fizeram, ha 
alguns annos, um tratado com 0 mesmo soberano, e 
por elle as mereadoriar, britannicas ficaram pagando 
5 por cento ad valorem como direito de importação 
nos portos d’aquelle potentado. O governo dos Es­
tados Unidos da America fez também um tríitado 
eom as mesmas bases, e os fríincezes 0 mesmo. Nós 
porém não temos concluido triitado algum, mas é 
preciso que se faça, devendo as bases d’elle ser 
iguaes ás d'aquelles, acrescentando algumas dispo- 
ções relativas aos limites da provincia de Moçam­
bique e das torras do sultão, que confinam pela al­
tura de Cabo Delgado. Por falta de uma convenção 
não é admittido em Zanzibar lun cônsul portuguez,
0 que terá graves inconvenientes para as relações 
conirnereiaes e outras de Moçambique.

O sr. Presidente: — deviam seguir-se agora as 
interpellações que estavam dadas para ordem do 
dia, e que eram as annunciadas jielos dignos pares 
visconde de Fonte Areada e marquez de Niza; co­
mo porém a hora está adiantada,  ̂ e vejo que a ca­
mara já não estii em numero, ficarão para a se­
gunda parte da sessão de ámanhã.

O sr. Marquez de Niza: —  eu convenho se 0 sr. 
ministro deebarar que comparecerá aqui ámanhã. 

O sr. Ministro do reino: —  sim senhor.
O sr. Presidente: —  Então a ordem do dia para 

ámanhã será: na primeira jiartc, os pareceres que 
as commissões apresentarem; e na segunda parte, 
as interpellações que tinham sido dadas para hoje. 
Está levantada a sessão. —  Passava das cinco horas 
da tarde. ___________

Relação dos dignos pares que estiveram presentes 
na sessão do dia 16 de abril de 1860

Os srs.: visconde deLaboriín, duque da Terceira; 
marquezes, de Fronteira, das Minas, de Niza, do 
Vallada; condes, das Alcaçovas, da Airochella, do 
Bomfim, do Farrobo, de Mello, de Mesquitella, de

Ayuntamiento de Madrid
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Peniche, da Ponte de Santa Maria, de Uio Maior, 
do Sobral, da Taipa; Viscondes, de Algés, de Atho- 
guia, de Balseniiío, do IJcncgazil, de CastellScs, do 
Castro, do Fonte Arcada, do Fornos de Algodres, 
da Granja, da Luz, de Ovar, do Sil da Bandeira; 
barões, de Ancede, de Porto de Moz; Mello c Sal­
danha, D. Carlos Mascarenhas, F. P. de Maga- 
IhSca, Margiochi, Aguiar, Larcher, Izidoro Guedes, 
Fonseca Magalhàes, Brito do Kio.

h e <;t i f i c a <;Oe s

No extracto da sessSo da camara dos dignos pa­
res do 13 de a]»ril, publicado no Diário cU Lisboa 
de 20, com referencia ao extracto do discurso do 
digno par o sr. conde da Taipa, pag. 407, col. 2.*, 
le-sc a lin. 7 do mesmo discurso: que comprelieu- 
deria se dissesse isto com referencia á opposiyao c 
ministerialismo, devendo ler-sc: quecomprehendcria 
80 dissesse isto com referencia á opposiçuo c minis- 
terialismo sistemáticos. A  lin. 27, onde se diz: de 
certo que actuulmentc o systema de tributos, etc.; 
devia dizer-sc: de sorte que actualmente, etc. K a 
lin. 28, onde estd: palavras mui insifinificatims^ 
devia estar: palavras mui sújnijicaticas.

CAM ARA DOS SENHORES DEPDTADOS
SESSÃO DE 21 D E  ADIUL

pnEaIU£̂ clA uu lx.uo sii. dáutholumku nos mautyres
Ao meio dia verifica-se, pela chamada, estarem 

presentes (53 srs. deputados.
0  sr. Presidente: —  declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandain-se lançar na acta as seguintes declara­

ções de voto:
1 . *̂ Declaramos que se estivessemos hontein pre­

sentes, quando se votaram os artigos 4.°, 5.® e 6.® 
e seus §§ do projccto n.° 21 era discussíío, votaria- 
mos contra elles; assim como votámos contra os ar­
tigos 2.“ e 3.® e seus §§, com exclusão das exce- 
pções. Eleuterio Dias da Silva =  Aristi-
des Ribeiro Ahranches Castello B ran co^  João dos 
Reis Castro Portugal =  Francisco Coelho do Ama- 
ral==José Joaquim Alves Chaves=José Maria Fra- 
zão=^Manuel Bento da Rocha Peixoto=iAJfonso Bo- 
telho=Pinto de Albuquerque.

2. *‘ Declaro que na sessão de hontem votei con­
tra 0 § unico do artigo 6.° do projccto n.° 2 1 , que 
trata de contratos do permutação. Sala das sessões, 
21 de abril de \^Ç>0.=Figxieiredo de Faria.

3. * Declaro que na sessão do hontem votei con­
tra 0 artigo 2.® do projccto do lei sobre contribui­
ção de registro. Sala das sessões da camara, 21 de 
abril de 1860. =  t/oa2?ani Cabral Noronha de Me­
nezes.

4. * Declaro que votei contra o artigo 2.* do pro- 
jecto n.® 2 1 ; e bem assim que approvei o addita- 
mento do sr. Faria, que isentava da contribuição 
de registro os barcos de pesca. Sala das sessões da 
camara dos deputados, 21 de abril do 18b0.=6be- 
Iho de Carvalho, deputado por Lagos.

5. * Declaro que na sessão de hontem votei para 
que fosse nominal a votação sobro os artigos 2.® c
3.® da lei do registro.=AZues Martins.

6. *' Declaro que votei contra o artigo 2.® do pro- 
jecto n.® 21, o contra o artigo C.® do mesmo proje- 
cio.=M onteiro Castello Branco, deputado por Oli­
veira do Hospital.

7. * Declaro que na sessão do hontem votei con­
tra 0 n.® 1 .® do artigo 2.® do projecto n.® 21 .= A . 
de Gouveia Osorio.

Mandam-se também lançar na acta as seguintes 
declarações:

1.  ̂ Do sr. Cláudio Josó Nunes, do que o sr. Sousa 
Machado não compareceu ás duas ultimas sessões, 
c não comparecerá a mais algumas por motivos de 
doença.— Inteirada.

2. * Do sr. Figueiredo de Faria, do que o sr. Frei­
tas Soares não pódo comparecer á sessão dc hoje 
por motivo justificado.— Inteirada.

S.'' Do sr. Azevedo e Cunha, de que por falta de 
saude tem faltado ás ultimas sessões.— Inteirada.

4. ®' Do sr. Aragão Mascaranhas, de que não as­
sistiu á sessão de hontem por incommodo de saude. 
— Inteirada.

5. * Do mesmo sr. deputado, do que o sr. Frede­
rico dc Mello não comparece á sessão de hoje, nem 
compareceu nas duas ultimas sessões por haver fal- 
lecido seu irmão.— Inteirada.

EXPED IEÍÍTE
Uma representação da camara municipal da Cha­

musca contra a diminuição dos direitos na aguar­
dente c azeite estrangeiros, c contra uma lei per­
manente para a introducção de cereaes estrangeiros. 
— A commissão dc pautas, ouvidas as do agricul­
tura e fazenda.

Dá-so expediente pela-mesa aos seguintes reque­
rimentos:

1. ® Renovo o requerimento que fiz em 2G de 
março ultimo, pedindo que, pelo ministério do rei­
no, sejam presentes a esta camara as contas da re­
ceita e despeza dos theatros de D. Maria o de S. 
Carlos, desde o principio da administração por conta 
do governo, e peço a urgência d’este requerimento. 
= 0  deputado porThoraar, AntonioEleutherioDias 
da Silva.

2. ® Não havendo a escola medico-cirurgica de 
Lisboa, satisfeito cabalmente aos tres quisitos do 
raeu requerimento de 8 de março, tornando-se de­
ficiente nas suas respostas, por que nem mencionou 
os estudos preparatórios de instrucção primaria e 
secundaria, nem os matheniaticos c philosophicos, 
que fazem parte do curso segundo a sua lei orgâ­
nica; e nem tão pouco designou o tempo votado ao 
estudo de cada mna das matérias, quando numa 
só cadeira so professa mais que uma; jjor isso re­
queiro novamente se peça ao governo, que pelas 
vias competentes, o com a maior urgência faça re- 
metter a esta camara as seguintes informações:

1 Quacs são as habilitações exigidas aos alumnos 
para as matriculas do 1.®, 2.® o 3.* annos do curso?

II Nas cadeiras cm que se lõ mais que uma maté­
ria, qual ó o tempo do anno, ou de cada dia, votado 
a cada \ima?No 5.® anno por exemplo em que um só 
professor explica n’uma só cadeira, clinica medica, hy- 
gienc publica c medicina legal, qiial 6 o tempo do 
curso lectivo votado a cada uma das matérias: ou 
SC se explicam todas ou algumas conjuntamente, que 
tempo de aula diaria se gasta com cada uma? E as­
sim nos demais annos.

Sala da camara dos srs. deputados, 20 de abril 
delSGO.— Zuiz Alhano de Andrade Moraes, depu­
tado pelo circulo n.® 81.

3. ® Requoiro que, pelo ministério da marinha c 
ultramar, seja informada esta camara dos seguintes 
factos:

I Quando, c cm virtude dc que auctorisação, 
foi mandado uiii alumno da escola polytcchnica para 
0 observatorio dc PulkoAva?

II Qual foi 0 programma de estudos dc que se 
encarregou, e por quem?

III Qual tem sido a satisfação áquellc progr.am- 
ma; se está completo o estudo, ou que tempo lho 
falta?

IV  E, finalmcnte, qual foi a gratificação abona­
da, e cm virtudo do que lei?=:Lwtz Alhano de An­
drade Moraes, deputado pelo circulo 81.®

4. ® Requeiro se peça ao governo que, pelo mi­
nistério da marinha e ultramar, remetta a esta ca­
mara copia da portaria do raesmo ministério, diri­
gida ao governador geral da pi’ovincia do Cabo 
Verde, n.® 11, dc 14 dc janeiro dc 18G0, a que se 
refere o officio da mesma auctoridade de 15 dc 
março proximo passado, que pelo governo foi re-

mettido, por copia, a esta camara. sA n ton ío  Ma­
ria Barreiros Arrobas.

5.® Requeiro quo o governo, polo ministério dos 
ncgocios da marinha e ultramar, informe esta ca­
mara, qual é a cifra que, segundo as ultimas noti­
cias dc Loanda, o cofre da junta da fazenda d’a- 
quella província devo aos cofres da junta prote- 
ctora e dos defuntos o ausentes. — Bernardo Fran­
cisco de Ahranches, deputado pela ilha de S. Thomó.

Tem segunda leitura uin projccto dc lei do sr. 
Palma, applicando aos repetidores da escola poly- 
teclmica as disposições da carta dc lei de 17 de ju ­
lho,de 1855.

Á  commissão dc instrucção publica.
O sr. Rojão: —  envia para a mesa um requeri­

mento pedindo esclarecimentos ao governo.
O sr. Encarnação Coelho:— manda para a nicsa 

uma proposta assignada por elle e mais alguns srs. 
deputados, a respeito da directriz do caminho de 
ferro do norte. Já pediu a palavra noutra oceasião 
para dirigir uma intcrpcllação ao sr. ministro das 
obras publicas sobre este objecto, c não desejando 
invalida-la ou annulla-la com a a|>reseiitação desta 
proposta, por isso pede que so lho dô a palavra 
quando s. ex.*̂  esteja presente.

Nesta proposta tem-se em vista o cscolher-so en­
tro as directrizes que devem adoptar-se n’aquelle 
caminho aquella quo passa pela Fonte da Pedra a 
Thomar pelo Valle dos Cabaços, Ribeirinho a Coim­
bra, por ser a mais economica c a mais util ao paíz.

Não se oppoz ao caminho de ferro do norte o les­
te, nem se opporá ao do sul pelo principio de que 
as vias ferreaa são um grande melhoramento para 
0 paiz; estando convencido, dc que não ha senão 
dois meios de salvar o paiz do estado lethargico era 
que se acha, o estabelecimento das vias ferreas e a 
exploração do ultramar.

Tratando-se pois de fazer estudos sobre as dire­
ctrizes que se devem seguir naquelle caminho, pedo 
que a proposta seja impressa no Diário de Lisboa.

O sr. Belchior Garcez:— manda para a mesa um 
requerimento, pedindo ao sr. presidente se sirva re­
mete-lo á commissão competente. N’estc requeri­
mento pede um venerando ecclesiastico ao poder le­
gislativo ser indemnisado dos prejuízos que soffrcu 
pela reducção das parochias de Trancoso, e em vir- 
tudeda qual foi privado da sua igreja onde parochiou 
exemplarmente durante muitos annos. Todos nós 
sabemos que alem de considerações relativas ao bom 
serviço da igreja, outras do política influíram para 
afastar d’esse serviço a certos ecclesiasticos. E tempo 
de pôr termo a todas as perseguições, a todas as in­
justiças. Confia que ao respeitabilíssimo ecclesias­
tico, encanecido no serviço da igreja, e quo no ul­
timo quartel da vida vem pedir meios de subsis­
tência, não serão denegados por uma camara tão 
illustrada, tão popular, tão justiceira como é a 
actiial.

Sente não ver na sua cadeira o sr. ministro do 
reino, porque lhe queria lembrar a urgência de pro­
videnciar ácerca da regularidade de pagamento ás 
infelizes amas dos expostos de Trancoso. Fallou já 
a s. ex.*- sobro este objecto; teve a fortuna de ser 
attendido com benevoloncia. Espera que recomen­
dado este ira])ortanta negocio ao benemerito gover­
nador civil da Guarda, este proverá a iiin ramo 
importantíssimo da administração em que está em­
penhada a humanidade, o credito do governo e o 
bom nome do magistrado a que já se referiu.

O sr. Carlos Bento:— envia para a mesa uma re­
presentação dos guarda-livros, caixeiros e mais em­
pregados das sociedades anonymas de Lisboa, que 
i’cclamam contra a desigualdade quo dizem existir 
ácerca da tabella da contribuição industrial.

O sr. Blanc (Ilerinenegildo):— manda para a mesa 
uma representação assignada pelo presidente e ve­
readores da camara municipal, e mais tresentos vinte 
0 nove cidadãos do concelho de Alcobaça, contra as 
medidas financeiras apresentadas pelo governo.

O sr. Coelho de Carvalho:— envia para a mesa 
uma representação do provedor e mesarios da santa 
casa da misericórdia da cidade dc Lagos, em que 
pedem lhes seja applicada a disposição do alvará de 
5 de setembro de 177G, que determina que a terça 
parte da importância dos legados pios n?io cumpri­
dos, seja applicada ás diffèrentes comarcas para sus­
tentação dos hospitacs e estabelecimentos de cari­
dade.

Manda tambem um requerimento pedindo escla­
recimentos ao governo.

Tendo igualmente de chamar a attenção do sr. 
ministro das obras publicas sobre o estado cm que 
se acham as rias e barras do Algarve, pede se lhe 
dô a palavra quando s. ex.®' esteja presente.

O sr. Pidido:— chama a attenção do sr. ministro 
das obras publicas, sobre os fundos que na sessão 
passada foram votados para o estudo do projccto de 
uma ponto sobre o Guadiana que facilitasse a com- 
munícação dos povos da margem esquerda do rio 
com a margem direita. Sabe que s. cx.“ tinha muito 
a peito este negocio, determinando que o director 
das obras publicas d’aquelle districto fosse irame- 
diatanientc fazer aquello estudo; mas como até ao 
presente se não tenha dado cumprimento a essa re­
solução, pede que s. ex.*" lhe diga alguma cousa a 
este respeito.

O sr. 3IÍnistro das obras publicas (Antonio de 
Serpa):— a obra a que se refere o illustre deputado, 
ó uma obra de grande importância para todos aqucl- 
les concelhos que estão na margem esquerda do Gua­
diana; 0 governo reconheceu isso, e não se esque­
ceu da recommcndação da camara, incumbindo os 
estudos d’essa obra ao inspector das obras publicas 
do districto do átil o sr. Chelmick, que não tem po­
dido ir por motivos do serviço publico, porque tem 
estado oceupado no conselho das obras publicas; mas 
breveinente vae partir para o seu destino, e fará os 
estudos necessários a este respeito.

Aproveitando a oceasião manda para a mesa a 
seguinte proposta:

«Estando o governo auctorisado polo artigo 3.® do 
acto addicional, para pedir ás caraaras, que em caso 
de urgente necessidade, pcrmittain aos seus mem­
bros quo accumulcm o exercicio do serviço publico 
com as funeções legislativas, se assim o quizerem, 
tenho a honra dc solicitar a permissão da camara 
dos srs. deputados, para que o sr. deputado Pedro 
Roberto Dia» da Silva possa accmnular o exercicio 
das funeções legislativas, com as do chefe da re­
partição dc contabilidade do ministério das obras 
publicas, commercio c industria.

Ministério das obras publicas, commercio c in­
dustria, 21 de abril de \^Q>0.=Antonio de Seipa 
Pimentel.f)

É approvada.
O sr. Pulido:— dá-se por satisfeito com a res­

posta do sr. ministro das obras publicas, de quo o 
sr. Chelmick vae partir para o seu destino.

Aproveitando a oceasião manda para a mesa um 
requerimento.

O sr. Gavicho:— aproveita a oceasião de estar 
presente o nobre ministro das obras publicas, para 
lembrar a s. ex.*, que ha muito pediu era nome 
dos lavradores do Douro, que s. ex.* subvencio­
nasse uma companhia ou particular, que désse aos 
lavradores do Douro o enxofre necessário para o 
enxoframento dai suas vinhas por um preço não su­
perior ao custo e despezas de conducção, e que re­
cebesse 0 seu preço a praso largt), por que os la­
vradores do Douro estão sem poderem fazer maio­
res despezas, que as já grandes do grangeio das vi­
nhas, e os capitaes são sempre caríssimos ao lavra­
dor. Por essa oceasião s. ex.* pronunciou as pala­
vras mais esperançosas, mas tem o sentimento do

dizer á camara quo as palavras foram só esperan­
çosas, por quo 0 governo nada tem feito. Era má 
sina do Douro ser sempro esquecido por o governo 
do paiz. Perguntava a s. cx.* o nobre ministro das 
obras publicas, se fazia tenção de favorecer aqucl- 
Ics lavradores, outr’ora tão ricos, quo nos tem co- 
bei‘to de riqueza, e que hoje estão quasi estendendo 
a mão á caridade publica; so s. cx.* mudou da re­
solução que mostrou ter dc satisfazer ao justo pe­
dido, que ha muito lho fez, cm fim se podia contar 
com um bcnolicio aos lavradores do Douro, ou sc 
se havia do contentar cora mais palavras, embora 
esperançosas, c mesmo lisonjeiras. Limita-so ao pou­
co que acaba de dizer, e espera que o nobre mi­
nistro lho responderá com franqueza.

U sr. Ministro das obras publicas (Antonio de Ser­
pa):— quando o illustre deputado fallou da primeira 
vez sobre este objecto, teve oceasião de dizer que era 
complctamente avesso á intervenção do governo para 
favorecer uma certa industria; entretanto disso por 
essa oceasião que entendia que o governo devia pres­
tar algum auxilio aos lavradores, e que o alvitre do 
illustre deputado podia ser adoptado; não se esque­
ceu dcllc, 0 mandou tomar informações, as quaes 
foram que no paiz vinhateiro do Douro havia já 
abundancia de enxofre, e que a concorrência parti­
cular tinha feito com que fossem mandadas para ali 
porções consideráveis de enxofre e por preços ra- 
soaveis, e por isso nao tomou a este respeito alguma 
outra medida; entretanto continuará a fazer as di­
ligencias para ver se alguma companhia se quer su­
jeitar, mediante um pequeno sacrifício, a fazer esse 
fornecimento por um preço rasoavel, e a prasos lar­
gos. No entanto ó sua opinião quo o unico meio de 
salvar o Douro da crise em que se acha é a re­
forma da sua legislação, e o governo apresentará 
muito brevemente á camara as medidas que julga 
convenientes a este respeito.

O sr. Mousinho de Albuquerque:— pergunta ao sr. 
presidente, so hontem foi expedida ao governo a sua 
nota de interpellação.

O sr. Presidente:— hontem mesmo, cm vista da 
vontade expressada pela camara, so oíHciou ao sr. 
ministro rcspectivo para quanto antes vir dar ex­
plicações á camara sobre o assumpto da mesma in­
terpellação.

O sr. Mousinho de Albuquerque:— e foi com a de­
claração indicada pelo sr. Alves Martins, para o 
caso do vir qualquer dos srs. ministros responder 
a ella?

O Presidente:— como essa indicação não veiu por 
escripto para a mesa, não se oííiciou n’esse sen­
tido.

O sr. Coelho de Carvalho:— lamenta quo cm 
quanto sc apresentam propostas para grandes me­
lhoramentos a favor do paiz cm geral, a sua infe­
liz província esteja em completo esquecimento! As 
províncias do norte acabam de ser dotadas com o 
importante melhoramento da linha ferrea, sem em­
bargo do grande melhoramento na viação ordiná­
ria que já toem, e da grande despeza que se tem 
feito para desobstruir as suas barras e rios, em 
quanto no Algarve apenas, durante dez annos, se 
tem feito 4 Icguas de estrada ordinaria! Entende 
que 0 meio principal de pôr aquella província, tão 
importante pelo seu commercio, em contacto com 
todos os mercados da Europa, é a viação aquatica; 
mas essa viação não póde ter logar era grande es­
cala, em quanto so não melhorarem os seus portos 
0 rios, quo estão em tão desgraçado estado, que, 
baixando a maré, torna-se difficil poder navegar 
n’elles qualquer lancha.

No anno passado tinha-so ordenado ao director 
das obras publicas do Algarve, que preparasse ar­
mazéns para receber os utensílios de mna draga, 
que devia ali chegar; tem-se passado tanto tempo, 
c ainda tal draga ali não chegou. Pede ao sr. mi­
nistro declare se ainda ha tenção do para ali a 
mandar.

Chama tambcin a attenção do sr. ministro das 
obras publicas, sobre a necessidade que ha de man­
dar continuar a telegraphia elcctrica de Faro ao 
cabo de S. Vicente, e pede lhe diga sc tem tenção 
dc mandar proceder a este melhoramento, ao me­
nos dentro d’cste anno.

O sr. Ministro das obras qmhlicas (Antonio de 
Serpa): —  reconhece que o Algarve carece do me­
lhoramentos importantes, do que depende em gran­
de parte a riqueza d’aqucUa província; reconhece 
tambem que não tem tido os melhoramentos que 
outras províncias tôein experimentado, mas como 
ha poucos annos ainda as camaras tem tratado de 
habilitar o govexmo com alguns meios para promo­
ver esses melhoramentos, não tem sido, nem é pos­
sível por ora, attender a tudo ao mesmo tempo.

Não é só 0 Algarve que tem deixado de ser at­
tendido tanto quanto era para desejar, Traz os 
Montes e a Beira Alta teem talvez ainda mais di­
reito de sc qxicixar.

O governo não se esquece do Algarve, e a pro­
va é que na camara está já  uma proposta para es­
tradas ordinárias, cm que o Algarve é contempla­
do de uma maneira um pouco larga, pelo menos 
tanto quanto o permittem os nossos recursos finan­
ceiros.

O governo tem sido feliz n’cstcs últimos annos 
com os trabalhos para melhoramentos das barras 
da Figueira, Aveiro e Porto; tenciona continuar 
estas obras n’outras barras, e as do Algarve en­
tram n’este numero, para o que foi já  encarregado 
um engenheiro de apresentar um projecto para o 
seu melhoramento: esse projecto foi depois exami­
nado por outro engenheiro, e .vac ser presente ao 
conselho de obras publicas para dar sobro elle o 
seû  parecer.

E verdade que o governo mandou vir uma dra­
ga para o Algarve, mas foi indispensável manda- 
la para a Figueira, para evitar que se perdessem 
os trabalhos que sc tinham feito n’aquella barra, 
que importavam já em mais de 100:000s§(X)0 róis; 
entretanto o governo cncommendou logo outra dra­
ga, c apenas chegue tenciona inanda-la para o A l­
garve.

Ha annos foi votada pelas camaras uma subven­
ção para uma companhia do vapores para o Algar­
ve; essa companhia não foi feliz, c foi necessário 
rescindir o contrato; poz-sc novamente a concurso, 
c não apparcceu quem quizesse tomar a empreza; 
mas 0 governo desejando promover os meios dc 
cominunieação com .aquella província, poz nova- 
monte a empreza a concurso com melhores condi­
ções, c finalmente apparcceu um licitante, esperan­
do 0 goverao poder em pouco tempo apresentar á 
camara o competente contrato para ser approvado.

Quíinto á linha elcctrica repete o que já  tem dito 
por mais vezes. Ao governo foi votada a limitada 
somnia de (50:000,-^000 róis para este melhoramento, 
alem dc uma verba destinada para o corpo telegra- 
phico que vem no orçamento do ministério da guer­
ra; e 0 governo, cm vista d’esta pequena somma, 
tem sido o seu principal cuidado ligar entre si to­
das as cabeças de districto; isto está quasi conse­
guido, c logo quo 0 esteja definitivamente, o go­
verno reconhece que é de summa importância es­
tender a telegraphia elcctrica desde o Algarve ató ao 
Cabo dc S. Vicente, ligando os principacs portos do 
Algarve. Não se póde comprometter a quo isto se 
faça já dentro do anno cconomico, ao qual faltam 
só dois mezes, mas talvez não seja impossível den­
tro do anno civil.

O sr. Freitas Branco:— manda para a mesa o di­
ploma do sr. deputado eleito pelo circulo n.® 158, 
e um documento relativo á sua elígibilidade.

O sr, Garcia Peres: —  acabando dc ler no Dia-

rio de Lisboa o decreto, pelo qual Sua Magestade 
ha por bem elevar á cathegoria do cidade a villa 
de Setúbal, pede, para cm seu nome c dos habitan­
tes de Setúbal, a quem suppõe possuídos dos mes­
mos sentimentos, protestar a Sua Magestade e ao 
seu governo a sua sincera gratidão pelos sentimen­
tos de benevolencia dc que tão exuberantes provas 
tem dado aos habitantes de Setúbal.

Pede tambem ao sr. ministro das obras publicas 
lhe declaro, sendo possivcl, quando deve ter logar 
a abertura á circulação do ramal do caminho de 
ferro do Barreiro para Setúbal.

O sr. Ministro das obras publicas (Antonio de 
Serpa):— posto que o ramal do caminho de ferro 
do Barreiro para Setúbal nao esteja ainda completo, 
porque lhe falta a estação; o governo desejando 
que aquella localidade gose quanto antes do bene- 
tício de viação accelcrada, tratou cora a companhia 
para sc estabelecer uma estação provisória, para 
que quanto antes possa haver, pelo menos, uma 
carreira diaria entre o Barreiro e Setúbal, o asse­
vera ao sr. deputado que espera em muito pouco 
tempp que essa carreira diaria possa ter logar.

O sr. Azevedo e Cunha:— manda para a mesa uma 
representação de differentes possuidores dc titulos 
dc vencimentos de servidores do estado, relativos 
ás epochas comprehendidas na capitalisação de que 
trata a carta de lei de 28 dc fevereiro de 1851, 
que podem a prorogação do praso para esta capi­
talisação.

O sr. Balduino:— manda para a mesa dois re­
querimentos, pedindo esclarecimentos, pelo minis­
tério da marinha o ultramar.

Folgou do ver hontem o sr. Ahranches pedir es­
clarecimentos ácerca de despezas feitas na provín­
cia que elle, orador, representa, como dinheiros en­
trados nos cofres dos ausentes e orphãos, na junta 
protectora, e junta da fazenda. Não se admira de 
ver 0 sr. deputado tomar interesse por aquella pro­
víncia, cora quanto não seja do lá natural, porque 
tambem elle, orador, não sendo d’ali, mas tendo lá 
estado cinco annos c dois mezes, deve a todos os 
seus habitantes, com raras excepçÕes, veneração, 
respeito e araisade, pela maneira obsequiosa com 
que sempre o trataram. Grato porém ao testemu­
nho do seu collega, entende dever pedir tambem 
um documento das despezas que se teem feito cm 
Moçambique dos dinheiros que tem estado cm co­
fres similhantes, e quo teem tido outra appiicação.

O sr. Gavicho:— ouviu com muita attenção o no­
bre ministro das obras publicas, e pede licença para 
dizer a s. ex.*, que ainda que muitos negociantes 
tenham mandado vir o enxofre para o venderem 
aos lavradores, esse enxofre ha de ser vendido por 
preço superior ao custo e ás despezas de conducção, 
porque 0 negociante ha de tirar o juro do capital 
empregado n’aquelle gencro c a paga do seu tra­
balho; e demais ha do ser vendido não a praso mas 
cora dinheiro á vista; o os lavradores precisam de 
não pagar caro aqiielle genero essencial para me­
lhoramento das suas vinhas, e precisam sobretudo 
quo lh’o vendara a praso largo. No Douro ha um 
consummo forçado do enxofre, os lavradores ou hão 
de perder a esperança dc alcançar uma colheita, 
ou hão de comprar o enxofre. N’estas circumstan- 
cias nada mais facil que o monopolio por o conloio 
dos negociantes.

Desgraçadaraento não temos nem credito pre­
dial nem credito agrícola; o lavrador, quando pre­
cisa dinheiro, não encontra senão a uzura que cor- 
róe tudo nas províncias, o que arrasa o Douro. Se 
o governo não acode aos lavradores do Douro, 
grande mal huo de soffrer, porque o enxoframento 
quo ó indispensável lhes ficará caríssimo, já porque 
0 preço do enxofre é caro, já  porque o juro do di­
nheiro com que o compram é caríssimo.

Concorda com o nobre ministro cm que o gover­
no não deve subvenciar uma industria qualquer, 
porque seria favorecer uma industria á custa das 
outras, mas esta doutrina ó iiin principio que deve 
ser modificado cm presença de circurastancias quo 
reclamem essa modificação. As circurastancias em 
que se acham os lavradores do Doux”0 pedem que 
esse principio seja modificado em seu beneficio. Isto 
sempre se fez não só entre nós, mas nos paizes 
mais cultoíi. Quando uma cheia destruiu as searas 
aos lavradores do Ribatejo, foi o governo em au­
xilio dos lavradores, e assim entende que devia 
ser. Em França fazem-se adiantamentos para a drai- 
nagera, maravilhoso invento, que tem feito pros­
perar a agricultura nos paizes, onde se olha com 
olhos de ver para esta mãe das industrias, e en­
tre nós, paiz de lavradores, está abandonada.

Ultimamente para a desseceação de terrenos ala­
gadiços e melhoramentos agrícolas em França, o 
governo fazia sacrifícios. Quando em outros paizes, 
c já entre nós, o governo tem vindo em auxilio da 
lavoura, quando as circurastancias o exigem, ad­
mirava que se não fizesse o mesmo em respeito ao 
Douro. Parece que ura mau fado persegue tudo o 
que possa tender a beneficio d’aquelles lavradores, 
que tôem produzido para o estado mais de róis 
300.000:000;5í000.

Ura seu collega apresentou um projecto para que 
0 governo désso G:0(X))$000 róis para a compra de 
enxofre, que fosse repartido pelas camaras do Dou­
ro. Onde pára esse projecto? Na commissão de 
agricultura? Na commissão dos vinhos? Em nome 
dos interesses d aqiielle paiz, hoje desgraçado, pede 
á commissão rcspcctiva que dô o seu parecer sobre 
aquelle projecto. Estamos cm tempo de enxofrar 
as vinhas, e nem o governo nem a camara se lem­
brara de resolver o modo de os lavradores do Douro 
poderem cominodamcnte obter o enxofre necessário 
para ver se podem colher algum cacho na vindi­
ma! Repete: um mau fado persegue os negocios do 
Douro, e não esperava tal.

Aproveita a oceasião para lembrar ao nobre mi­
nistro das obras publicas o telegrapho electrico da 
Regua para Lamego, que pediu já, e cuja vanta­
gem e conveniência mostrou. Desejava quo a este 
respeito não houvesse só promessas e boas pala­
vras, mas obras. Não se tinha enganado quando 
dissera que a camara de Lamego se promptificaiáa 
a offcreccr casa para a estação telegraphica; sabe 
que aquella camara illustrada tinha já feito esse 
offerecimcnto ao governo. Lamego, cidade popu­
losa, commerciantc, industriosa, a 4 ou 5 kilomc- 
tros da linha telegraphica da Regua, não j)óde, 
não deve estar privada d’esta maravilha da civili- 
sação; 0 por isso pede que o nobre ministro sc 
apresse a dotar aquella cidade com este melhora­
mento de que tanto precisa.

ORDEM DO E U
CONTINUA A  DISCUSSÃO DO PBOJKCTO N.* 21

Entrou cm discussão o artigo 7.®
O sr. Mello Soares (sobre a ordem):— tendo a 

commissão adoptado, c a camara approvado quo fi­
zesse objecto da presente Ici a cinphyteuse, subem- 
phyteusc c o censo, e não sc achando definido senão 
0 quo diz respeito a emphytcusc, é necessário que 
sc defina o modo de avaliar a subemphyteuse e o 
censo, sendo por isso preciso acrescentar depois do 
§ G.®, outro § quo deverá ser o 7.®, definindo o va­
lor da subemphyteuse, e o outro que será o 8.® que 
deve definir o valor do censo. N’este sentido manda 
para a mesa os competentes §§.

Não so oppõe a que f iq u ^ a  lei o § IG.®, apesar 
de 0 considerar uma redundância em vista do que 
hontem sc votou. Quanto porém ao § 17.°, parece- 
lhe não poder de modo algum ir na lei, porque di­
zendo elle «nas emphytcuses será a contribuição 
calculada sobre o producto do foro estipulado mul­

tiplicado por vinte» esto valor ó sem duvida o va­
lor do domínio directo, e se a commissão teve cm 
vista abranger o dominio directo e util, não chegou 
ao seu fim; assim como so teve em vista fallar do 
dominio util, tambem nao chegou ao seu fim; por 
consequência entende que este § não deve existir na 
lei, c manda para a mesa a proposta de eliminação, 
reservando-so para a sustentar se for combatida.

São lidos na mesa os seguintes additamentos.
«§ 7.® O valor da subemphyteuse o o do seu ren­

dimento multiplicado por vinte, abatidas vinte pen­
sões, 0 um laudcmio so elle sc houver estipulado.

g 8.® O valor do censo ó o do preço da consi­
g n a ç ã o . Soares.s

São adraittidos o ficam tambem cm discussão.
O sr. Pereira de Carvalho e Abreu:— manda para 

a mesa as seguintes propostas:
«Additamento ao artigo 7.® § 5.® depois da pala- 

vra=laudemio=acrescentc-se=c uma luctuosa ha- 
vendo-a=s=.

Additamento ao artigo 7.® § G.° depois da pala- 
vi’a=laudem io=diga-sc=o uma luctuosa, se ahou- 
vcr==.

Substituição ao § 17.® Nas empliytcuscs será a 
contribuição calculada sobre o producto do rendi­
mento dos bens cmphytcuticoa multiplicado por vinte 
annos a soraraa de vinte foros, ura laudcmio e uma 
luctuosa se for estipulado.

Substituição ao § 15.® Nas transmissões, direitos 
e aeções será a contribuição calculada sobro o va­
lor do objecto cm que recaírem esses direitos c aeções. 
= : Pereira de Carvalho e Ahreu.-a

São adraittidas á discussão.
O sr. Moraes Carvalho: —  depois do ler o § 7.® 

observa que não sc oppõe aos princípios estabele­
cidos pela commissão, mas existe mna grande dif- 
ferença. Nos §§ 7.* o ;8.° trata-sc do usofructo, 
mas do usofructo vitalício; porém existe tambem o 
usofructo por um certo e determinado tempo, e a 
esse respeito as regras não podem deixar de variar. 
O usofructuario que tem que pagar o imposto res- 
pectivo ao rendimento de dez annos, não póde es­
tar nas mesmas circurastancias d’aquello a quem 6 
concedido a usofructo por dois, tres c um anno, e 
por esta maneira póde chegar-se ató á injustiça dc 
que todo o usofructo seja absorvido pelo imposto. 
Por consequência manda para a mesa a seguinte 
proposta.

«Substituição ao § 7.®— O valor do usofructo vi­
talício será 0 producto do rendimento annual mul­
tiplicado por dez. O valor do usofructo por tempo 
certo será o producto do mesmo rendimento mul­
tiplicado pelos annos da duração do usofructo, sem 
que jániais exceda a ymia. =^Moraes Carvalho.r>

Uma vez que o § 7.® possa soffrer esta modifi­
cação, ó indispensável pôr o § 8.® era harmonia 
com 0 7.®; c portanto ao § 8.® apresenta a seguinte 
substituição:

«Substituição ao § 8.®— 0  valor da propriedade 
separada do usofructo será o producto do seu ren­
dimento annual, multiplicado por vinte, deduzin­
do-se 0 valor do usofructo calculado na fórma do 
§ antecedente. =J /orac5  Carvalho, t

Como 0 proprietário só quando entrar na posse 
do prédio é que tem obrigação de pagar o impos­
to, a este respeito não duvidaria ir mais longe, nao 
duvidaria annuir a que fosse obrigado a pagar o 
direito de transmissão com relação a todo o valor 
da propriedade.

Em quanto ao § 17.®, já em outra oceasião com­
bateu a sua disposição. Não póde conceber como 
para o direito de transmissão do dominio util se 
faça 0 calculo ao valor do dominio directo, o, per­
manecendo este §, temos dois §§ dando ao mesmo 
objecto dois valores differentes; o § 17.® dando á 
transmissão do dominio util um valor, entretanto
que o § 5.® dá-lhe ura valor muito differente.

Chama a attenção da camara sobro a disposição 
do § 20.®, porque julga que elle ó mais prejudicial 
que tudo quanto se possa imaginar. Se esta dispo­
sição vinga, o resultado será um embaraço cons­
tante a todos os contratos e actos da vida civil. Fa­
zer dependente a effectividade dos contratos do pa­
gamento do direito de transmissão, e fazer depen­
der 0 pagamento do direito de transmissão de uma 
louvação anterior, de um processo que ha de ser 
demorado, ponde-se alem d’isso em publico os se­
gredos dos contratos que devem existir entre os 
pactuantes, é cousa que não póde conceber. A  lei 
de 14 de dezembro do 1844 seguiu melhor cami­
nho a respeito das avaliações, mas a commissão 
quer uma regra muito mais complicada que a da 
lei. O sr. ministro da fazenda, porém, ainda não 
achou boa a regra estabelecida na lei, e baseou ou­
tra muito mais simples; essa regra poderia soffrer 
uma m.odificação. Muitas vezes os valores podem 
estar diminutos na matriz predial o as partes de­
clararem nos contratos que lhes dão valores supe­
riores; para que a fazenda nacional nao deixe do 
receber o direito de transmissão correspondente a 
esse excesso declarado nos contratos, manda para a 
mesa as seguintes substituições:

«Substituição ao § 17.®— Para os contratos de em- 
phyteuse será o imposto calculado conforme o dis­
posto no § b.^=Moraes Carvalho. y>

Como substituição ao § 20.°, proponho o § 20.® 
da proposta do governo, acrescentando-sc: «quando 
0 valor for designado pelos estipulantcs, esse per- 
valecerá se for superior aquelle, =  J/orat!5 Cairva- 
Iho. >

As propostas apresentadas pelo sr. Moraes Car­
valho são admittidas á discussão.

O sr. Calça e P in a :— tinha pedido a palavra 
para apresentar uma emenda ao § 20.®, mas tendo 
sido prevenido pelo sr. Moraes Carvalho, adopta 
como própria a substituição que este sr. deputado 
apresentou.

O sr. Nogueira Soares:— manda para a mesa a 
seguinte substituição ao § 17.°:

«Na constituição da amphyteuso será a contri­
buição calculada sobro o valor do dominio directo, 
acrescentado com a entrada se a houver 
ra Soares.»

Não se conforma com a substituição do sr. Mo­
raes Carvalho, e por isso apresenta esta que cre que 
representa completamente a verdade n’esta matéria.

O sr. deputado entende que o dominio util deve 
deve ser calculado como se determina no. n.® 5.*, 
c que portanto peve ser eliminado o § 17.® Pede ao 
sr. deputado que considere quo a adopção da sua 
sua substituição dava em resultado acabar com o 
direito do transmissão estabelecido sobre a eraphy- 
teuse. Na emphyteuse ó preciso attender á cpocha 
em que ella se constitue, e aquella era que sc trans- 
niitte depois de constituída. Quando a emphyteuse 
se transmitte 10, 20, 50, 100 e 200 annos depois 
de constituída, sem duvida que o valor do dominio 
util é muito distincto do valor do dominio directo. 
O dominio directo na oceasião em que a emphy- 
teuse se constitue, representa pouco mais ou menos,
0 dominio util, mas depois que o foreiro tomou conta 
da propriedade que a cultivou, e acrescentou du­
rante um longo praso, o dominio util póde estar 
para o dominio directo como 100 e 200 para ura.

A doutrina corrente hoje é que o contrato de cm- 
phyíeuse é um contrato billateral, um contrato sy- 
nallagmatico, no qual se estabelecem direitos c obri­
gações reciprocas para ambas as partes. Ha um 
preço e mna cousa correspondente a esse preço.
O preço é o dominio util, a cousa ó o dominio di­
recto. O dominio directo na constituição da emphy- 
teusc é perfeitamente igual ao dominio util. O do­
minio util é a cousa; o foro que o senhorio directo 
recebe, o laudcmio e a entrada, constituem o preço.
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Portanto se, como quer o sr. deputado, se deduzisse 
0 valor do dominio util do dominio directo, iiHo fi­
cava nada, porque o dominio dirccto da constitui­
ção da eniphyteuse considera-se períeitamente igual 
ao dominio util.

A substituiviio 6 admittida A discus‘'íio. ^
0  sr. Suares (sobre a ordem);— le e man­

da nara a inesa uma proposta, para entrar ein se-
ao § 12 ®

 ̂ K*referindo-se ao que o orador que o precedeu 
dispi com relação ao valor que se deve dar ao domi­
nio directo e util, de que na constituição da cmpby- 
teuse havia um contracto hilater.il e synallagmati- 
co, observa que dahi nuo resulta ficar um igual ao 
outro, porque a igualdade não vem da natureza do 
contrato, em que muitas vezes acontece que um dá 
muito e 0 outro quasi nada, tanto que ein phrase 
jurídica o fôro tomasse sempre como reconhecimento 
do dominio, e nno como valor acquisivel; e se assim 
fosse, havia sempre venda em logar de emphyteuse.

Ainda á interrogação dc s. cx.* ácerca do valor 
que fica tendo a emphyteuse que paga pensões e 
laiidemio, quando indicou que o emphytcuta fica 
sem nada e o senhorio dirccto com tudo, doutrina 
que também applícou aos arrendamentos de longa 
data, respondo que não tirando o arrendamento dc 
longo tempo o dominio não ])óde haver analogia. 

Lc-se logo na mesa a proposta. E a seguinte; 
a§ 13.° Se a venda ou subrogação recair em bens 

de quo se deva laudemio, este entrará em calculo 
para o valor sobre que ha dc recair a contribuição.

Quando na constituição da emphyteu'=e houver 
entrada, o imposto desta será tido em conta para 
marcar o valor t r i b u t á v e l . Soares.v 

É admittida o fica em discussão.
0  sr. liucha Peixoto (sobre a ordem):— oflcrece 

eni substituição ao § 20.° do projecto da commissão 
0 § 20.° da projiosta do governo, por quanto en­
tende que 0 pensamento do sr. ministro da fazenda 
ó util, ao ])asso que a alteração ícita pela commis­
são vem aggravar uma contribuição tão pesada.

Ao mesmo tempo, desejando quo o sr. ministro 
doclare se julga em vigor o artigo 8.° da lei de 12 
de dezembro de 1844, manda para a niesa mna ou­
tra pro}>ofita que lhe diz respeito.

Leem-»e na mesa as seguintes propostas:
«§ 2.° Para determinar o valor dos bens de raiz 

será sempre adoptado o rendimento collcctavcl in- 
scripto na matriz da contribuição jiredial, excepto 
noa casos dos §§ l.°  e 2.°— liocha Peixoto.

«Proposta de nova disposição })ara artigo novo. 
— Fica cm vigor o artigo 8.° da h i de 12 dc de­
zembro de 1844 com respeito ás transmissões de pro­
priedade por titulo gratuito.= Peixoto.h

São admittidos o ficam cm discussão.
O sr. Barros e Sá î sobre a ordrui):— 6 de opi­

nião de que 0 § 12.° carece de outra rcdacç o, e 
portanto ])cde á commissão dc fazenda que se assim 
o entende jtroponha outra redaeçãn.

O § 13.° no sou modo dc entender carece tam­
bém ou de ex})licação, ou dc outra redaeção. Com- 
paraiido-o com o § 14.° vê (|uc se trata de adjudi­
car e arrematar, quando n’a(}uellc se trata do co - 
signai-, redaeção esta que não é muito cl.ara, c por 
conseguinte seria mclkor eliminar ostes dois §§ ou 
dar-lhes outra redaeção.

Por consignação de um [tredio em pagamento do 
uma divida entendo-se sempre a consignação do ren­
dimento do mu jircdio; o cuino não lia aijui transfe­
rencia de dominio não póde baver tributo.

Deseja pois chamar a .ittenção da eoinmissão pa­
ra este ponto; póde estar illudido, e se a commis­
são, ])or algum do seus orgaos llic mostrar que a 
sua duviila niio tom fundamento, e que as palavras 
do numero a que se refere, podem ter uma outra 
significação, não duvidará retirar a emenda que vae 
mmidar paia a mesa; e quanto A ])roposta do sr. 
Moraes Oarvallio, pede licença {>ara a assigimr, o 
fazer tambem sua.

A emenda é a soguiute:
«Jhoponho a eliminação do § 13.°— Tíarros.s 
E adinitttda, e fica tambem cm discussão.
O sr. JustÍ7io ãe Freitas:— manda para a mesa 

uma emenda ao § 20.° ondo se diz;==0 valor dos 
bens de ra ẑ será determinado pc!a avaliação dos 
peritos, tendo-se em vista os contractos anteriores 
ou outros actos que se refiram ao valor dos mesmos 
bens; emn tanto que os rendimentos d’elles nunca 
se reputo inferior ao rendimento collectavel da ma­
triz predial =  SC acrescente = cxeepto  nos casos do

Disse 0 mesmo illustre dejmtado que o contrato i pliyteuse, o caseiro toma conta da propriedade, faz

n.’ l.® e 2.“=
Deve declarar tanibri.i á camara, quo a commis­

são apjirova a emenda do sr. iMello Soares om ro­
larão á avaliação da .subem])hyteuse e do censo; 
assim (auiio apjuova a emenda do ar. iãloraes (,’ar- 
vallio quanto á avaliação do nsofincto temporário.

Faria algumas reflexões sobro as ponderações 
que tem feito alguns illustres dejuitados. (Jomeea 
pelas (|ue acaba de fazer o sr. Koeha Peijsoto, ten­
dentes a saber se o direito de transmissão tinha de 
ser pago sempre que se verificavam os casos men- 
cion.ados no ]irojocto, on sc passados cinco amios 
como determina o artigo 8.° da lei do 12 de dezem­
bro dc 1844.

Parece-lhe quo a lià é elara, e n clla não .se ex- 
clue caso algum, alem dos que estào coinprehendi- 
dos no artigo 3.°, e nas emendas que foram ajme- 
sentadas: por tanto não ha mais easo^^giiin tjue dei­
xe de estar sujeito ao pagamento do registro.

Alem d’isto, esta questão ó dc-locada; o logar 
proprio d’ella se tratar rei-ia no artigo 2.° e 3.°, e 
ao sr. deputado quo entendeu fazer um serviço ao 
sr. ministro da fazenda jmopondo a ])rescrijtção quo 
vinha na proposta do governo, devia dizer que o 
61’ . Moraes Carvalho já  tinha mandado unia emenda 
no mesmo sentido; mas a ektmmis-ião sente não po­
der concordar com os illustres deputados idesta par­
te, porque todos sabem que as matrizes prediaes es­
tão imperfeitas, e esta coníi-^são é feita por toda a 
camara: ninguém j^óde dizer que hoje a matriz jire­
dial corresponde ao v.alor exaeto da jiropriedade. É 
possível (jue ]ielo andar do-: tempos, pelo cadastro, 
e outras metlidas que jiossa adoiitar o governo, as 
matrizes prediaes possam chegar á perfeição; mas 
por" ora siqipõe que ninguém de boa fé póde acre­
ditar que ellas possam dar o valor exaeto da jiro­
priedade. Por conseguinte, a commissão não póde 
aceitar esta* jir-ojxistas.

O 8r. Barros e í8á entendeu de uma maneira par­
ticular 0 § 13.•: a commissão quando diz «nas con- 
flignações de prédios para iiagamento de divida-s» 
uuo quer dizer se não a cedeucia de propriedades 
para pagamento de dividas; mas se o iilnstre de­
putado entendo <jue se póde rlar uma redaeção mais 
clara e melhor, a commissão não duvida accita-la, 
uma vez que fique salvo o pensamento.

Outras projiostas foram in.mdadas jiara a mesa e 
priucipalinente uma, querendo contemplar a.s luctuo- 
sas para o caso da emphyteuse c sub-emphytcuse.

A commissão não póde admittir similhante cousa
fior quo todos sabem que a luctuosa é uma cuiitri- 
)ui(;ão repugnante que. ninguém póde aceitar, e por 

isso na lei se, não tióde comjirehonder essa contri­
buição.

O sr. Mor-/es CainrnJho:— ĵá outro dia fez algu­
mas reflexões a respeito deste § jior que lhe pare­
ceu conter um contraseuso, e apresentou alguns cál­
culos que mostravam qUO era uma porta aberta para 
fraudes eiii jirejuizo da fazenda nacional; e as suas 
palavra.s fizeram tanta impressão no animo do illus- 
tre dejnitado o sr. Nogueira Soares, <jue já hoje 
veia propor uma emenda jiara se comjirehendcrem 
as luvas ou entradas, a fim de obstar a prejuízos 
que de certo viriam á fazenda nacional.

de aforamento é um contrato synallagmatico, um 
contrato bilateral, e tão oneroso como são todos os 
contratos bilateraes. E jiódo o illustre dejmtado di­
zer que uo contracto do emphyteuse o valor do do- 
miiiio directo c igual exactamente ao valor do do­
mínio utilV E-̂ ta demonstração é que elle, orador, 
queria quo o illustre. deputado fizesse. Mas notd-se 
que se fosse verdadeira esta asserção, se o valor 
do dominio dirccto era igual ao do dominio util, 
era escusada tanta questão por que tanto fazia ava­
liar 0 dominio dirccto como o dominio util. As re­
flexões do illustre deputado ainda poderiam ter al­
gum vislumbre de plausibilidade, se se tratasse dc 
aforamento de bens inculto.s, mas estes estão fóra 
de questão, por que não são comprebendidos, e en­
tão não podem colher de mudo algum as observa­
ções do illustre deputado.

Dizendo isto não faz a menor injuria á alta Íii- 
telligcucia de s. ex.", a qual reconhece, mas não 
póde tambem deixar de sustentar a sua opinião.

O sr. Justiiio de Freitas, relator da commissão, 
acabou de dizer que não aceitava a base proposta 
pelo sr. ministro da fazenda no n.° 20 da sua pro­
posta, por isso que a matriz era imperfeita e de or­
dinário n<ào mostrava um valor exaeto. Elle, ora­
dor, julga que o valor arbitrado pelos louvados não 
será mais exaeto, por que raras são as cxcejiçõcs cm 
<jue os avaliadores se regulam pelos dictames da 
sua consciência e jielas disposições da.s leis; por isso 
ju-efere como bitola jiara as louvações a matriz pre­
dial, que deve ser foita á vista dos títulos c de to­
das as respectivas declarações.

Em quanto ao § 13.°, jiarece-lhe de alguma pon­
deração 0 que disse o sr. Barros e Sá, e nada diz 
sobre elle, porque o sr. relator da commissão de­
clarou já que não duvidaria aceitar qualquer emen­
da que tornasse mais. claro o pensamento do mes- 
mo §.

O sr. Nogueira Soares: —  o espirito do direito 
einphytentico tem variado muito entre nós. No prin­
cipio da monarchia e muito tcinjio depois os con­
tratos emjihytenticos não se rcjmtavam contratos bi­
lateraes e sygnallngmaticos, reputavara-sc contratos 
beneficiários, nos quaes o senhorio dava o dominio 
util ao emphytcuta, não a troco de um fôro ou de 
uin laudemio que o com]>onsasse, mas unicamente 
a troco de um foro que fosse uma prova do reco­
nhecimento do dominio dirccto. Era este o direito 
emphytciitico j)riinitivo, mas não é o actual. Hcje 
as idéas que vogam ácerca da emphyteuse, ajiroxi- 
mam-n’a muito mais do contrato de arrendamento: 
hoje 0 contrato emphyteutico reputa-sc um contrato 
bilateral, sygnallagmatico c cuinutativo, com direi­
tos e obrigações rccij^rocas para ambas as partes.

O sr. Moraes Carvalho disse (juc não se curvava 
diante de nenhuma auctoridade quando ello, ora­
dor, citou a de um illustre jurisconsulto, protessor 
da universidade e seu mestre, o sr. Coelho da Ro­
cha. Este illustre jurisconsulto valo muito mesmo co­
mo auctoridade jiara a maior parte dos illustres 
membros da camara, que ou foram seus discijmlos, 
ou estudaram pelas suas obras, ^las quando a sua 
auctoridade não valesse, valiam do corto os seus 
argumentos, c elle diz, tratando da emphyteuse, quo 
ella não é da parto do senhorio uma mer<a libera­
lidade, como antigamciito se julgava, mas sim um 
contrato bilateral e cumulativo, de que ambos 
os cuutratantc.s tiram reeijirocas vantagens. Esta é 
actiialmente a theoria do contrato emjiliyteutico; e 
se assim é; se elle ó um <’ontrato cumutativo; se o 
niie afora imo tem a intenção do beneficiar o em- 
jihytcuía, mas a de tirar da sua terra o maior jto- 
veito que póde tirar jior via d'esse contrato, c evi­
dente quo aquilló que o senhorio da propriedade re­
cebe do emjihytcuta é períeitamente igual áquillo 
que esto lhe dá, c o mais que o senhorio entende 
quo póde receber pela projiriedado que afora.

E evidente que se o senhorio dirccto entendesse 
que, arrendando a propriedade, ou vendeiido-a, po­
dia tirar mais proveito d’ella, do que aforando-a, 
não a aforava, vendia-a ou arrendava-a^ Desde que 
admittimos que o contrato cmjfiiyteutico não é um 
contrato gratuito, cm quo haja doação do senhorio 
ao caseiro, mas sim mn contrato aynallagmatico, bi­
lateral, oneroso, no qual o senhorio o que quer é 
attender ao seu interesse, e l’azc-lo valer do melhor 

odo pc.. ; v l ,  ó claro que elle não dá o dominio 
...il ao caseiro senão a troco da maior conveniência 
ou vantagem que possa <;htcr jior es^o dominio util, 
aliás arrendava ou vendia a sua jirojiriedado, e nao 
a aforava. l>ía doutrina, alem de ser conforme com 
a natureza do.i contratos, com os princjpius ccono- 
micos, e com o (jue sentimos e fazcnn-s, jxirijiio 
quando aforamos não jiraticamos outra cousa senão 
arrendar jiara scuijire a nossa proj-riedade da ma­
neira quo nos é mais conveniente, ó hoje doutrina 
legal estabelecida jielo artigo 21.° dc um decreto 
de abril de 1832, no qual o sr. Mousiiiho da Sil­
veira estabeleceu até certo ponto a reforma da le­
gislação vincular. Esse artigo diz, que será valido, 
sem dependencia de provisão e confirmação, todo 
0 aforamento de bens vinculados feito por arrema- 
ta(;ão jmlicial. E como se faz n’estes casos a arrema­
tação? Em jiraça publica pelo maior fôro que ella 
póde dar; e se a projniedade sc afora pelo maior 
fôro que ella póde dar eni praça, é evidente quo 
não tom nenhum valor maior que o valor corres­
pondente a esse fôro e ao laudemio.

Quando ha entradas, sem duvida essas entradas 
constituem uma parte do pi’eço, e sobre ellas devo 
recair a siza. Quando n’um contrato emphyteutico 
ha entradas, não ha só um contrato emphyteutico, 
ha um contrato eiiijihyteutíco jnntamente com um 
contrato dc comjira e venda, ha contrato de coin- 
jiva e venda com relação á entrada, e ha contrato 
de emjihyteuse. Por isso na sua i-ubstituição faz re­
cair tambem a siza sobre a entrada.

Qual é 0 jireço do dominio util? preço do do­
minio util é, primeiro o fôro que ordiuariamento ó 
o mais importante, depois o laudemio, depois o di­
reito de jirelação, e depois a entrada, se ha entra­
da. Por isso na emjibyteuse quando ha entrada, ha 
um contrato de comjna c venda com relação a uma 
jiarte, e ha um contrato emphyteutico com relação 
á outra parte. Mas quando a emphyteuse é pura o 
siniplesmcnto o valor do dominio util, representa- 
se jielo valor do fôro e pelo valor do laudemio, e 
se quizerem .ainda pelo direito de prelação; mas 
não quiz na sua substituição metíer em conta o va­
lor do direito de jirclação, jiorque era muito difficil 
tle avaliar; entretanto note-se que c em favor do 
(unphyteuta e contra o fisco que admitte esta exce- 
pção.

Disse 0 sr. João de Mello, se o dominio directo 
é igual ao dominio util, não se transfere absoluta- 
mente nada para o forèiro, porque n’esse caso o do­
minio util menos o dominio directo é igual a zero. 
Este argumento prova de mais, e j>or isso prova 
contra, e prova tambem contra as compras c ven­
das, contra os arrendamentos o contra todos os con­
tratos synallagmaticos: esto argumento tem o defeito 
de prova de mais e de ir atacar diroctainente a na­
tureza de todos os outros contratos.

Diz-se: então se isso é assim, porque não have­
mos de adoptar uma regra para todos os casos de 
avaliação do domínio util, e porque havemos de 
estabelecer regras diversas para as differentes hy- 
potheses. Não se faz assim, porque ha duas hyj.'0- 
theses inteiramente differentes, a hypothese da con­
stituição da enijdiyteuse, e a hyjiotliese jin^tcrior á 
constituição da emjiliyteuse. É sómente na consti­
tuição da omjihyteuse quo, em jirineipio, o dominio 
directo é igual ao util; depois de constituída a em-

vaíer mais essa propriedade, acrescenta-lhe o tra­
balho, (jue 0 a origem de todo o valor, porque de- 
jiois do que têem cscripto os economistas sabe-so 
<jue toda a riqueza é a representação do trabalho 
humano, c que não ha nenhum valor nom riíjneza 
alguma (jue não seja rejiresentação de trabalho. 
Constituída a emjihyteuse, o caseiro toma conta da 
projjriedade, faz-llic beinfeitorias, faz-llic an otoa - 
mentos, socalcos, etc., augmenta o valor da j'ro- 
jiriedade, e então já  o valor do dominio directo não 
ó igual ao valor do dominio util, e neste caso quan­
do quizermos avaliar o dominio util já o não have­
mos de avaliar do mesmo modo. Note-se que no § 
17.° trata-se tão sómente da constituição da emjihy- 
theuse, e jior consequência da transferencia do do­
minio util do jiodcr dc quem tem o dominio pleno 
Jiara o caseiro: nas outras hypotheses trata-se da 
transferencia do dominio util por comjira e venda, 
ou por qualquer outro contrato ou acto gratuito, c 
não se trata já  de modo nenhum da constituiç:io da 
emphyteuse, porque essa nao póde ter logar seiiao
uma unica vez. ^

Disse-se que as observações d elle, orador, ainda 
jiodiam ter cabimento com relação ao aforamento 
de terrenos sem cultura, mas de modo nenhum o 
tinham com respeito ao aforamento dc terrenos cul­
tivados. A hypothese ó períeitamente a mcsiua em 
ambos os casos: o fôro não rcjiroscnta senão o va­
lor da Jiropriedade, nem J)óde representar outra 
cousa.

Atacou-se ainda o parecer da coinmissão com res- 
jicito ao § 20.°, querendo-se que as jiropriedades se 
avaliem ou jior declaração da jiarte, ou na falta de 
declaração da parte, pelo seu rendimento collecta­
vel, e nunca jielos contratos anteriores. Concorda 
cm parte, e a commissão já concordou do mesmo 
modo. A declaração da parte, o valor dado pela 
Jiarte aos objectos sobro que deve rccaír o direito 
de tiansmissão, devo ser o primeiro indicador para 
a avaliação; mas as jiartes podem não ser leaes, jh>- 
dem declarar um valor muito inferior ao verdadeiro 
Jiara fraudarem a fazenda, e n'esse caso deve fi(̂ ar 
á fazenda algum meio de saber qual é o verdadeiro 
valor dos objectos a posteriori, porque a priori para 
0 primeiro jiagamento do imposto deve attcnder-sc 
unica e simplesmente á declaração das partes.

As observações que se fizeram com respeito á ava­
liação pelos peritos são exaetas; elles avaliam mal 
a maior jiarte da»s vezes, curvando-se a considera­
ções de interesse particular, e por isso é (jue a coin- 
missão adoptoii o principio de que sc deviain exa­
minar 03 contratos anteriores, e este principio tem 
sido adoptado na legislação franceza para se corri­
girem os defeitos do cadastro. Sc a commissão con­
cordar que se façam as avaliações, tendo-se tam­
bem em vista o rendimento collectavel, não tem du­
vida em admittir esta condição.

O sr. Justino de Freitas:— para ficarem fóra de 
coniliatc algumas reflexões apresentadas com rela­
ção á matéria do artigo 10.°, manda jiara a mesa 
a seguinte substituição que tinha de apresentar jior 
parte da commissão quando se trata-se desse .irtign: 

«Alt. 10.° § 2.° — Todos os contrafos por titulo 
onero‘=o jioderão celebrar-se, pagando-se a contri­
buição resjiectiva calculada sobre os valores decla­
rados pelos contratantes, constando que esses valo­
res uão sejam inferiores aos que resultam do ren­
dimento collectavel inscrijito na matriz jiredial, e 
salva a liquidação posterior do imjiosto nos terarns 
da presente lei quando possa duvidar-se da exncti- 
dão (lo taes declaraç3es.=/a.<!f?'íío de Freitas.n 

O sr. Moraes Carvalho:— pede jiara retirar a sua 
substituição ao § 20.°

O sr. Nogueira Soa7'es:— declara que mandou 
Jiara a mesa a sua substituição a § 17.* de aceordo 
com a commissão, e por isso ella tem de ser votada 
em vez do § 17.° do projecto.

É admittida á di.«cussão a substituição apresen­
tada pelo sr. Justino de Freitas ao § 2.° do artigo 
10.°

O sr. Presidente:— declara que achando-se cx- 
tincta a iiiscripção vae-se votar.

U sr. Justino da Freitas (sobre o modo de pro- 
jior):— pede quo se ponha á votação o artigo 7.°, 
salvas as emendas que ainda ficam na mesa, para 
serem consideradas jxda commissão.

A camara annue a que se retire da discussão a 
proposta do sr. Sloraes Carvalho ao § 20.° 

í^eguindo-se votar sobre o artigo 7.°
* O sr. Presidente:— declara que tein tenção de 
jiôr á votação o aitigo 7.°, e depois cada mn dos 
seus numeros, salvas as emendas e additnmentos a 
ostes ofiérecidos.

O sr. Moraes Carvalho:— requer que a votação 
seja uma só sobre o artigo e eeus numeros, salva 
a redaeção e as emendas, indo estas jiara a com- 
missão a íim de as considerar como entender na 
ultima redaeção do artigo e numeros respectivos.

( l̂onsultada a camara a este resjieito venccu-sc 
que a votação fosse unia só sobre o artigo 7.° e 
seus resjiectivos numeros, salva a redac<;âo; e que 
as emendas offerecidas em relação a cada numero 
iicassein salvas jiara irem á commissão, a fim de as 
attender como julgasse conveniente na ultima re- 
daííçâu do jirojecto.

Posto, nortanto, a votos o artigo 7.° é appro- 
vado n’(ístes termos.

Ajijirova-so igualmcnte quo os additamentos vao 
á commis.são sem mais votação especial da camara 
a respeito de cada mn delles, e sem jirejuizo da dis­
cussão do Jirojecto.

l)evendo-sc jiassar á discussão do artigo 8.°
O sr. Barros e Sã:— requer que se discutam 

conjuntamento os artigos 8.°, 9.° e 10.°
Assim se vence.
Passa-se, portanto, á discussão dos referidos ar­

tigos.
O sr. Cal<;a e P ina:— manda para a mesa uma 

emenda ao § unico do artigo 8.°, e expõe os moti­
vos Jielos (juftcs entende que não ha rasão alguma 
para esta (lisposição, da qual aliás hão de resultar 
graves inconvenientes; e para os evitar é que oí- 
ferece a seguinte emenda:

«Emenda ao § unico do artigo 8.°: em logar das 
palavras finaes = s e m  suBpeiisão= deve dizer-se 
=  tambem comeffeitosuspensivo. =  (7aZça e Pina.* 

E admittida á discussão.
O sr. Aragãu (sobro a ordem); —  apresenta uma 

substituição ao artigo 8.° E aproveita a oceasião 
Jiara dizer, que a reforma de fazenda feita pelo sr. 
Avila fora mn golpe que s. ex.“ dera na adminis­
tração jiublica, porque deu taes attribiiições aos es 
crivTkes de fazenda, e collocou-os em tal jiosição, em 
relação á administração jiubliea, quo não ha admi­
nistrador de concelho nem governador civil que 
possa arrostar com elles.

Pede ao sr. ministro da fazenda que adojite a sua 
substituição a fim de que o recurso em primeiro 
grau ‘seja pnra o conselho de distrieto, e não para 
a junta dos rejiartidores, jiorque o recurso jiara a 
junta dos repartidores é o mesmo que levar o re­
curso do escrivão de fazenda para o proprio escri­
vão. E por esta oceasião tambem nota, que a jus­
tiça administrativa está virgem de toda a imputa­
ção. Pareco.-lhe pois ejue o conselho de districto deve 
dar mais garantias para os recursos em primeiro 
grau, do que a junta dos repartidores, e por isso 
manda para a mesa a seguinte substitui(;ão:

«Art. 8.° Proponho a substituição desto artigo 
pelo seguinte:

A contribuição de registro será liquidada jielo 
administrador do concelho com o escrivão do fa­
zenda.

§ unico. D ’esta liquidação haverá recurso para 
o conselho dc districto, e (Veste para o conselho 
d’estado, com effeito siisjiensivo só uo primeiro rc- 
caj'so.=Ara//ã(i Masca7'enka8, Infante Pessanha.

É admittida á discussão.
() rr, Ahraiuhis: — offcrecc nni additamento ao 

§ -anieo do artigo 8.° que esjicra quo a commissão 
adoptará, jiois que é mais conveniente quo os re­
cursos das (Incisões da junta dos rejiartidores vão 
para a junta da fazenda, do (jue para o conselho 
do governo.

O additamento é o seguinte:
«Additamento ao § unico do artigo 8.°— no ul­

tramar 0 recurso das decisões da junta dos repar­
tidores será Jiara a junta da fazenda, com suspen­
são. =Bernai'do Francisco da Abranehi^s, dejmtado 
pela ilha dc tí. Thomé.»

É admittido á discussão.
Tendo dado a hora
O sr. Presidente:— dá para ordem do dia de se­

gunda feira a mesma de hoje, e linda a discussão 
do projecto n.° 21, entraria o projecto n.° 18, a 
rcsjieito do caminho de ferro do sul; e levanta a 
sessão —  Eram <piatro horas da tarde.

R K C T IF IC A Ç Ã O
No extracto do discurso do sr. ministro da jus­

tiça, publicado a jiag. 412, l.*'col., lin. 151, onde 
sc IC:

O sr. Ministro da justiça (Mártens Ferrão): —  
tendo sido distribuído jielos srs. dejiutados um exem- 
jilar da i medidas que apresentou á camara, e achan­
do-se nesse excmjilar algumasincorrecções Jcphra- 
ses e erros dc redaeção, que, ainda que simples, al­
teram de algum modo o que litteralincnte está nas 
projiostas originaes que ajiresentou á camara, en­
tendo dever fazer esta declaração para conhecimen­
to dos srs. deputados.

Leia-se:
O sr. Ministro da justiça (Mártens Ferrão): —  

tendo sido distribuidu jielos srs. deputados um exem- 
jilar das medidas que apresentou á camara; e achan­
do-se neste excinjilar algum.as correcções de phra­
se 0 dc erros dc redaeção, que, ainda quo simples, 
alteram de algum modo o que litteralmente está nas 
jiropostas originaes que ajiresentou á camara, en­
tende dever fazer esta declaração para conliccir 
to dos srs. deputados.

4 t 9
ferencia a todos, devem por-se á frente do progres­
so agrícola. A intrndiicção na ilha de novas raças 
de gados, ma.s antes dVlla o nielhoiamcntodas exis­
tentes; a multijilicação mesmo no estado de imper­
feição das raças, e antes d elia o jiara ella, os pra­
dos artiliciacs ondo o n?n Im natniaes; são jirovi- 
dencias fiiic inneg.ivebmTito estão ao alcance de 
todos os (juo se não recusarem ii associação, que ó 
0 meio de fazer, dc jironqito, c bem, o que aos es­
forços isolados é absolutamente iinjicssivel ainda 
mesmo tarde c mal.»

nmen-

NOTICIftS DO REINOCONTINENTE
Porto —  Ha tres dias, diz o Commercido o Porto 

de 19, que os engímheiros do sr. Salamanca fazern 
estudos, em Villa Nova de Gaia, para o caminho 
de fen o do norte. Começai-am estes estudos nas im- 
mediações da ponte pênsil. Parece que o fim é co­
nhecer qual 0 ponto mais conveniente, para a en­
trada do caminho de ferro ifesta cidade.

Beja —  O novo jornal d’esta cidade reclama com 
a maior insistência a creação de uma granja, mo­
delo, n’aquolle distiicto. Eis como esta folha entesta 
o artigo em que solicita este vantajoso melhoramento 
agrícola:

«Muitas e impovtantissimas são as necessidades 
de que carece o districto de Beja, porém nenhuma 
mais forte, mais vital, mais urgente e momentosa, 
(lo quo a cvoa(;ão dc nina granja modelo.

«Já demonstrámos algures as muitas vantagens 
que resultariam jiar.i este distrieto. o parn toda a 
jirovineia do Alemtejo, d’um estabelecimento d'esta 
ordem, e fizemos sentir a transformação iiijida que 
se operaria na nossa economia rural, se se empre- 
hemiesse um similhante meio de melhoramento.

«E na verdade, o districto de Beja, como todos 
03 demais districtos, onde os mcthodos de cultura 
se achara tão atrazados, onde as machinas de la­
voura são construídas em opposi(;ão com as boas re­
gras de mechanica, carece de mn estabelecimento 
rural, onde os agricultores possam observar todos 
os melhoramentos que a agricultura tem experimen­
tado pelo auxilio da sciencia.

«Bem conhecemos que para levar ao cabo sirai- 
Ihante emjireza é necessário acarretar despezas so­
bre 0 thesonro, mas tambem não ignoramos que 
esse onus promptamente desappareceria; porque, se 
é a agricultura que dá ao fisco o maior contingente, 
este subiria de ponto logo que os lavradores tiras­
sem 0 maior prodncto liquido das suas terras; o que 
necessariamente deverá aconteecr, quando ellas, que 
hoje dão eseacissimas colheitas jiela má rota(;ão das 
culturas, offerecereni pingues productos, pela sub­
stituição do famoso systcma (los afolhamentos ao 
systema de um completo pousio, systema aquelle, 
que deu ás terras de Norfolk esse maravilhoso va­
lor que a todos assombra.»

lUIAS
Madeira— Segundo as folhas recebidas ultima- 

mente do Funchal, o governador civil do districto 
convocara a sociedade agricola a reunir-se no dia 
15 do corrente, a fim de recomeçar o exercício das 
suas funeções que se achava interrompido desde 2(i 
de novembro de 1858.

No officio convocatorio, tratando este funeciona- 
rio administrativo de demonstrar a conveniência das 
reuniões effectivas da sociedade agricola, diz entro 
outras cousas o seguinte:

«A sociedade agricola entrando na indagação das 
causas do atrazo da agricultura, observando (juaes 
os obstáculos que mais directainente se oppõem ao 
desenvolvimento desta, aceitando como ponto de 
jiartida o estado actual das cousas, póde, som en­
trar muito profnndainente no campo da agronomia, 
encontr.ir muitos meios de bem servir o paiz, e 
ainda mesmo limitando-se a analysar os factos me- 
raniente como econoini"ta, e procurando applicar- 
Ihes as regras da economia social, que é sciencia 
que está certameute ao alcance dc todas as intelli- 
gencias quo se acham no caso das que distinguem 
os membros da sociedade.

«O contrato de colonia^ por exemplo, é na opi­
nião de muitas pessoas ura grande mal para a agri­
cultura da IMadeira; a devastação das matas e flo­
restas. a fnlta dc arvoredos o. de plantações pro- 
jirias para suster as torras nas encostas (los mon­
tes, outro grande mal de mui variadas e pernicio- 
-issimas consequências; o ajiroveitamcnto de aguas 
de irrigação polos differentes systeraas para esso 
fim conhecidos, a conservação de fontes, o melho­
ramento do systema de irrigação, e a reforma da 
legislação jieeuliar da ilha sobre aguas; outras tan­
tas necessidades a que parece urgente attender, o 
para cuidar d’estes, posto que mui sérios, interesses 
da agricultura, penso que não falta quem possua 
os conhecimentos cspceiaes necessários.

«Por outro lado conhecida como está a conve­
niência da cultura da canna do assucar, conhecidos 
os mcthodos a adoptar jiara essa tão rica cultura, 
não será difficil indagar as causas do seu jiequcno 
desenvolvimento em relação ao terreno que lia jiro- 
|irio Jiara ella, e procurar destrui-las. Tambem ape­
sar da desigualdade das superfícies dos differentes 
concelhos do districto, e da diversidade das condi­
ções mcteorolngicas d’este, não será impossivel en­
saiar cm toda a jiarte as culturas que possam sub­
stituir a das vinhas, com nmis ou menos vantagem, 
onde a da canna de assucar não jiodér ter logar.

«A industria peeuaria, que, segundo estou infor­
mado, é goralmente tão mal dirigida, e está ajiesar 
(Visso dando consideráveis interesses a este jiaiz, 
merecia bem a atteiiçSo de proprietários e lavra­
dores, que incontestavelmente são os que, de jire-

n o t íc ia s  ESTRAUGEIRÃS
Recebcim s folhas de Madrid até 19 do corrente, 

e de Pnrís até 17.
Os jonuics hcsjianiiocs jmbUcani os seguintes 

lIKSPACHOS TEI.KaKAPHICOS
Despachos dados p(*la Correspondência de Es- 

jiana.
Génova, de al>ril —  Na í îcilia jirojiaga-se a 

insurreição. O condo Traj ani jtnz-sc á testa de um 
governo» pnivisorio. A guarda nacional e os habi­
tantes do camjio unem-sc aos revoltosos.

Em Nápoles estão embarcando numerosas tropas, 
e foi chamado o corpo dos abruzzos.

Foi publicada uma carta do condo de Syracusa, 
dirigida ao rei, na qual é uoudemnada a politica 
adojitada até hoje, c aconselhada a reforma da lei 
dc eonsummos, a jironmlgação da constituição e a 
aliiança com o Plon.ontc.

Turim, 17— O rei assistiu ao Te Deum, cantado 
pelo arcebispo do Florença, na metropole. Á  noite 
houve illuminação geral. O rei percorreu a cidade 
no meio de unanimes .iccTamaçõcs.

Paris, 1(1 —  Segundo diz a Gazeta do Norte, a 
Rússia não entr.irá nunca em liga alguma contra a 
França, na qual vê uma nação modelo, o não uma 
naçTko rival. Ao governo russo pouco interessa o 
poder temiioral do papn, a unidade italiana uão of- 
ferece perigo jiara o império rn;=so, e o movimento 
das nacionalidades não póde alterar a sua politica.

O conde do Cavour dirigiu uma nota ao gabinete 
de Napole?’, para qne retire as suas armas que fi­
guram nas portas das Legações, Toscana, Modena 
G ] ’anna.

É falsa a noticia dada peíoi jornaes de Milão, de 
que 0 general Changarnier vae, assumir o comman- 
(lo cm chefe das tropas napolitanas.

A Indép.ndance Belge publica outro novo pro­
testo da Suis;-a.

IIESPANRA
Os jornaes hcsjianhocs confirmam a noticia rela­

tiva á execução do ex-gcneral Ortega, que foi fu- 
silado era Tortusa, no dia 18 do corrente, ás tres 
horas da tarde.

Até ao dia 19, data das nltimas noticias, não 
constava qne tivesse sido jireso o conde (le l l̂onte- 
molin. No emtanto as tropas da rainha continuavam 
em sua perseguição.

(Correspondência de Espana.)

EUANÇA
U jornal oííicial francez publica no seu numero 

de 14 do corrente a jiromulgação do tratado de 
jiaz feito em Ycddo, no dia 9 de outubro de 1858, 
entre a França e o Japão. Esse tratado contem esti- 
jiulações de grande imj'ortancia para o eoramercio 
fianccz, que (lo dia jiara dia augmenta as suas rela­
ções n’esse.s paizos. No tratado a que alludinios nota- 
se em jirimeiro logar, a favor dos francezes, a com­
pleta garantia das suas pessoas e propriedades. Um 
agente diplomático, residente em Ycddo, cônsules 
0 agentes consulares, que residirão nos differentes 
portos do Jajião, são encarregados de velar pelo exa­
eto cumj>riineuto d estas clausulas; alem d'isto, a re­
sidência em Yeddo para os súbditos francezes será 
auctori>=ada a contar do l.°  Ae janeiro de 1802, e 
na cidade dc Osaca um anno depois. O exercício 
da sua religião será livre de todos os obstáculos para 
08 francezes, que poderão usar do direito de esta­
belecerem igrejas, capellas, ceraiterios, no terreno 
destinado á sua residência. Uma linha geographica, 
definida com todo o cuidado jielo tratado, indica as 
distancias até onde os francezes poderão penetrar 
110 paiz, partindo de differentes pontos. Em Nagasaki, 
elles jioderão viver cm todo o dominio imperial cir- 
cuinvisiiiho. O uso das praticas injuriosas para a re­
ligião catholica é abolido no império japonez.

Limitãmo-uos a mencionar as estipulações relati­
vas ás pessoas, estipulações cuja importância faz 
sentir n influencia quo a bandeira franceza hoje 
exerce nesses mares longínquos. Todos os outros ar­
tigos dizem respeito ás transaeções commerciaes, á 
intervenção consular nas contestações entre france­
zes 0 japonezes, á exportação da moeda, ás alfan- 
legas, ao desembarque doa generos para uso dos
navios de guerra, etc. etc.

NÁPOLES
Até hoje apenas constara os seguintes proraeno- 

res officiaes relativos ao movimento siciliano, dados 
pelo Jornal (official) de Roma:

«Nápoles, 4 de abril— Em Palermo a tranquilli- 
dado publica foi momentaneamente alterada. Esta 
manhã alguns facciosos atreveram-so n’esta cidade 
a atacar a trojia e a força publica, matando qua­
tro soldado-, e tres praças do corpo de policia.

«Porém, pouco temjio depois de ser commettido 
este attentaclo, as tiopas reaes apoderaram-se do 
convento da Gancia, onde os sediciosos se tinham 
reíuiiiado. Nos arrabaldes da cidade appareceram 
ao mesmo temjio partidas armadas, porém foram 
immediatamente postas em fuga, acliando-se a or­
dem e a tranquillidade publica perfeitamente resta­
belecidas.

«Napoies, 0 de ahdl— Publierimos os promenores 
de que temos noticia ácerca do attentado que foi 
commettido jior alguns facciosos contra a tranquil- 
lidade publica. Diremos em primeiro logar que se 
confirma a noticia de quo a ordem e o socego foram 
ali rostabelcíudos, e que os revoltosos foram comple­
tamente disjiersados em toda a parte onde appare­
ceram. Este facto só podia provocar compaixão por 
Jiarte das valentes trojias que os perseguiam, porque 
os revoltosos fogem da força regular, a fim de so 
irem reunir n’ontro ponto.

«Quanto ao attentado do dia 4, nada temos a acres­
centar: 0 procedimento das tropas reaes é superior 
a todos os elogios. Um batalhão do 6.° regimento 
de linha, dando enthusiasti(“os viva,» ao rei, tomou, 
n’um momento, o convento da Gancia, prendendo 
os rebeldes que ali se tinham fortificado. O espirito 
quo anima os soldados é o mesmo que se manifesta 
em toda a jiarte no exercito c na marinha reaes.

«A cidade de Palermo, unicamente com o fim do 
que sejam protegidos os seus pacíficos habitantes, 
foi declarada em estado de sitio por ordem do ge­
neral tíalzano.

«Consta dos desjiacho^ telegraphicos recebidos de 
todos os outros jiontos dn Siedia, que em toda a ilha 
reina a mesma tranquillidade, qne se notava em 
Palermo, antes e depois do conflicto de que acima 
fnllrimos.»

------Alem d’estfts promenores, encontramos n’uma
corresjiomlencia de Najioles os seguintes:

«Tratava-se, segundo parece, de uma insurreição 
séria, eque devia começar ao mesmo tempo em mui­
tos pontos. Os monges do convento da Gancia, em 
Palermo, deviam dar o signal da revolta; compro­
misso este qne realisaram, batendo-se depois cora 
bravura.

Ayuntamiento de Madrid
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<0 convento foi tomado do assalto; os sitiados

atacados A bayoneta forám em grande parte mortos 
immediatamente, e alguns prisioneiros foram de­
pois fuzilados. Os que conseguiram fugir, saíram da 
cidade e foram juntar-se a outros revoltoso». O fogo 
começou dç novo á noite, na madrugada e na tarde 
do dia 5. É certo que a populaçao de Palermo nâo 
tomou parte alguma no movimento.

«Tem contribuído para se dar maior importância 
ao movimento o facto das medidas adoptadas pelo 
governo.

«Na Sicilia estão actualmentc forças imponentes, 
que sSo todos os dias reforçadas por novos corpos. 
A  julgar por estas formidáveis expediçScs a revolta 
está longe de se achar reprimida.

«Em Nápoles tem reinado sempre o maior soce- 
go; apenas constou vagamento que devia rebentar 
um movimento na ilha.

N’estes últimos dias têem sido presos muitos si- 
cilianos, cita-se entre outros o principe Nisceme.»

(La Presse.)

NOTICIAS SCIENTIFICASO BSERVATO RIO  M ETEOROLOGÍCO
no

NA ESCOLA POLYTECHNICA

iM B AB O U ET R O( p r e s s ã o ) TKERM OM ETRO( t e m p e r a t u r a ) P S Y C im O lIE T R O( u u m i d a d e ) ANEMÓMETRO(V E K T O )
0 M ltlim c tro s QrftUB C . Por R u m o í

9 m. 753,30 13,7 ^ 53,6 NE.

3 t. 752,90 17,7 40,6 OSO.

MOVIMENTO m a r ít im o
BARRA DE LISBOA 

Dia 21 da abril de 1860
E M B A R C A Ç O eS  E N T R A D A S

Vílle Dage, brigue polaca franccz, capitão L. Bli- 
trud, de Rouen em 10 dias, com ferro c mais gé­
neros a M. Walsh & C.*; 9 pessoas de tripulação.
Entrou e deu fundo hontem ás 8 horas da noite.

Sagres, curveta a vapor portugueza, cominan- 
dante o capitão tenente B. N. White, de Cadiz em 
33 horas; 125 praças de guarnição, 2 poças mon­
tadas, e da força de 300 cavallos. Entrou hontem 
ás 10 horas da nóite.

Conceição Nova, rasca, mestre M. F. Gomes, da 
Figueira em 2 dias, com vinho e madeira; 7 pes­
soas de tripulação, e 2 passageiros, que são: Ale­
xandre Mattos Coelho, barbeiro; Josó Lopes, tra­
balhador; portuguezes.

Senhor do Bomfim e Almas, cahique portuguez, 
mestre F. J. dos Anjos, de Peniche cm 24 horas, 
com sardinha; 8 pessoas de tripulação.

Valente 2.“, hiate portuguez, mestre J. D. S.
Borda, do Porto em 30 horas, com madeira, vinho, 
e mais generos, 8 pessoas de tripulação e 17 pas­
sageiros, que são: José Rodrigues Chaves, proprietá­
rio; José Pereira da Rocha, Bernardo Josó Pereira, 
negociantes; José Manuel Rodrigues, lavrador; Fran­
cisco Pereira, tanoeiro; Domingos José Ribeiro, al­
mocreve; José Sobral, sem emprego; portuguezes:
José Antonio Peres, Antonio Peres, José Alonço,
José Pinheiro, Antonio da Pena, Manuel de Castro, I com mineral e fructa; hiate portuguez Rápido, para

D IA  20.
Maxima— temperatura..................................................  lPj6 C.
M inim a.............................................................................  9*5 »

Chuva (udometro).........................................................  9 ,0  Mil.
Evaporação (vaporimetro)............................................  3 ,0  *

Altura barométrica corrteta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á tomhra.

Saídas— Iliatc Chriatina, para Lisboa, com mi­
lho.— Barca Conetado Feliz, para a Figueira, com 
milho.— Barca Annunciaqào, cora milho.— Escuna 
inglcza Anunrin, para Pomorasa, no Guadian, cm 
lastro.

Do dia 20
Entrou o patacho Constante, vindo deVigo, aon­

de estava fazendo quarentena de 15 dias.
Não saiu embarcação alguma.
Em Espozende não entrou embarcação alguma 

nos dias 17 e 18.
De Villa do Conde, do dia 17

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento N.

Do.s dias 18 e 19
Nestes dias não entraram nem saíram embarca­

ções.
Mar bom.

De Caminha, do dia 19
Saiu 0 hiato Bom Jesus do Monte, para Aveiro.
Mar bom.— Vento N.

Do dia 20
Saídas— Patacho Dois de Jxdho.— Hiates, Valen- 

ça do Minho e Deztnove de Junho, todos para Ma- 
íaga.

Mar bom.— Vento N.
De Aveiro, do dia 19

Entradas— Hiate Nova União, rasca Bebastopool, 
ambos do Porto, em lastro.

Saídas— Escuna ingleza Ondine, para Londres, 
com frueta; uma escuna prussiana, para Liverpool,

Transporte. . . .
1 dito do ill.“* sr. Josc Joaquim

Pereira da Silva.................. 15500

925800 .............  4695110

945300

460 bilhetes da platéa gerala700 3225000 
1 dito do ex.*" sr. Francisco de

Paulo Castro c Lemos . . . .  
1 dito do ex.*® sr. Felix Ferci-

15000

ra dc Magalhães..................
1 dito do ill.“® sr. Gaspar Josó

5840

Vianna....................................
1 dito do ill."’" sr. Antonio José

5800

r .  Grandac.-!........................
1 dito do ill."® sr. José Grego-

15000

rio Fernandes......................
1 dito do ill.*”  sr. Manuel Ro-

25000

drigues Carneiro..................
1 dito do ill.*”  sr. Auiceto C.

5720

Pimenta.................................
1 dito do ill."" sr. Antonio AI-

15000

tavilla................................... 5960
1 dito pago no bilheteiro____ 15200 3315520 42Õ5820

DESPEZA
8945930

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
Rendimento da alfandega da Figueira

A  alfandega d’esta villa rendeu no mez de março 
ultimo a quantia de 5:õl3áí740 réis. Em fevereiro 
tinha este rendimento sido de 4:305^747 réis, c em 
janeiro de 6:399^509 réis.

BANCO DE INGLATERRAB A L A N Ç O  D A D O  EM  A D E  A B B IL
O estado do mercado inglcz está longe de ter 

melhorado depois que os directores do banco de 
Inglaterra pozerani a taxa do desconto a IV2 por 
cento, e a maior parte dos negocios de desconto 
recáe sobre 0 banco. As casas de desconto e de 
banco, obrigadas a procurar capitaes depositando 
valores no banco, tomam o menos possivel objectos 
de desconto, e não negoceiam as melhores íirmas 
abaixo de 5 por cento. O pequeno commercio é 
obrigado a pagar 5Vz e 6 por cento; mas submet- 
te-se voluntariamente a estas condições, porque os 
negocios teem retomado muita actividade. Também 
os diversos artigos do balanço do banco testemu­
nham uma especie de crise, c fazem temer que a 
taxa minima de desconto seja elevada de novo, 
quinta feira próxima, de V2 por cento, e levantada 
a 5 por cento.

A  carteira augmentou do novo 25 milhões de 
francos, de sorte que em quinze dias 0 seu au- 
gmento não tem sido menor de 59 milhões; e como 
0 thesouro cessou de ajuntar á sua conta corrente, 
resulta uma diminuição de 40 milhões nas disponi­
bilidades, da qual 9 milhões sobre o em caixa, e 
31 milhões sobre a reserva de notas do banco.

A  carteira está em uma situação mais favoravel 
que no mez de abril de 1857, quando a taxa do 
desconto era a 6V2 por cento. A carteira eleva-se a 
624 milhões de francos; não se elevava, em 1857, 
senão a 541 milhões; mas é verdade que o em caixa 
se eleva a 372 milhões em logar de 233 milhões; 
a reserva, a 171 milhões era logar de 107.

Espera-se que 0 pagamento dos dividendos, que 
começa a 10 de abril, melhoro consideravelmente 
a situação da praça. É verdade que mais de metade 
das sommas a receber teera sido descontadas, e que 
a carteira vae soffrer uma enorme diminuição. Mas 
este movimento no balanço do banco não ajuntará 

.nada aos recursos do mercado financeiro.
O movimento de metaes preciosos é pouco im­

portante. As chegtadas de oiro dos Estados Unidos 
têem sido quasi nullas, pois não têcm excedido a 3 
milhões de francos da Australia e das índias occi- 
dentaes.

É verdade que os avisos de Melbourne dizem, 
que nove navios vem para Inglaterra com carre­
gamentos de oiro, que se elevam a 20 V2 milhões 
de francos; mas a maior parte d’estes navios não 
chegarão senão depois de 15 do abril.

Eis-aqui as cifras do balanço do banco de Ingla­
terra, dado em 4 do abril, comparado com o de 28 
de março:

£  £

Carteira... 24.964:764 aug. 1.009:575
Bilhetes a sete dias. . 699:995 » 5:988
Contas correntes di­

versas..  13.966:348 »
Circulação activa.. . .  22.545:586 »
Circulação total. 28.687:415 dim.
Em caixa. 14.883:597 »
Reserva em caixa. . .  671:182
Reserva de bilhetes.. 6.841:825
Reserva era caixa c 

bilhetes reunidos. .
Conta corrente do the­

souro ...................... 9.696:432
Valores públicos per­

tences ao banco.. . 10.221:140

410:154
871:223
375:625
388:107

12:494
1.240:020

7.513:007 » 1.253:330

(Nacimial.)

João de Castro com um sobrinho, serventes; Quite- 
ria Ferreira cora um menor; hespanhoes.

Maria, rasca, mestre J. S. Ribeiro, da Figueira 
em 2 dias, cora madeira, feijão, e mais generos; 8 
pessoas de tripulação e 1 passageiro, que é Anto­
nio Rodrigues, trabalhador, portuguez.

Rápido, hiate portuguez, mestre J. M. da Nova, 
de Aveiro em 2 dias, com madeira; 8 pessoas de 
tripulação.

Aurora, galera portugueza, capitão S. F. Lopes, 
do Porto em 2 dias, com vinho, azeite, e mais gé­
neros, a D. Carvalho & C.*; 19 pessoas de tripu­
lação, c 16 passageiros, que são: Manuel Ribeiro 
de Macedo C. Motta com um creado, ecclesiastico; 
Antonio José Madeira com duas pessoas de famí­
lia, negociante; Jeronymo Esteves Dias, Ricardo 
da Silva Ribeiro, caixeiros; Joaquim Antonio Fer- 
nandes, Manuel Rodrigues, Balthazar, J. Pereira, 
Luiz Antonio da Serra, José Ferreira Reis, Manuel 
Martins, Antonio Marques Fouceiras, Joaquim No­
ronha da Silva, Antonio Pires Ferreira, sem em­
pregos; portuguezes.

Gottfried, brigue sueco, capitão P. M. Nielson, 
de Cardiff em 8 dias, com carvão, a H. Dubeux; 
9 pessoas de tripulação.

Alpha, galeota hollandeza, capitão J. Cil, de 
Amsterdam em 16 dias, com vários generos, a G. 
Seydel & Silva; G pessoas de tripulação.

Jacoba, galeota hollandeza, capitão W . R. Lu- 
kens, de Amsterdam em 16 dias, com vários gene­
ros, a G. Seydel & Silva; 7 pessoas dc tripulação, 
e uma passageira, que é: Lady Lukens, hollan­
deza.

De Maas, galeota hollandeza, capitão W . Post, 
de Vlaardingen em 8 dias, cora trigo, a O Hei”old 
& Comp.^; 7 pessoas de tripulação.

Cathinka, chalupa dinamarqueza, capitão N. P. 
Nielsen, de Copenhague em 30 dias, com bacalhau 
e madeira, a M. Walsh éc Comp.'‘ ; 6 pessoas de 
tripulação.

Galgo, brigue portuguez, capitão A. A. Pereira, 
da ilha da Madeira era 7 dias, com vinho, e mais 
generos, a C. de Abreu & C.“; 13 pessoas de tripu­
lação, 1 mala e 20 passageiros, que são: Manuel 
Moreira Dias Bastos, Vicente C. Machado, Pedro 
de Alcantara Goes, João de Freitas Júnior, nego­
ciantes; Roberto Augusto Jeronymo da Silva, estu­
dante; Manuel Joaquim, João Feliciano, inaritimos; 
Maximiano Pereira, trabalhador; 1 praça de pret; 
Luiza Mannes; portuguezes: J. 13. Robinson, E. V. 
Robinson, A. Allan, C. Thompson, e sua mulher, 
Edmith, J. P. Byrne, proprietários; Miss M. Pett, 
com uma prima; inglezes.

Senhor dos Passos, hiate portuguez, mestre A. 
Tavares, de Setúbal cm 2 dias, com carvão; 7 pes­
soas de tripulação.

Christina, hiate portuguez, mestre F. S. Caídas, 
de Vianna em 3 dias, com milho e madeira; 7 pes­
soas de tripulação, e 1 passageiro, que é André Fer- 
nandes, trabalhador, portuguez.

e i i b a r c a ç O e s  i a í u a s

Carbon, vapor inglez, capitão P. Young, para 
Liverpool, com mineral; 19 pessoas de tripulação, 
e 1 passageiro, que é W . J. Chapman, inaritimo, 
inglez.

Senhora do Carmo, rasca, mestre J. C. Sena, 
para Vianna, em lastro; 7 pessoas de tripulação.

Maria Isabel, rasca, mestre J. da Silva, para Ce- 
zimbra, cora milho; 5 pessoas do tripulação.

Nareu, hiate portuguez, mestre F. da Silva, para 
0 Porto, com barro e encominendas; 9 pessoas de 
tiúpulação, e 2 passageiros, que são: Manuel Fran­
cisco Fernandes, logista; Maria Sardinha; portu­
guezes.

Emilia, escuna portugueza, capitão E. C. da Silva, 
para Liverpool, com fruta; 9 pessoas de tripulação.

Rio Vouga, brigue portuguez, capitão J. B. de 
Mattos, para a ilha de Ceylão, com carvão; 12 pes­
soas de tripulação.

Villa da Praia, barca portugueza, capitão F. G. 
dos Anjos, para as ilhas de Cabo Verde, com pe­
dra e cncommendas; 14 pessoas de tripulação, c 2 
passageiros, que são: João Mendes Godinho, cai­
xeiro; Maria Magdalena, portuguezes.

Minho, paquete inglez a vajior, capitão J. W. 
Beggs, para Liverpool, com fructa, la e mais gene­
ros; 16 pessoas de tripulação, e 3 passageiros.

Bordo do vapor Infante D. Luiz, em frente de 
Bclem, era 21 de abril dc 1860.=*7. J. Cecilia Kol, 
capitão tenente, comraandante.

687:678 TELEGllAPIIIA ]'LECTRICA
50INDÍA INGLEZA

O jornal Bomhay-Governmerd-Gazetfe publica, no 
seu supplcmcnto de 20 de fevereiro proximo pas­
sado, o seguinte despacho tclegraphieo, transmit- 
tido de Calcutíí no dia 18 do mesmo mez:

«São adoptadas as seguintes alterações nos direi­
tos das alfandegas: IM PO RTAÇÕ ES

«Todos os direitos do 20 por cento ficam redu­
zidos a 10 por cento, cxcejduando unicamente os 
direitos sobre o tiibaco. As fazendas de algodão, li­
nho e lã pagarão 10 por cento de direitos.

«Os direitos sobre 0 tabaco já preparado serão 
de 1 rupia, c de 8 annas os do tabaco nao prepa­
rado. E X P O R T A ÇÕ E S

«O salitre pagará 2 rupias.
«São admittidos livremente os seguintes artigos:IM PO R TA ÇÕ ES
«La, linho, luiho-canhamo, inappas, estampas, tra­

balhos de arte, c pelles.e x p o r t a ç õ e s
«Lã, linho, linho-canhamo, pelles, chá e café.
«Do dia 20 do corrente em diante começam a 

regular em todos os portos as alterações citadas.
«Por ordem do governador. = 7 L  II. E llis , se­

cretario do governo.»

BOLETIM DO TELEG R AriíO  PRINCIPAL
E M  21 DE A B R IL  D E  18 6 0  

Serviço das barras
Da foz do Douro, do dia i9

Entradas— Barca portugueza Santa Clara, dc Lis­
boa em 13 dias; hiate Constante, de Lisboa oin 9 dias; 
vapor inglcz Ibéria, de Londres em 4 dias; galeota 
hollandeza Joanna, de New Castie em 26 dias.

Saídas— Portuguezes, galera Aurora, hiate Va­
lente 2.°, ambos para Lisboa; patachos. Alerta, para 
Havre de Grace; Joscphina, para Setúbal; hiateiVoua 
União; rasca Sehastopool, ambos para Aveiro; pala- 
eho inglez Mary, para Bristol.

Fora da barra não se avista embarcação alguma.
O mar está bom.— O vento esteve E. brando, NO. 

regular, agora N. brando.
Do dia 20

Não entrou embarcação alguma.
Saídas— Vapor de guerra. Lince, a cruzar.—  

Patacho Luso  ̂ para Lisboa. —  Cahiques, Nugre e 
7'res Amigos, ambos para Aveiro; portuguezes. —  
Patachos, inglez Mary Stveet, para Dublin; sueco 
Hoppet, para Stockholmo.

Fóra da barra fica um brigue.
O mar está bom.— O vento esteve NE. brando, 

N., agora NE., regulares.
De Vianna do Castello, do dia 19

Entrou o hiate Puritano, de Lisboa, com carga 
da praça.

Lisboa, com madeira.
Do dia 20

Entradas— Hiate Bom Jesus do Monte, de Ca­
minha, com milho.— Cahiques, Nugre e Tres Ami­
gos, ambos do Porto, em lastro.

Da Figueira, do dia 19 
Não entrou embarcação alguma.
Saídas— Hiates portuguezes, Voador do Mondego, 

para a ilha de S. Miguel com vários generos; Rio 
Cavado, para Espozende com pedra; rasca Concei­
ção Nova, com vários generos; cahiques Ave Maria, 
e S. João Baptista, para Peniche com sal.

Fóra da barra nada se avista.
Mar bom.—Vento NNO. regular.

Do dia 20
Entradas— Rasca Conceição Feliz, de Caminha, 

com milho.— Cahique Bom Jesus, de Caminha, com 
pescaria.

Saídas— Hiates, Linpha, para o Porto, com pe­
dra; Esperança, para Caminha, com sal; Conceição, 
para o Porto com palha; Dois Irmãos Primeiro, 
para o Porto, com vários generos.— Rascas, Ma­
ria, para Lisboa, com vários generos; Correio de 
Aveiro, para Aveiro, com carvão.— Cahique *Se- 
nhora do Rosário, para Cezimbra, com sal.

Fóra da barra está um cahique e um hiate.
Mar bom.— Vento NNE. forte.

Da Ericeira, do dia 19
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar chão.— Vento N.

Do dia 20
Não entrou embarcação alguma.
Saiu 0 cahique, Senhora do Livramento, para Ce- 

zimbra.
Mar bom.— Vento NNO.

De Setúbal, do dia 19
Entradas— Portuguezes, hiates Elypte, de Lisboa, 

em lastro; Flor de Alcácer, de Lisboa, com vários 
geueros.

Saiu a canoa portugueza Vencedora, para Lisboa, 
com vinho.

Vento NO.
Do dia 20

Entradas— Portuguezes, galera Vasco da Gama  ̂
de Lisboa com sal.— Hiate, Recreio, de Lisboa em 
lastro.

Saídas— Portuguezes, hiates Senhor dos Passos, 
para Lisboa com cai’vão; Aguia, para Liverpoo 
com fructa.— Bateira, Conceição deMaria, para Lis­
boa com carvão.

Vento NO.
De Villa Real de Santo Antonio, do dia 19

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Fóra da barra avista-se uma escuna.
O mar está bom.— Vento OSO. NNO.

De Tavira, do dia 19
Entradas—Patacho trancez Jumaxix, de Lisboa 

em 8 dias, em lastro; falucho portuguez Primo e 
Santa Rita, de Villa Nova de Portimão em 1 dia, 
em lastro.

Não saiu embarcação alguma.
De Faro, do dia 19

Não entrou embarcação alguma.
Saiu 0 cahique portuguez Senhora do Rosário 

para Gibraltar, com pescaria.
Tempo de aguaceiros. Vento NO.

De Villa Nova de Portimão, do dia 18
Entradas— Portuguezes, cahique Senhora da Pie­

dade, de Lisboa em 5 dias, com vários generos.
Saídas— Portuguezes, hiate Adónis, para Villa 

Real de Santo Antonio, com vários generos; falii 
chu Primo e Santa Rita, para Tavira, com sal.

Mar chão.— Vento variavel.
Do dia 19

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O mar está bom.— Vento ONO. regular.

De Lagos, do dia 18
Ancoraram, sumaca hespaiihola Armonia 

Torre Viega, para Villa Garcia.— Escuna ingleza 
Martha And Mary, de Marselha; arribadas por 
causa do tempo.

Não saiu embarcação alguma.
O mar bom.

Do dia 19
Largou a escuna ingleza il/arf/it* And Mary, para 

Falmouth.
O mar bom.— Vento bonançoso.
Direcção geral dos telegraphos do reino, em 2 

do abril de 1 8 6 0 .= O  director geral, J. B. da 
Silva.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 21 de abril —  ̂ por cento
consolidado a 46,50. „ . r

Bolsa de Paris, em 21 deabril— 3porcentoiran-
cez a 70,25— 4 7 j dito a 96.

Bolsa de Londres, em 21 de abril

Pago & direcção do tlicatro pelas despezas
(l’esta recita................................................  1695200

Impressão e entrega de cartas, remunera­
ção aos cobradores, e mais despezas miú­
das para levar aeffeito este beneficio.. 43504.Õ 2125245

Saldo a favor dos asylos................ 6825685

N.B. Acha-se ainda por cobrar a quantia de 65400 réis, 
de 3 bilhetes da platéa superior e 4 da geral.

Os documentos instructivos d’esta conta acham-sc paten- 
es no escriptorio dos asylos, rua dos Calafates, n.“ 181, até 

ao dia 30 do corrente, oude podem ser examinados.
O conselho da direcção, fazendo publico o resultado lisou- 

geiro d’este beucfieio, reitera por esta oceasião os seus agra­
decimentos ao ex.*® sr. cominissario regio, aos srs. artistas, 
e a todas as outras pessoas, que, dando mais uma prova dos 
seus sentimentos philantropieos, concorreram para este acto 
de tanta caridade.

Lisboa, 16 de abi-il del860. —  O secretario, Antonio Joa­
quim de Castro Gonçalves.

Conta da receita e despeza do asylo dos orphãos desva­
lidos da freguezia de Santa Catharina, relativa ao mez 
de março de 1860

RECEITA
Saldo do mez antecedente, a saber:

Em metal sonante............................................................ 1475380
Pelo que recebeu dc um aiionymo S..........................  5750
Idem dito........................................................................... I 5OOO
Idem de D. C. F., da sua prestação com que subs­

creveu, de Janeiro a Junho inclusivè.................. 21560(
Idem de um aiionymo S.................................................  572(
Idem dito........................................................................... 59^
Idem dos juros das inscripções dc as.sentamento, re­

lativos ao 1.® semc.stre do corrente anno.............  165500(
Idem de um anonymo S.................................................  572(
Idem da subscripção da 2.* companhia da guarda

municipal de infantoria............................................  5260
Idem da subscripção mensal........................................ 34566(

■Consolidados
de 94 V, a 94 V8-

Torrinhas, galerias e varandas, vendidas em globo 
69 bilhetes da idatéa superior a

15200.............................. 825800
1 dito do ex."' sr.dr. Nabiico.. IO5OOO

R.’ 3725990

Conta da receita e despeza do beneficio que a favor da 
sociedade das casas d’asylo da infancia desvalida de 
Lisboa tove logar no real theatro dc S. Carlos na noite 
de 24 de março do corrente anno.

RECEITA

Donativo com que Sua Magestade Imperial se di-
ffiiou auxiliar este beneficio..................................... * 2050(XI

23 frizas a 65OOO réis..................  1385000
1 docx.-~ sr.cons.® JoséAugus- -.nfi.nAn

to Braamcarop......................  1565000

18 camarotes de 1.* ordem a 65500 réis.. 1175000
24 ditos de 2.* ordem a 45000............. .. • • 965000
21 ditos dc 3.* ordem a 25500 .. 525oOO

1 ditodaex.®* sr.‘ condessa d'A-
nadia...................................  ̂• 45500

1 dito do ill."® sr. José Antonio
Simões.................................... 3*3110 6O5IIO 4295110

205000

DESPEZA

Pelo qué dispendeu em lavagem de roupa.............  55780
Idem do ordenado da criada........................................ I 56OO
Idem dito do criado.......................................................  I 56OO
Idem de duas me.«as de costura.................................  45500
Idem do concerto de louça de folha..........................  5790
Idem do azeite..................................................................  45400
Idem da carne..................................................................  45975
Idem de generos de mercearia...................................... 205080
Idem de pão......................................................................  345800
Idem de despezas miúdas feitas pelos professores.. 75435
Idem de ordenados aos i*rofessoves............................. 75200
Idem do recebeílor da subscripção............................. 45850

985010
Saldo para o mez seguinte cm metal........................  2745980

R.V... 3725990

A  commís.sâo agradece os donativos que foram entregues 
n’e.ste asylo:

Do ill.'"" sr. Antonio José Sampaio, uma carrada de lenlia, 
e dos srs. Luiz cia Cruz Guimarães, Joaquim José Franco, 
Antonio Fernandes Torres, e Gaspar José da Silva, zelado­
res da camara municipal, nina porção de laranjas, uma dita 
de castanhas, uma sacca de can-ào, e dois cestos.

>SaIa das sessões da commissão, 16 de abril de 1 8 6 0 .= 0  
presidente, prior, Francisco Lourenço dos Santos^O  vice- 
presidente, I m í z  Almeida e Albuquerque—O thesoureiro, José 
Antonio Rodrigues=0 vice-secretario, Casimiro If/yiacio Pe­
reira—Oa vogaes, Manuel de Jesus Coelho, José llodrigves 
Correia, João Baptista da Silva Mello, João l^elix Louren- 
ço, Thnmás Antonio de Mendonça—Q secretario, Jgnacio lio- 
driguea doa Santos.

das Adellas, penhorada á menor D. Maria Eugenia, represen­
tada por seu tutor José Maria Moreira de Bergara: isto com 
a pena de lançamento e revelia.

2 NA 6.» VARA, escrivão Faes, estão a correr os éditos
de trinta dias, para 0 fim de chamar a quem direito tiver á 
justificação de José Antonio Monteiro, como lierdeiro univer­
sal de sua fallecida filha D. Henriqueta Joaquina (|que tam­
bém se appellidava do Nascimento): e isto para 0 hm de ha­
ver todos e quaesquer bens, como também do se lhe averba­
rem, e receber os juros dc duas inscripções de 3 por cento, 
uma do capital de 5005000 réis, com o n.® 10:689, e outra do 
capital de 1005000 réis, com 0 u.® 20:361; e findos que sejam 
serem lançados, c julgada a dita j ustificação. ____________

3 PERANTE O JUIZ DE DIREITO da comarca deVilla 
Verde acha-se requerida a curadoria dos bens do ausente Ber- 
nardino Fernandes, e n’ella pretende ser provido seu inuâo, 
João Fernandes, da freguezia de 8. Martinho de Escariz, da 
dita comarca; e por isto 0 requerente faz citar e chamar a  
toda e qualquer pessoa que tenha direito a essa curadoria,, 
para quo no pvaso de quinze dias, que se hão de assignar na 
segunda audiência depois do ultimo annuucio, e da aftixação 
dos editaes, 0 venha deduzir, sob pena de lançamento.

4 A  REQUERIMENTO de Joaquim Rodrigues Vaceas 
correm éditos no juízo de direito da comarca da Chamusca, 
escrivão Mendonça, nos termos e para os fins da ord. liv. 4.® 
tit. 6.®, cora respeito a uma pequena propriedade de casas tér­
reas arruinadas, sita na rua dc S. Pedro, da mesma villa da 
Chamusca, pertencente aos herdeiros de Joanna da Luz, que 
0 aimunciante arrematou cm praça pela quantia de 1205600 
réis, em execução que contra aquellcs promoveu a fazenda 
nacional; cujo producto, abatida a meia siza, existe em de­
posito. Quem se considerar com direito á mesma propriedade 
ou ao seu producto, venha-o deduzir dentro do praso dc trin­
ta dias, pena de se julgar livre e desembaraçada a proprie­
dade arrematada para 0 arrematante, e transferidos to<íc« os 
onus, que sobre ella pesarem, para o preço da arremat«iãri 
em deposito.

5 O ABAIXO  ASSIGNADO, constaudo-lhe que sua mu­
lher Marianua do Carmo Granate, com quem não vive, dera

na causa de 
ra, cscri- 

deFelixNicolau Cal- 
lay, declara que não auctorisou, nem auctorisa, similhantes 
procurações: protesta contra a já feita, e contra todas as de­
mais, que sem sua auctorisaçâo possam apparccer.=-7oãc»7n- 
cinto Granate.

6 M ANUEL JOAQUIM ANTUNES, sua mulher Cus­
todia do Sacramento, moradores em Torres Novas; José Jor­
ge, e sua mulher Isabel Maria; Bcriiardino Gomes Gonçal­
ves, 0 sua mulher Anna Rita, moradores no logar do Carva­
lhal de Aroeira, concelho da mesma villa dc Torres Novas; 
Mathias Ferreira, e sua mulher Maria da Soledade, do logar 
de Bexitia, coucellio deTliomar; e Gertrudes Luciana da Con­
ceição Pena, moradora na cidade de Lisboa; como filhos, gen­
ros, e herdeiros de sua mãe e sogra, Maria Antunes da Con­
ceição Pena, moradora que foi no logar dos Rodrigos, conce­
lho dc Torres Nova.«, casada, que foi, coin seu pae e sogroy 
José Antonio Adriâo, morador 110 mesmo logar, protestam 
contra a conciliação amigavel c simulada, que 0 mesmo seu 
pae e sogro fez no dia 11 de julho de 1859 pela quantia dc 
5:70050(W réis com João Marques Bruno, morador na cidade 
de Lisboa, no beco do Carvalho, n.® 13, freguezia de S. Pau­
lo, perante 0 juizo de paz do districto do Sacramento, da mes­
ma cidade, e contra ella os annunciantcs vão pôr a compe­
tente acção de nullidadepelos fundamentos seguintes: 1 .® por 
incompetência do juizo, nos termos dos artigos 177.® e 178.® da 
nov. ref.jud., e dos § §  10.® e l 6.® do artigo 145.® da carta cons­
titucional; 2.® porque a petição para ella se diz feita, datada, 
assígnada, e despachada emLisboa aos 9 do mesmo mez,quan­
do seu pae e sogro u’esse dia estava no logar dos Rodrigos, 
concelho de Torres Novas, sua resideucia perpetua, e sua na­
turalidade; 3.® porque seu pac e sogro, no dia 10 do mesmo 
mez, estando ainda em sua casa, consultou alguém para sa­
ber se podia fazer similhaiite contrato simulado, tendo por 
unico fim privar os annunciautes da herança que sua mãe 
e sogra pensou deixai-lhes; 4.® porque só no dia 11 do mes­
mo mez, de madrugada, seu pae e sogro saiu de easa^quan- 
do sua mãe e sogra estava quasi morta, pois que já nao fal- 
lava; 5.® porque ella morreu 110 dia 12 do mesmo mez, c seu 
pae e sogro recolheu a casa no dia 13 dc tarde; 6.® porque 
elle de proposito fez similbante contrato de aceordo com o 
credor figurado João Marques Bruno, como é publico cmTor- 
res Novas, e seu concelho; e mesmo porque, dizendo-se n’a- 
quclla conciliação que os 5:7005000 réis provinham de uma 
letra que ficava fazendo parte integrante da mesma, o escri­
vão de paz d’aquelle juizo declarou em 29 de março ultimo, 
em uma certidão por elle passada, que tal letra nâo existia 
no seu cartorio: protestam igualinente os aunnuciantcsusar 
das acções criminaes contra quem direito for, nos termos da 
ord. liv. 4.®, tit. 71.®; art. 1150.®, 1151.®, 1152.® e 1153.® do co- 
digo commercial; e art. 216.®, 217 e 218 do codigo penal. Tor­
res Novas, 10 dc abril de 1860.COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS LTSIÍOINENSE
Relação dos srs. accionistas que nas sessões de 17 de fe­

vereiro e 16 de abril corrente foram eleitos para os di­
versos cargos da companhia no presente anno.

ASSKMBLÉA GEllAL

AVISOS
PRIMEIRO DISTRICTO CRIMINAL

No cartorio do escrivão Coimbra, do 1.® distri­
cto criminal, existe um pouco de fato, aprehcndido 
na noite de 25 do mez ultimo a Urbano Alves: este 
fato foi tirado a Angelo Gomes, aguadeiro do cha­
fariz n.° 12, e que appareceu morto na quinta do 
marquez de Borba; constando que o referido Angelo 
emprestava dinheiro sobre penhores, são por este 
avisadas todas as pessoas, a quem o dito Angelo ti­
vesse emprestado dinheiro sobre aquelles oQectos, 
para que no jiraso de oito dias, a contar da publi­
cação d este annuncio, venham examina-los.

Lisboa, 18 dc abril de 1860.

de

ALFANDEGA GRANDE DE LISBOA
Continua na quarta-feira 25 do corrente, pelas 

onze horas da manhã, o leilão de fazendas de linho 
e algodão, vidros, lenços de cambraia, cebo, gom- 
ma copal, tapioca, coiros, córtes dc vestidos, enfei­
tes do cabeça de senhora, espermacete, gelatinas, 
luvas de pellica, loiças, bandejas, papel, farinha de 
pau, cafFó, livros, potassa.

Alfandega grande dc Lisboa, 20 de abril de 1860.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
Saiu á luz:NOVO COMPENDIO DA CONVERSAÇÃO

PORTUGUEZ, FRANCEZ, INGLEZ
contendo um vocabulário escolhido, junto com pro­
vérbios c idiotismos das tres linguas; uma obra que 
se póde recommendar para os collegios e uso par­
ticular.

Vende-se pelo jireço do 400 réis na loja do sr. 
Lavado, rua Augusta n.® 33.

925800 .............  4695110

A FEDEIIAÇÃO
FOLHA INDUSTRIAL

DEDICADA Ás CLASSES OPERARIAS 
Publicou-se 0 n.° 38 do 4.® volume d’este jornal. 
Subscreve-se e vcnde-sc era Lisboa, nas livrarias 

da viuva Marques, rua Augusta 11.®* 2 e 3 ; João 
Paulo Martins Lavado, n.® 8; Baptista, calçada dos 
Paulistas n.®* 23 e 24. Fm Coimbra, na livraria da 
iniiirensa da universidade; no Porto, na livraria de 
Fonseca, rua das Hortas.— Preço em Lisboa dc ca­
da n.®pago á entrega 20 réw. Nas províncias (adian­
tado), tres mozes 3(X) réis.EXPIJCAÇÒES DE AlUTUMETICAT H K O E IC A  E  P R A T IC A

PARA ENSINO POPULAR
POR MARCOS DALHUNTY

PR O F E SS O U  D O  R E A L  C O L L E O IO  M IL IT A R

Vende-se por 500 réi.s cada exemplar em bro­
chura na loja dc Lavado, e nas mais do costume.

ANNL[NCIOS
1 PELO JUIZO DE DIREITO DA 2.® VARA, escrivão 

Borges, correm éditos de dez dias. a requerimento de Maria 
do Carmo da Silva Gil, aiictorísada por .seu marido Thomás 
Antonio Gil, para 0 fim dc se julgar livre e dei^embaraçada 
a receita dc 9665657 réis, lançada a fl. 376 do liv. 15 dos or- 
phàos, n.® 76, producto de uma propriedade de casas ua rua

P R E S ID E N T E
O ex.“® sr. José Ferreira Pinto Basto.V IC E -P R E S ID E N T E
111.'“® sr. dr. Pedro José do Oliveira.SE C R E T A R IO

Miguel Carneiro Pinto.
VICE-SECUETAR108

111."'® sr. Frederico Carlos Rosa 
« » Constantino José Lopes.

PIRECTORES GERENTES 
111.'"® sr. José Eniies 

M u Joaquim Ferreira Pinto Basto
» X Francisco José Ribeiro.

DIRECTORES AD.TUNTOS 
111.’"® sr. Gregorio Francisco'Lisboa 

» » Antonio José Pereira Sorxcdello Juuior
« » Mathias Antonio E^erreira.
Lisboa, 21 de abril dc 1860. — O secretario da asscmbléa 

geral, Mjguel Carneiro Pinto.

EMFHESTIMOS
8 MIGUEL MAC BRIDE, corretor do numero de câm­

bios e fundos públicos na praça do Lisl oa, com escriptorio 
na rua dos Capellistas, 11.®' 113 e 115, está encarregado de 
emprestar dinheiro a juro modico, ao praso que se conven­
cionar, com penhor <le acções de banco.s, companhias e ins­
cripções de assentamento on coujxins: a .«aber: com penhor 
de titulos de 5 acções do haiico de Portugal 4805000 réis 
cada uma; acções do banco commercial do Porto 2005000 
réis; ditas do banco mercantil portuense 2005000 réis; ditas 
da companhia das lezírias do Téjo c Sado 4505000 réis; di­
tas da companhia de fiação e tecidos lisbonense 755000 réis; 
ditas da companhia de fiação 0 tecidos de Torres Novas réis 
5051XX); ditas da companhia de illuminaçào a gaz lisbonense 
455(X)0 réis; ditas da companhia dos algodões de Xabrogas 
I8O5OOO 1'éis; e com penhor das mais acções, 0 que se con­
vencionar de inscripções de assentamento ou coupons.

LEILÃO DE FAZENDAS DE ALGODAO
DENTRO DA ALFANDEGA

9 QUARTA-FEIRA 2.'* DO CORRENTE, pelas onze 
horas, se bn de proceder á venda de uma partida de fazen­
das de algodão com avaria de agua do mar, a beneficio dc 
quem pertencer, seudo parte da carga da barca prussiana 
T on der Ileydf, capitão Neuinann, arribada em viagem do 
Liverpool para Batavia.IIE C T IE IC A Ç Ã O

No annuncio n." 7 do Diavio n.® 90, onde so lc3= 
D. Maria Bernarda dc Carvalho Gomes=dcvelcr-se 
= D .  Maria Ignacia de Carv.alho Gomes.

v

ESPECT^CULOSTUKATUO Dl- D. FKlíNANDO
Lundi 23 avril, pour les adieux dc» zouaves à la 

ille de Lisboime et pour remcrcicr lo public de son 
bon accueil, de ses syinpathics et de sa bonne hos- 
pitalité, deriiière reprúsentation (sans rcinise), au 
bénéíice du zouave Frédérick— Les anglaises pour 
rire, piòce en un acte, jouéc coinme en Crimée—  
Une femme qui mord, vaudeville en un acte— Les 
deux Sans Ciãotte, jiièce à scandalc (non politique), 
en un acte —  Le rondeau des zou! zou! chanté par 
le zouave Frédérick— Le zouave Frédérick, pour 
remercier le public qui l ’honorera de sa présence 
au eon bénéíice donnera à chaque personne un ron­
deau des zou! zou!

Pour terminei- le spectacle, un dernier can-can de 
La corde sensible.TÍIEATRO NACIONAL DA IIUA DOS CONDES 

Hoje 23 de abril, beneficio do camaroteiro: Je­
remias— Mr. llerrmann— Conjuração— O que são 
apparencins— O Gallego e 0 Cautelleiro.

IM P R B N S A  N A C IO N A L

Ayuntamiento de Madrid




